
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N. º 25, DE 2015 
(Do Poder Executivo) 

MSC 342/2015 
AV 407/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 106, de 05 de fevereiro 
de 2015 , que outorga autorização à Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha - ACAAC 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Afonso Cunha, Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nº 3 4 2 

TVR 
25/2015 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 89, de 13 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé, no município de Itambé - PR; 

2 - Portaria n2 90, de 13 de fevereiro de 2015 - Associação Cultural e 
Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira, no município de Limeira - SP; 

3 - Portaria n2 95, de 13 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária de 
Rádio Difusora Rio Macapá FM, no município de Nova Colinas - MA; 

4 - Portaria n2 1O1, de 23 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Goianésia, no município de Goianésia - GO; 

5 - Portaria n2 103, de 9 de fevereiro de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Grossos, no município de Grossos - RN; 

6 - Portaria n2 104, de 9 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária Amigos 
de Vitorino, no município de Vitorino - PR; 

7 - Portaria n2 106, de 5 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária Amigos 
de Afonso Cunha - ACAAC, no município de Afonso Cunha - MA; 

8 - Portaria n2 107, de 5 de fevereiro de 2015 - Associação Cultural e 
Educacional Padre de Man, no município de Coronel Fabriciano - MG; 

9 - Portaria n2 123, de 23 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária 
Aguanovense, no município de Água Nova-RN; 

10 - Portaria n2 215, de 2 de fevereiro de 2015 - Associação Cultural Zummm 
FM, no município Santo André - SP; 

11 - Portaria n2 235, de 13 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária São 
Caetano do Xopotó, no município de Cipotânea - MG; e 

12 - Portaria n2 241 , de 9 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária de 
Brás Pires (ACOBRA.PI), no município de Brás Pires - MG. 

Brasília, 16 _· de ,iS.é <t einbro de 2015. 
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EM n2 00011/2015 MC 

r 
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Brasília, 24 de Abril de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha - ACAAC, 
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Afonso Cunha / MA, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.064 717/2010-26 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais . 

5. Em conformidade com os preceitos constituciona s e 1 aais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais so ente a ós deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, \ 

\ 
\ 

. . \# 
, ·( .·S- . . . otfL e 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro B~noini . ·0 . 
.• .. , . . :· 
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[SECRETARIA-EXECUTIVA] 

PORTARIA Nº 106/2015/SEI-MC 

O ·. MINISTRO DE E~TADO . DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas · 
atribuiçõeS, 'COnsidúando o disposto no inciso II 9o art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, deJ de junho . 
de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo 
nº 53000.064717/2010-26, resolve: · 

-Art 1º Outorgar autorização .à ASSOCIAÇÃO COMuNrTÁRIA AMIGOS DE 
AFONSO CUNHA·- ACAAC, com sede à Avenida Antônio Bacelar, nº 55, C~ntro, na-localidade de 
Afonso Cunha, estado do Maranhão, para executar · o Serviço de Radiodifusão Cômunitária pelo · 
prazo de dez anos, sem direito de exclusiviqade. . ' . 

. Parágrafo único. · Á autorização reger-se-á pela Lei n~ 9.612, de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas compleniéntares. · 

Art. 2º Este ató ·somente produzirá efeitos l~gais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

\ 

Parágrafo unico. A entidade deverá iniciar a execuçao do serviço em caráter 
· definitivo no prazo de seis meses, contado · da data de publicação do ato de deliberação a que se 
. refere-o caput. · · . · 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento as~inado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI; Ministro rde 
El)tado das Comunicações, em 05/02/2015, às 09: 15, conforme. art.' 3\ ID, -.,,a", da Portaria MC 
89/2014. 

-----Nº de Série do Certificado: 1232960 · 

· -s~;i·ç~ Público Federal . 
Minístério das éomunicaçõe1 
CONFERE COM O ORIGINAL 

l Aài -? ,t,S--
\ ~--'~ 



FRIMEIBA : SECRETARIA 
l~°tCEBIDO nesta Secretaria 

Em /7 / ~ ,JS__ às)11ó horas 

Ü1 OI _ l,;JÇC 
Nu1_ ,,i.; le?.ivel n Ponto 

A viso nº 4 O 7 - C. Civil. 

Em 1 6 de sete m b r o de 2015. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Po1iarias nº-S. 89, 90, 95 , 101, 
103, 104, 106, 107, 123, 215, 235 e 241, de 2015. 

Atenciosamente, 

j~ ··. ~- il / , __ _ 

/~i e) /I> , __ ) c/C/L /e___.., 
, A'.LOIZIÓ MERCADAN1J 

Mini~/ro de Estado Chefe da Cjasa Civil 
I da Presidência da Repúrica 

~ :;; 

ts ~· 

~ 
\ 
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No1r I ~ J:f;c;-
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

. , 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

\ 

Protocolo n~: 53000.064717/2010-26 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inserid<;l.S no Sistema Eletrônico de informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo 

físico. 
2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúd0 no Sistema, bem 'como garantir. que a partir dessa data, todas ás 

movimentações referentes ao presente proce'sso se darão no âmbito do SEI. 

-
Em 20 de agosto de 2014 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, err: 20/08/2014, às 15:25, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

\ 

' 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

informando o código veri~cador 00~5333 e o código CRC 9FB49170. ·; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 
' . 

Protocolo n~: 53000.064717 /2010-26 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo 
físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a .partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

'Em 20 de agosto de 2014 

' Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 20/08/2014, às 15:25, conforme ait. 3º, IlI, "b", da Po1taiia MC 89/2014. 

~ . ~ A autenticidade do documento. pode ser conferida no site http://sei.mc. gov. br/verifica.htrrtl 

~.r/~~~ . 
r.:..=....i ·· :.::'.A~.~ infonnafido o código verificador 0095333 e o código CRC 9FB49170. 
í:!?J,: =Y! . .,: • ~ 
~ .... :.- ,,xJ L:J1.i1:.:1-.... •• ,.;. 

/ 

Serviço Público Feaeral 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: ·fl / :) / f,<) 

&JC-



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFDNSD CUNli-Ac ... :·;: : ... >: . .,, 
Av. AntÕnia Bacelar nº 55, Centra, ·Afonso ·Cunha ,.. Ma CEP 65.505-aaa .:::\.~ .... .... 1 . ·· .. 

CNPJ nº 12.916.261/DDDl-35 -~.R·1c.:; ,-.~e ~, 
/. (.), 

,~") , . - ~.;-
1'-

i 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comun icações 

dDmOA~ .. ~.~1012Jt r r Q. 14 ~ 
~fAPA .iSCf. - J Í ·? °(/ '()i , t1' .\ 
1'.).t12J'10'10-0l3:47 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A.MIGOS DE AFONSO . \ 

CUNHA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.916.261/0001-35 com sede na Av. 

Antonio Bacelar, n 55 , Centro, 8f©nso Cunha, no Estado do Maranhão·, CEP 

65.505-000 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V. Excia ., 

em atendimento ao Aviso nº 02/201 O, apresentar a documentação de que trata 

o item 7 da Norma no 1 /2004 - Norma Complementar do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária.aprovada pela Portaria MC no 1 ~3 , de 23 de Janeiro 

de 2004 , publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente . . 

) 

Afonso Cunha - Ma. , 29 de novembro 201 O 

~ ~ -~ ~~~P&úpf nil?~n f!f{teira Bõrges ~ 
DIRETOR GERAL . · 

CPF: 790.050.553-91 . 

DOCUMEl~TO ANEXADO 
. NL:!:TA Of.\ fl\ 
1 

_jf. __ , _ l z .J to lo. 
1 

1 Serviço Publico Federal 
1 Ministerio Jk> Comunicações 
l CONFERE'l(~~~~fül~ • 

. Em: LOi 1 ?7 1 1~ 
-~ 



1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO .APRESENTADOS 

- Cópia - de comprova~te- de in-scrição --no C-âdastrof -- ----­
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - SIM 
CNPJ/MF 

- __ I -- ----

j 2 - Est_atuto Social com alterações, devidamente registra.do SIM 

1 
1 

j ' 
__ L ______ _J 

3 - Ata. de -- Constituição da entidade devidamente 
registrada 

4 - Ata de Constituição da entidade, contendo (eleição da 
premeira diretoria e oficializando o Estatuto Social) 

SIM 

-- -- _ __ I 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados 
pessoas naturais e jurídicas 

-- --1- .. -- - --·--1 

1 SIM : 

'6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos 

1 
1 

- _J 

--i- - --- ----1 

J SIM 
! 

l -· 
_______ 1· 

' - - - - . ----~--- -------

' 7 - Prov·a ele que seus diretores são. maiores de dezoito anos 1 SIM 
ou emancipados ! 

1 
--- ---- L - -- . ' '- -

1 

___ __J 

/ 

8 

-~ ServiÇ~ Públi~o Federal 
~ioistério das Comunicações 

- Declaração, assinada pelo representante legal, i , ONFERECOMOORlGlNAL 

especificando o endereço completo da sede da entidade · SIM tm:_li1_1_'3_, ~ 5"' 

[ : '~ ·· --·- . ________ __ ______ _ _ J ---:------' 



, - ---·--· --- - ----·· -
1 

; 9 - Declaração , assinada pe_lo representante legal, de que 1 
1 todos os seus dirigentes residem na área da comunidade l SIM 

a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso 

L -- - - . - - - --- - .. - -----· 

1 O Declaração, assinada por todos 
cumprimento comprometendo-se ao fiel 

estabelecidas para o Serviço 
__ _J 

' j T1-~ Declaração, assina-da--pelo represen-tânte l egal, de -que a-------, ! 

1 

entidade não é executante de qualquer modalidade de 1 

serviço de radiodifusão, Inclusive comunitária, ou de . 
/ gualquer serviço de distribuição de sinais de televisão SIM 
1 

mediante assinatura, bem corno de que a entidade não tem 
1 corno int~grante de seu quadro diretivo ou de associados, 
1 pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
i detentora de outorga para execução de qualquer . dos 
1 serviços mencionados . 1 

• 1 

1 1. -
______ ! 

12 - Declaração, ·ass-inada · pelo - ·-representante - lega~ 1·--------­

constando · a denominação de\ fantasia da emissora, se 

1 

SIM 
houver 

. 
: 

- t - - J 
i 13 - Declaração, ·assi.nada pelo representante ieg-·ã1, de-_que o·l- ----·- --- -1 

local pretendido para a instalação do sistema irradi~nte 1 1 

'. possibilita o atendimento do disposto no subitern 18.2.7.1 j SIM 1 

i da Norma Complementar no 1/2004 · 

1 - - J_ ______ j-

'. 14 - Declaração, assin-ada ·por p,rofissional habilitadÕ- ô-ü·J- -
1 por representante legal da entidade, confirmando as 

1 coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou ' SIM 
WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema 

·------ , 

irradiante. l 
- _ I _ -- · f Ser7iÇ;P-úbli~o Feder~! . 

. IXinistério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

l C1 ~ ' Em:_/_/ __ 

&te 



; 15 - De~ laraÇão , assinada pelo representânte legal,de queaf- --------
1 entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as 1 

: disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com osj SIM 
' dados indicados em seu requerimento, · caso seja 
selecionado 

-- - - ----- ---- - -

, 

~- ,. cozlll] . 
... ,,,.2 . ~· 

. e.·. Q>. 
.f.> Fls. _-;_:_ ~t 
... ~ (1) •(i) (./) 
.. .,, R11hrira vi . .., ..... - ., 

··~~ : - ~')0 

1 . 

; 16-: Comprovante de recolhimento de taxa relativa 
·, às despesas de cadastramento 

__ ] ___ ] I . 

SIM 

- --- - - - --

li - MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

- - ~- ·-· - -- - -------
1 - Manifestação de apoio individual contendo qnome, o 
número da identidade, o endereço do domicílio ou 
residência , o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a SIM 
assinatura dn declarante 

-- , 

1 

t - - . . .• --- --------- - ---
11.1 - s,oma das manifestaçoes individuais apresentadas 

5 
~ 

i 

2 - Manifestação de .apoio coletiva, apres~ntada sÓb a·! 
, forma de abaixo-assinado, c.ontendo o nome, o número da 
identidade , o ende reço do domicílio ou residência, o sim 

1 Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
! assinatUra de. cada declarante 1 

~ ,.- -· - ., 

1 ' 1 
1 - - ' • ' --- - .. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações l 
. de ~poío coleti va s , ap re:sentadas sob a forma de abaixo- /) / 1 

assinado _ __)(J _ ___ j 

3 - Manifestação _de apoio apresentada por entidadés 1-· j 

associ ativas e comunitárias, legalmente constituídas e 1 1 

sediadas na área pretend. ida para a execução do Serviço, I SIM 'i 

! contendo a denominação da entidade apqiadora, o 
!,endere Ço ·da sede, o Código de End~reça,mento Postal ' 1 

1 (CEP) e j 
1 assinatura do representante legal · 

. - - !_ __ - -- -1 
1 3.1 - Sorna das m·anifestações de apoio das entidades 
associativas e comunitárias apresentadas 

! 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade : 
! requerente comprovada por meio de assinaturas constantes i 
'i' de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 1-$1M 

í 

1 

1 
1 

1 . 

1

. manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 1 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 1 

- . - . - . -- --- - 1. -

1 

j_ ---

r-s~~~;·ç·;P6biíco Federal . 
. , Ministério das Comunicações 
· CONFERE COM O ORIGINAL 
1 

: 4.1 - Soma elas assinaturas constantes da Ata de Assembléia ' 
; Geral -
i -- Em: J 0i I !.__j p<)' 

G::· 



li -2 ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na 
mesma área de serviço, a requerente declara que NÃO 
concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representan.te legal da 
entidade requerente , para fins de instrução do processo relativo a solicitação de . 
autorização para execução do Serviço de Radiod ifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em . original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nº 1/2004, bem como 
as afirmações feitas são verdadeiras e de· minha inteira responsabilidade. 

Afonso Cunha - Ma., 29 de novembro 201 O 

. -L ·d~ . a · E1 
en1fst~e1~es ~ 
DIRETOR GERAL 

CPF: 790.050.553-91 

Endereço para correspondência: 
Av. Antonio Bacelar nº 55, Centro , Afonso cunha - Ma. 
CEP 65.505-000 

-Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação: 
Praça da Comunidade, s/n , Centro, Afonso cunha - Ma. de coordenadas 

geográficas: 04º 08' 11" S de latitude e 43º 19' 23'' W de longitude. 

1- . 

( - Serviço Publico FedÇral 
Ministério das Comunicações 
CONFERÉ COM O ORIGINAL 

Em:fl/0p< 
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Ata de Fundação, Eleição da Diretoria e Criação de Estatuto social, (com 
os respectivos comprovantes de registro em cartório); CNPJ. (Cópias 
autenticadas) -Se7;;Çop~bíi~o Feaeral -.\ 

Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORlGlNAL · 

Em)3 -3,t< 
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COMARCA DE COELHO NETO 
ESTADO DO MARANHAO 

CARTORIO DO OFICIO ÚNICO 
DISTRITO DE AFONSO CUNHA 

CERTIDÃO 

OSMA~NAGOMESDUARTE 
OFICIAL 

c E R T 1 F 1 c O, QUE APÓS COMPETENTE BUSCA VERIFICANDO o . ' 

ª I / . LIVRO· w de Registro Cívil de Pessoas Ju.rídicas, Fls. 26, Mat. 739 que 

consta neste CARTÓRIO, REGISTRO, ATA, DE FUNDAÇÃO/EM NOME Df\ 

ASSOCIAÇÃO Comunitária Amigos de Afonso Cunha-MA, O REFERIDO E 

VERDADE E DOU FÉ. 

AFONSO CUNHA-MA, 30 DE NOVEMBRO DÉ 2010 

• 

________ · -~~t_ __ _ 

l Serviço Públict' hderal l 
j Ministirio das Comunicações 1 
l CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:l~ / 3 / tb' 
~~ 



ASSOCIAÇÃO COMUNrrÃRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA 

ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1 º - A ASSOCIJÇÃO COMUNrrÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA, _doravante denominada 
ACAAC, é uma entidade civil de direito 'privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural ·e social, de gestão comunitària, composta por número ilimitado de associados e 

· constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos no Município de Afonso Cunha, Estado do Maranhão, com sede na Avenida Antonio 
Bacelar, nº 55, bairro Centro, Afonso Cunha- MA. 

Parágrafo Único - A ACAAC utilizará como denominação fantasia ESTRELA DO MUNIM FM e reger­
se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art,2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNffARJA ~IGOS DE AFONSO CUNHA tem por objetivo 
. EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: . 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais'"'da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) . Prestar serviços de utilidade pública, integrando:...se aos serviços ·de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional n~s áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direit~ de expressão da forma mais acessível 

possível. ' · 

II - respeitar e atender aos seguintes .princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comuµidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidad~ da integração dos membros da 

comunidade atendida; .,. . ~ 
~) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, fa~ecendo a integração dos membros da 

comunidade atendida; :f' 
d) Não díscrimmação · de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção po1ítico-ideo1ógico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 º É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, 
raéial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualqueI\ natureza na admissão dos associados; 

§2° Será ob\:igatória a pluralidade de opiniões e versão, de fornl.a simultânea em matérias polêmicas, na 
prograníaÇão opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; . 
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~.4º- A rece~ta da ASSOCIAÇAO COMUNrrÁRJA AMIGOS DE AFONSO CUNHA será u~ílí~e 
uruca e exclusivamente, para a consecução de suas. finalidades institucionais e não será adnútida a·~u- e.. 
neração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros ( sob~s );- ?') . 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. · · 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art . 5º - Serão admitidos como associadbs as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido formu­
lário próprio e admitidas em Assembléia Geral; com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

' Art. 6º - A ACAAC será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos -:- Aqueles que integrarem os quadros da. entidade, após sua fundação, 

passando a pagar regularmete a contribuição financeira estabelecidade 
em Assembléia Geral (AG). 

III - Honorários - Aqueles que receberem este título da Assembléia Geral, por reconhecimento de 
· relevantes contribuições-ou serviços prestados à entidade. 

Art. 7° As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8º - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2º do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

Art. 9º - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente -a procedência da sol}citação, deverá submetê-la à Assembléia 
Geral, cunvocada especialmente pa{a este fim, para deliberação fündamentada, as rado o amplo direito 
de defesa do associado em questão.· ~ 

· ID --DOS ORGÃOS 
Art. 1 O - São orgãos da ACAAC: · -

Assembléia Geral; 
Diretoria Executiva; 
Conselho ComuQ.itário 

10 

Art. 11 - A As~embléia Geràl, órgão maximo de deliberação da fl.CAA mposta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada. ano, no dia 20 do mês de embr para avaliação e 
pres.tação de contas da Diretoria, .discussão e aprovação de planos, projetos e a tos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 03 .anos para eleição da Diretoria Executiva e extraordinariamente poderá 
ser convocada p~a destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 º. 

§ 1 º - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no· mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição · 
de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2º - A convocação deverá ser feita com' antecedência mínima de oito dias, através,-<!e -edital-0. 
comunicado afixado na ~e ,da JJ;.CAAC e estúdio, bem como na sede das entidades qlle compõem . o 
Conselho Comunitário e com di'fulgação através de pelo menos quatro chamada~ diátias durante a , 
programação da emissora, devendo 'conter data, hora, local e pauta da reunião. ,{Oi 3 / $" 



votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com~ qualquer número de associa. dos aptos a ~fu~ 
respeitadas as disposições dispostas no §.1 º. · :.": r:::.. J 

. .-) 

§4º - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da e~Ef~àê, 
deverá ser_ convocacf:a. com trinta dias ~e an:ecedêll:ci.a e, ~eliberará conforme est~ estatuto, medi~núf~io._ 1:;rJ 
dos associados em dia com suas obngaçoes sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas ás 
disposições dispostas no § 1 º. 

Art. 12 - A Diretoria c1a ACAAC or ao ivo e administrativo, será com osta r um Diretor Geral, 
um Diretor d~inistrativo e um Diretor de,Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 
03 anos, permitida a reeleição. .,_ · 

§1º - A Diretoria .da ACAAC podçrá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em pa~e, 
mediante decisão em Assembléia <:kra~ respeitadas as disposições dispostas no § 1 º do Art 11. 

1 

§ 2º'- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maio­
res de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam ·situadas na área da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão estar no'. exercício de mandato eletivo que lh~s assegure imunidade parÍamentar 
ou função da qual decorra foro especial. · 

Art. 13 - São atribuições: 
... 

I ) Da Diretoria: ,-

a) Administrar e superintender os trabalhos e o pattjmônio da-entidade. 
· b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar ACAAC em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACAAC. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral,- acerca do Balanço_ Patrimorual e o Relatório de 

· Atividades; · 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização/ e desenvolvimentos das finalidades da 

J 

.entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bell$ móveis e imóveis mediante autorização 

da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar a ACAAC, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
de~er o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à admfo.istração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras· da entidade, 
.dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 
demais responsáveis e a8sinar com o Presidente todos documentos concernentes à vida financeira da 
ACAAC, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da· entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico finan~iro da entidade; 

s aspectos concernentes a 
s pectos legais, técnicos e 

..i· 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisibnar tod 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
qualitativos, gerir e captar os recursos ad~ndos de patrocínio sob for 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o p _ · · ônio considerado n 

e poio cultUralr uem: · gg1nô1j:.T1 
it as peraç esntelativasr.ica~!Xs \ 

ao serviço de radiodifusão; proín 9C1' o; l~(-1 '(l~; 'il\lilXd.l 

~PllU.fietcta 4q ? I Ç' > 

t-±--=---.:t-~-º10 _·: ~~ 
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Art. 14º - O Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, cínco representantes da comunidade,: iitdít~ ~ 
~os pela Diretoria Executiva e bomologadris pela AG, para mandato de dois anos, e definirão sua orga:Ífuação De.., 
mtema. . . . "1' : -~ 
Art. 15º - O conselho comunitário reunir-se-:á a cada dois meses para: 
a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando a rua adequação às metàs 
estabelecidas; 't: · . . · 
b) aprovação da programação da Emissora. 

Parágrafo único - · Cumprirá as atribuições defini"Clas pela legis 
comunitária, devendo anualmente, sempre na data de aniversário da 
cações relatório reswnido contendo a descrição da grade de pro 
e_ntre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos p 

Art. 15 - As chapas para eleição da Diretoria estará apt 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleito , 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do re 
issociados aptos a votar. 

e radiodifusão 

' 
,. 

§ 1 º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto ettlIH:l~rv 
procuração. 

§2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos . ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o_mínimo de vinte pQr cento dos 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio 
~~ . ~ 

. . V-DÁPROGRAMAÇÁp 
Art. 16 ·- A programação da emissora, deverá respeitar :todds os pnnc1p1os e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

1 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas às situações de 
guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI- DA RECEhA E DO PATRIMÔNIO 
Art. · 17 - O Patrimônio e Receita da ACAAC será composto. pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e 
juros de depósitos bancários e aplicação. financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou· despesa.- deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu , 
quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral ' 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois J$2Lc!°-ª"-- ·~ 
pr~sentes à Assembléia; não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria! a~hüilblicd'~a'. 
assoCiados ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 1 Mm1steno das Comunicaçoes 

' , CONFERE COM O ORIGINAL 

Art. 19º - A disssolução ACAAC ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o reman4~;~@ ~9J Ç 
patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na f-s eia-:-- ~X 

. ~-""' 



VIlI - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatu,to serão resolvidos pela diretoria, 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de .05 de outubro de 2010 e entra em vigor na data de sua 
inscrição no registro dl ~essoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

' 

Afonso Cunha - Ma, 05 de outubro de 201 O. 

L# ~~ ~t'/~. ?~'1 
~c:;~iillson Pereira Borges 

Diretor Geral 
C.P.F 790.050.553-91 , 

. 6:..~ AI~~ fJo-io-v~ -1_º,J~1_._ 
Tiag Alves Paranhos do Vale -r 

iretor Administrativo 

·-
' 

C.P.F 023.7 13.00~-30 

fort3trró:~ ~ 
Diretor de Operação 

CPF: 405.704.443-49 
! 
J 

~---ES . 
. CPF: 449 97,31 

Serviço Publico Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 
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COMARCA DE COELHO NETO 
ESTADO DO MARANHAO 

CARTORIO DO OFICIO ÚNICO 
DISTRITO DE AFONSO CUNHA 

POOER JUDICIARIO 
MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA - MA 

OSMARINA GOMES DUARTE 
OFICIAL 

CERTIDÃO 

c E R T 1 F 1 c º· QUE APÓS COMPETENTE BUSCA VERIFICANDO o 
. ! . 
LIVRO A' de Registro Civil de Pessoas Jur'ídicas/Fls. 27, Mat. 740 que 

consta neste CARTÓRIO, REGISTRO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO / 

Comunitária Amigos de Afonso Cunha-MA, O REFERIDO E VERDADE E 

DOU FÉ. 

AFONSO CUNHA-MA, 30 DE NOVEMBRO DE 201 O · 

1
- Se~Ço PuhÍi~-o Federal 
Ministério das Comunicações 

. CONFERECOMOORlGlNAL 

Em: l°'11?_;~ 

~ 



C(1111prova11lc de lnsc riçüo e de Situ;1ção Cadastral - Impressão Page 1 of J 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência . providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I NOMl7 LMl'Hi.~Aii1At . -- ---·-- -------- --~-·-·---

\ ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS OE AFONSO CUNHA - ACAAC 

i lllUI (l IJO I :;; 1 /\llíl i CIM! N I O <N)J/'I! DI 1 /\NI /\Sl/\J 

l ESTELA 00 MUNIM FM ( 

----- --- ---~=~1 

=~-=- -~-~--J 
1

, COIJIGO 1 IJl·SC l !ICÃo DA A flVlllADI 1 CONÓMICA PHtNCIPAL - -

94.30-8-00 - _Ativida<!_e~ de ~soc~ões de delesa de direitos sociais 

1 COlllGO 1 lll·SCHIÇ/\O ll/\S /\ l IVl!)/\lll· S f-CONÓM ICf\$ SECUNO/\Rl/\S 

~.99-5-00 ·Atividades associativas não especilicadas anteriormente 

õo E õEsr.n iC.\ÕÕÃNAT\lílE ZA.JUí!I~ ----- - --

9 - ASSOCIACAO PRIVADA 
. - - . ·- - - ----

1 1<X;HA()OI 11 10 • 

AV ANTONIO BACELAR 
' N\JMFno 
1 55 
I_ 

1 

1 c rn,1ru-MFNIO 

CI P 

65.505-000 

1 HA!IHl;)·DIS fllltÔ- . --

1 CENTRO 

1 

_] [MUN1ór>10 -------- , - , 1 ~A J ~~'?,~~°-. C~~H-~ _____ _ 

S.il! h\Ç-A(;-, C: .h t 1AS1 fli\ L :J 
ATIVA 
~--------~-
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1 -

Aprovado pela Instrução Norrnaliva RFB nº 1.005. de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 29/11 1201 O às 09:20:46 (data .e hora de Brasília). 

Voltar i 

D/\T/\ DA SHUAÇ/\0 C/\ DASTn/\L 

17/10/2010 

© Copyrighl Receita Federal do Brasil - 29/11 1201 O 
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• Prova de que os membros da Diretoria Executiva são brasileitj~~~'tl~-~d~raç~oe- s 
• 

, • • MinisténodàSto'mun1ca 
e maiores de 18 anos (RG e CPF)- copias autef)tlcadas. · - coNFERECOMOORlGINAL 

['1, .; , .1 Em: __ _ / Wt: 



--"""";'""~··--· ----·--....... _____ _ ·--·-., 

. VÁLIDA EM · DO D TERRITÓRIO NACION L 

>· RÉGISTRO . 
"GERAL ·~;408479 ·1'.)--ó 

NOME . / \ 
JOSE LENILSOM PEREIRA 
FIUAÇÂO' 

,_JOSE DE P lNHO BCixGES E , MAR-li~ fh\L. ') ,:;1 

PEREIRA BORGES · ~ 

1

, (~;,luE~:~:~;:; N E;Tü"·: M~~ :_ / 
· OOC ORIGEM ~" 

, r--tt·}g·c: ·.: N º 1. r:r t 6 · FL~~~ ,· ... 
1 
1 (;PF 

1 .,:~1~ 't~~ 1>'.· ·Y< ·>* *·-)(' -, ·~·:'J(· ;" .. ·· ~·-;:·A~ ·.-'. :; : :•.;· . ··.; · .. .. 

( :~1 ·- . ·j~ . . . : . . .. j,5s1i,i:;.'J'~RA· oobtAETOR 

"'· < LEI N~7.116 DJ:°2910BIB3 · 

.. ~ -' ··· ·- --

~-.-.·· · 

.,,-. 

. DATA OE NASCIMENTO . 

J. LJ.i i. :í. / J, '-??? 

·-··1 

: .. . ~' -:· 

.· .. 1 

Y i 
í ; . 
1 • 

' .. I \ . .,.' ;' •. 

OV~VOlfüN30l 30 OJ.nlllSNI .. • 

vona(ld V~Nllilln~3S vo OOV!S3 30 Vll1Vl3ll03S .,. . 

OVHNlitlliV'l 00 00\7'1S3 

·llS'IHS 00 V ~11VH303:1 V::Jl18J:ld3H 

..... .... 



f 

.. .. ---·----- ---~ 
R~iJBLICA FEDERA TIVA 05ljll1ASIL 

ESTADO DO MARANHAO 
SECRET All lA OE ES fAOO DA SEGl.Jfü\NÇA PUBLICA 

INSllTUTO OE IOENTff lCAcAO 

_0;:,,o.ff-- N~-Xb~~ÁrtJÁ 
. _ . . ~ • . ·~~~~~~ ~ · -

óu:;f~; tt,, 1:,.ni: 

. / 

1 

1 .. 

f 

C'leAAu 3826569!4-6 . ~"•01~~ 30/12/1994 

··· T'~~GO AlVES PARANHOS . DO V~LE . / 
"l !I,, ~/.:.~ 

1 1,.. 

~ 
ANIBAL PARANHOS DO 
LOURDES ALVES VALE 

. ' ~:;; :';"7MA / 
'"(\{ 0 1· • • ti'- · 

NASC .-N. 13795 

VALE E MARIA DE 

08/03/1986 

A U T E N T l C .A Ç Ã O 
., 
! 

(';1•)1 , -:; 

'. ~ o· J ~ ·~ C~rtlfk{i c11.11: ~ presr!l!!ô íoto~c·pia çonferf) 

·· ~.;; ~ íi i;;o rn '' orí~Jlm:! que me fel aprr.sentado 
.~ s& &: ~i 

. :,; "IJ! ~'.~'.:::.e~·:·~~:= . 
.... f ... J C. :;;1•; :!1': !1 Go1ni; ·~ ~J 1.1<1 rt0 

, -··s~~ço p-;b!ico Federal 
M inisterio das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

\E · (0! 1-3 1 ~D 

\~ 



.. ' 

1. 



/ 

. Relação contendo o nome de todos os associados, pessoas naturais, com número de CPF, Identidade, órgão expedidor e ende.r-eço--de -;-- ~ residência. 1 

\ _,.. 
A°' i3 rh 

~ L---·--·-·--·-- . 



,SSOCl-AÇÃD ·caMUNITÃRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC 
Av. Antonio Bacelar, nR 55. Centro. Afonso Cunha - Ma CEP 65.505-Dl\ll~c~J''% 

· CNPJ nu 12.916.261/0001-35 o F!s. ~ :t;;i 
. .i: .g.·ro 

.. ,...; . tJJ> 
t\f. 1 [., h A 1 

··~1v - 1>')0 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

Nom~~~ .. ~ .. .. ~ ... .. .. ... ... ... c1cn•.&{,9}(,&'J.$?>.3J. 
. ldentidaden°.V.5.~.55J49G:.O.órgãoExpedidor.:.s.~P!.MP. . Endereço .. ~.?.1/..11-:r.~ ... 
. ~.1 . . 2;3.- .. ~ .... .......... ..... ..... ..... ...... ..... .. .. ...... ... .. CEP 65:605-: ()bó. 

Nome ... ~.~-~ ... ?<n.~.<;:?-,., .. B.9.1.~ ........ ........ ... ....................... CICnº.~_g~ .. g~l.i. . /5331 
dentidadenº J '· 6.YS ... 1. ~O .... Órgão Expedidor. S.-5. P.: .MA ... Endereço .. .... ... .... ...... ....... ... .... .. . 

.. J~ ... .jhJ.~ ... W~ ...... N.: .. ...... .. Cb:,40.e. .... .... .... ... .. ...... .... .. .... CEP 66· !505.tOC>O . 

Nome ... l.~~----~- .. ~.?.~~.o... .. J.0>-... ~ ........ CICn°i.~?.9.5.'f.g/;;, .aL 
dentidaden°J33.5.8 .~8.~.000:~ . ÓrgãoExpedidor .. SS.P:.'-!lf?.. ... Ender.eço ............... ... ................. . 

--~~~ - .. ~~ .. Jw.l~ ...... N! .. ?./.r-? ..... {l). ~_:;-7.'.:-.~.Ç~ ...................... cEP G5. 505 ~ao 

Nome ... U. ein c;.c.. .. cfacx'i.ç,, ... fbo.1'0. .... fL.o... 6\) J.:= ........... c1cn·oo.L UlG..3.&.:l 1 S"'i ' 
dentidaden°.5.ó. .o.R Q;:l. 3. :: .G ... ÓrgãoExpedidor .. :?.':?. P~ .. /.:!. ft.. Endereço .. ... .. ....... ........... .......... . 

.. :k ... U.~ ... . &J..P.:0.'. .. ~.~ .. 0 ..... .. C1n~.'.':'9. .... ...... .. ........ .. .... .. .. CEP ()-3.505-Ccx:J 

Nome .. . JV!Pv:\Á.C.1,. ..... ctM ... ~0. .. . k.v1~'1.<>.. ... ~f.1) .. . .. .... .. ... CICn°c.a):6~1.~.198 
dentidaden°JOS1.r.!"5.'3~:-6 .... Órgã0Expedidor.SS..f.)0~ ... .. Endereço ............ .... .... ...... .. ........ . 

... (L.~ .. .. L.Ç~.~ .. ~~~ .... J\1 .~.i2 .. S .. ...... ~J~ ........ ... .. ..... .. .. .... CEP G5 . 6<Y5 -ca:J 
. . 

Nome .. ~.ffi~Y.'P. .... . ~.9.~ ... ~u..0 .. . N.J.o .......... .. .... .. ...... .. .. ... CICnº .0~3 ... $?~.<,,~J.~~(-15 
dentidaden°J0.5.635~00/-:3 .. ÓrgãoExpedidor 5.5.f.~.M~ .... Endereço .. ...... .. ........... ... ........... . 

.. cA~:-.. ~J~~.J~ ... B.~~ .... ~-~.3~ ........ ~t~ .. ..................... CEP _ G'.5 . 6 ô~ -co0 
' . 

Nome .. ~e&.ne, .... :b'LrM.J~ .... ck .. ,/V/~Q .......................... ........ CICnº ff'..~.9..?.~t?..?.f320 
dentidaden°./J.14'..9.1.! ..... ÓrgãoExpedidor ... 'SS.-/!//!1J1 .. Endereço ... ... .. ...... .... .... ........ ..... . 

plL.°'p ~.JA~tw.:ippJ<.PJ!"""""" "/1'? p9~""" '.'(]~ p CEP . '·"~~ ., 
Ministério das Comuuicações . 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: l'11 3 ,~< 

~ 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA AMIGOS DE A"FONSO CUNHA - AC~&' 
Av. Antonio Bacelar, ng 55, Centro, Afonso Cunha - Ma ·cEP 65.505-000 .:;~ i s. \\ 

CNPJ nª 12.916.261/DDDl-35 . -~} :. :-. : ~~K'~ 
.• ~ 

?>') 

Nome ... v&f J.w~~ ..... GencJ~ ... ~~.:~ ................ CICn°83.?J ... 66.L1JJ.i60 
dentidadenº .. 3.~ .o.õ.:J. l.O .... . Órgão Expedidor. SS P.-. 0.9. ... Endereço ...... .... · .... ... ................. . . 

J.!!>.: .cfJnf~ .... Ú~ ... '?j.f.IJ ..... . ~fn.o .... .................. .. ~ .......... CEP. (Õ ,5 . 605 ,..(XX) 
' .. 

Nome ... ffH'.1.1~ ..... ~t~ ..... ~.ê:m~ ... ~ ... . ~.~ ....... .. ..... CICn°:S.9.cR .. «t~f.:.7o2~ ~ 3"'( 
dentidaden°.J:-J.6.0.J<.íi3.:.} ..... Órgã0Expedidor.$.P.: .~1A. .... Endereço .... ... ............... .... ..... .... . 

. lÂiJ .... ~-A~ ... fS.~~.ov.-. ...... N.: .. -5.0 ....... ~').t-.>M) ...................... CEP ~ . 65. 505 -Ooo 
/ 

Nome .. .. ç)~n~ .... J!0~ ... J.~ ... ?.f~ ...................... ... .......... ~ .. ....... CICnº~.8.~~8.~.~ ... J.u.1oi1 
dent idaden°1~.-U.~.?.9.?.-:.·fl.. .. órgãoExpedidor.5.~P.:~l ... Endereço .. .. ..... ..... : .. .... .... .......... . 
D ~-- Llt"lr.I .. 11. "' • . () ~ -~o. .. . . o-<~·- ·u-·-~-..t.11-0 ... .r;M-.... CY.\O\.Y.1Ç?, .. . f6jN ... . l".:~, ... ... .. ........ .. ..... ....... CEP (; 5- !)O '5 "000 

Nome .. ~~~ .. ... . ~.~- .. c)AtM-:.1?:-:-.... JP:-. ... 5.J..\'.!.~ ........... CICnº. !.4P.,}J.69~.2.1.3. .+5 3 
dentidaden°.Á f .• 9.~ .4 :-. .-?S.?. .. Órgão Expedidor ... ................ . Endereço .... ... .......... .. .. '. .... ...... ... . 

... 10.,.. .. u.~~-- .. ~~~ .. ... ~. ~ ... ~4 ..... ~~.~ ........ .... .. ............. CEP 0 5. !Jo5 - 000 
.~ 

Nome .. J.Y1~.~ ..... ~~~ ...... :f ~ ... ~~-··· · ····· · ·· · · ·· --· .. ··· · ··· · ··· · C I Cn°00~.#.fZ.QLõ. 15f 
dentidadenº ~&.6.5~ 18.~ co9.©rgãoExpedidor .. S$f':. /!I. A .. . Endereço ..... .... .. ........ ......... ... .... . 

._ .... ~.~ .... ~ .. Q.W~~ ... ... E.~.et?!.l ...... ?/N .... ... ~~ ......... ........ CEP G5 . !50'3-CaJ 

Nome .. .. GJ.hfu ..... $.Q.-i-J~ ... dP.:-:-.... ~.l7.~ ...... .. . .. . . . .... : . ... '. . ......... CICnºiÜO.'f .•. . .;,5J:~8~150 
. \ ' 

dentidaden~Õ. (j/f(:/.C0.~. -0. .. ÓrgãoExpedídor. .5.Q. P-:M~ ... Endereço .. ......... .................. ...... . 

.. ~ .. ... G..~.~.~ ... ~ÇV:\-~ ... ... N .. ~ .. ~ ..... ~±Y.:':-9 .. ... .. ........ .. ~ .. CEP 6 ~. 505-fJOO 

Nome .. r.Jl'.\Áa..~~~ .... Áw.i.~ . .":t-~c\ .. fu:vcJ.1X1.:J ....... c1cna1.0.5.f?/l .. 3~.?..;55 
. V T" . \ J 

dentidadenº 1~.~0.1-4.S.'} .7 3 ... ÓrgãoExpedidor. ;;/$ :P.~ MA ... Endereço .... ........... .. ....... .... .... ... . 

. . Xucl, ... . ~tlJ.l"l-0J ... _t?e}çn.,._ ... .. @.<:. .. lf.6. ... :-..... ~ t~ .. .... .... ............ : .... CEP 65 · .jo'-5 -álio 
J 

Nom.e.J'X!çi,,X\~)~ ... c6 .. .c(~ .. ~.~·-~ .. C'J:v~~m~ .. CICn°1.8?.-.·.~'.3 .ó..'Y!~.1ÓA-i 
d t.d d 01 G9õ.o·00 Ó - E d.d SSP- MA E d ' . en 1 a en ..1>.: .... .. .... 4.n .. ..... rgao xpe 1 or .... .. .............. n ereço ...... ..... ........................ .. 

. fu.~~' ... ~Le.t-Q~ ,..'.O ... . fu.~};ck;( ..... {l;). g,_~ ..... ~~1···--···············CEP ServiÇo 'Wed~ 
· · Ministéri~ das Comunicações 

/ l CONFERÉ COM O ORIGINAL ; 

! Em: Jf1/ ~ / fÇ' 

1 ~--·· 



A.SSOCIAÇÃO COMUNITÃRl.A AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC 
Av. Antonio Bacelar, ne 55, Centro, Afonso Cunha - Ma CEP 65.505-000f;~c~t~ 

· CNPJ ng 12.916.26110001-35 .g Fls. o( ~i 
•<1> ~·VI ~ R1 ~rjc3 / 
.~~·. i f? . ,,.,.') 

~ .... 7 

Nome .... . ~.~ .. .. J]~.~---~·····.S~}&-> ..... ..... .. ..... .. : .... CICn°.0ó.~:.9.PJ. .g3~. ll6 
dentidaden<(J90Z9. ).;lj.?@-J ÓrgãoExpedidor.S.5. P.:.Y. ~ ... Endereço.~. .............. ... .. . ....... . . .. . . . .. J.~-~ .. ~m.~."~ .... ~~9:-n .... 5./N ... ... ~t~~ ... ..... .. : ..... ... CEP 05 · 605 -O?O 

Nome ... M.~ .... ~ .... 5.~t~ .... ~~~ .. .... ...... ....... .. .. ........ .... CICn°.8i ... 00.'1.~cfJ3--;UJ 
' 

dentidaden°L~.7:~:.1:.?C .. .. .... ... . ÓrgãoExpedídor .. -'-.'?.. P ~- .f?J .. Endereço .. .... ......... ... ..... ..... ....... . 

. ~ .. .. v.J.~.~ .. .. a.Jo:-,. ...... N!.~ .. ?.2:.1: .... .. . ~J.-:~ .......... ............... CEP G 5 ~ 505-ooo . 

Nome ... ~r.f:\W.~ . ... ~ .. . ~.~ ... .Jvki:~0.:-.... .... ...... .. ......... CICn°Jg5 ... 31.0...6/~. I O'Y 
dentidaden°.J&J. .. 8.8.8. ... ... .. Órgã0Expedidor.S$..P:.PJ .... Endereço .. ... ... ................... .... .... . 

.. ~ .... Ll~~ ..... B.~~9.'!.'l ... .. (?_/~ .. ... , .~-t.Q ... ............... ....... .. CEP 65 · 605 -e«> 

Nome ... ill~c-/.-... .. JMcwi.0. ... ck .... ~j~ ... ... ~ü~ .. .. ..... .... . : CICn~Í'J#. .. SJ~:.?."~~16~ 
dentidaden°.J ... 5?P. ... ~: 6. ..... ÓrgãoExpedidor.S.$. .I? :. }:-\1\ ... Endereço ...... .... .. .. .. ...... .... .... .... . 

.. .. J~-~ .. cfan-1.~.:,o ..... ~~M .. .... N:: .. f~ ...... ~ ..... .. .. ......... : .... .. . CEP 6.f:; · 305 ·COO 

' 

/ 

r:.=-··· ~· · . 
Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGJNAL 

Em': Gt1,? I I -T-



ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC 
Av: Antonio Bacelar, n!i 55, Centro, Afonso Cunha - Ma CEP 65.505-DDD tJs.c';1J~ 

CNPJ nu 12.916.261/DDDl-35 .g Fls. ~ :.g, 
•<l) e_ V\ · .,,; Ruhrjl"a , 

Nome. JY1.w& . JÜroe.<Jo., ... Jo. .. sJl)'."1. ...................................... CICn°0Q~ JJll [4'2.J .. 158 
dentidadenº~. 6 ~ .5.0;r;.Q#! ... ÓrgãoExpedidor. G.5. P.:·. J~~ .. Endereço .... · .. ............................. . 

• '~.c;:i.,., ••• 1JJ.mv.i .... . Osrf-Q\. ..... N.~ .. ~1 .. .... ~-J0.-9 ..... .. ~ ...................... cEP . 6 ó- 605 -catJ 

Nome .. Jn.f.Qt~ ... 1PY~--~~>fi.,).~ .. . ~:~~.c:a .. ........ _ ........ . CICn°a!.5,. R.OJ...31.352 

dentidaden°J.568.d1J5~.0A?:-l.órgãoExpedidor.$ .P-.. M..~ .. . Endereço ............... .. ........ .......... . 

-~ ... l . .J.rn.~ .. .. b.cuJP.-.\ ...... ~.~ .. ~.8 ... •.... ~i\Q .... ............ ........ cEP 66. 506, coo 

Nome.Jdnl.&n..~ .... . J.q.,,~ .. ... ~R-,~ . • . . ~6···~·l.rnc-. ...... ....... ÇIC,n° .• 1f.9. ~/.~.' . .143.1-Gó' 
dentidaden º .. f fl(!,./ r:/i .~11.l/ltórgãoExped\s\or ....... .... ..... .. .. Endereço ... ........ ... ...... ........ .. ..... . 

..... ~ .... &J.~ ... ~.C\.Y!..k0·····7>/N. .. .. . 0:1.:10. .......................... ... .. CEP 6 ~ IT 5 o 5 - 000 

Nome ... Jnt~ .... ~ ... M.jlJ.Ob.e.i.f.D.0~ .... ~~ .. ...... ... . CICnº.~~ ... f!Jf~.?.!jÂ.9 
dentidadenº .li.fJ..:1.4. !3.f. :-:..1... ÓrgãoExpedidor .. ~IP )M.fl. ... Endereço ......... ..... .. .... ............ .. . . 

~ -··~···~.fl.~~ ... J:<. .. . ~R:'"= •. f./A'?. .. ~ ... ........ CEP G 5. ,505-COJ . 

Nome ... fu."41" .. · .. c.Af ~ .... ~ Y.lJI,.,,.,, .. .. J.o ... oi.,) e&, ... .. .. • .... C ICn°.0,,l4. ... 'J .t:).Q~3i? . 
dentidadenº. ~.€~6 .. ?.6.~:-.~ ... ÓrgãoExpedidor.55.f MA .. . Endereço .... ..... ....... ............ ... .... . 

. ~~ .. ~~~ ..... N.: .. ~A ....... ~~.~ ... J>. .';~ ... ...... ... .. ...... .. CEP 65- 505- t'OO 

Nom$ ... ~ ... 3J.~~ .... '\~":0?~.cr.-,.. ........ · ... : .. .. ........ .... ... ........ ....... CICn° .. $~:-:~Yf6:@13- ()o 

dentidaden"Ô1 R.1:3139} :-. .& ... ÓrgãoExpedidor.Ss.P.,.M A .. Endereço .... .... .... ... ... ...... ... .. ...... . 

.... ~.A-.... ?.'-':'.-9.J-~Ja-.. ...... ?.;N . ._ ... B~.~.h .~~ ............... ... ..... .. .... CEP G5 . 60'5-aJO 

Nome ... ~ .... t.0:J)601n .. ?.<r..~Q,.,..-... Soo~ ....................... : ... CICn<19ú.01? .. ~.~l.9l 
dentidaden°:t.~O 9.~}9.-q .--:G. ... Órgão Expedidor 5:5. P:-.H. fl ... Endereço ....... ..... .. ........ ...... ....... . . 

... . c)P. ~.:.~t.~ ... .. Ô.~~.-.. S/N ... Gm.i~ ................... .. ........ .... CEP G~ 006 -COO 

Nome.~~-·--~·-·~~ .... t.~ .......... CICn° . P.rfP.~.~?:J-j?.~.tOg' 

f
~tidaden°P..3,.~ .39.9:t~~'+órgãoExpedid.or . .>.J.f.'/.lo//9. .. Endereço .. ....... ~ .. .. ...... .... .... ... .... . 

P' ... 4!~~~-~ .... ~; .. :9."4.-~~: ................ = ..... cEF> cr;;. ~fúbQ~ . 
r~Y.~.--;-:-; :-. .,..,.-. , · MinistériodasComumcaçoes 

' CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:Áq/l_JP 

~' 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA AMIGOS DE AFDNS.D e.UNHA - ACAAC 
Av. Antonio Bacelar, ng 55,-Centro, Afonso Cunha - Ma CEP 65.505-0DDs comt

1
,.,. 

CNPJ ng 12.916.261/0001-35 _2~~ts. '/-1 11~.;, 
L.. 2S.:.f_ ' 

C(! ) e ·(TJ 
"\:;,Rn~;iri! ~ 
,/~ . . . , ~ & 

, ·v. - ~ 

Nome.~~flP.~····~· · ··· ··· · · · · · · ·· · · · ·· · ···· · ·· ····· · · ·· · c1cn°1?Í!l,.;t.9, f::l3-=1'4 
dentidadenº .... ..... ... ... J:l~· -~·: -~f3,ãoEx~etfidº~· .. : ....... ... ... ... Endereço. : ..... ·.··· ···· .6.~: .

505 
... Ó()O 

.& ... ~ .. :.F·~·Y. ··t ·· W.:-: .. ... .. ..... ~ ....... ... ....... ... .. .... CEP ;J. -

Nome .. ... .... .. ...... .. .. .... ..... . : ... ... .. ............ .. ...... ......................... ..... ............ .. CICnº .... ...... ... ...... ... 1 
- \ 

dentidadenº ........ .. ..... ... ...... ... ÓrgãoExpedidor ...... .. .. ... ... ... . Endereço ... ..... ....... ........... ... ... ... . 

.. .......... .... .... ...... ...... .... ...... ... .. ...... .... ... .... ... ... ... ... ... .... ... ...... ........ ... ... ... .. .. , .. CEP 

; , 

Nome .. .. .............. ... ......... ..... ... ....... : ...... .. . : ... .. .. .... ... ....... ... .. .. ........ ..... ... CICnº ... ...... ......... -. .. .... . 1 

dentidadenº .. ... .. ....... ....... ...... Órgão Expedidor .................... Endereço ............. ... .... ............... . 

.. .. ...... ... ........ ...... ... ... .... ... ... ...... ... .. ............. ...... ..... .... .. ........ ....... ... ..... .. CEP 

Nome .. ...... ..... ...... ...... ...... , ........ ... .. .... ...... .. ... .... .... .... ... .. .......... .. . , ... ........... CICnº ... .. .... ... ...... .. . 1 

dentidadenº ... ........... ........ ..... ÓrgãoExpedidor .... .. .... ..... ..... Endereço ........ ..... .... ........ .. ..... ... . 

. . ... ....... ........ .. .. .. ..... ... ... .... . .. ... ......... . ...... .. . . ....... . . . . . ..... ... ... . . . . .... ! . . . . . . ... .. . . ... CEP 

Nome ....... ...... ... ; ...... ..... ...... .. ....... . : .. ......... ..... .... .. ..... .. .... ..... ... ... ... ... ... ...... CICnº .......... .... .. ...... 1 

dentidadenº ... .. .. .... .. .. ...... ...... ÓrgãoExpedidor .. .. .. ........ ...... Endereço .... ..... .. .... .. .... ...... ....... . . 

... .... .. ... ... ..... ... .... ... .. .... ...... ..... ....... ..... .. .. .... .. ........ ... ..... ... ..... ... ..... ....... ....... CEP 

Nome .. ..... ... ... .... .. ....... ... ........... ...... ... .... . · .......... ....... ...... ... ....... ....... .. .. ... .. ... CICnº ............ ........ .. I 

dentidadenº ... ..... .. .' .. ..... .. .... ... ÓrgãoExpedidor ........... ......... Endereço ... .... .... .... .......... ...... .. .. . 

....... ........ ..... ... .. ........... .... ..... ... ...... .. ........... ........ .. ... ........... ........ ....... ..... .... CEP . . ·. 

Nome ... .. ... .... .. ........ . : ..... .. .. ..... ... ....... . : ...... .... .... ...... .... .. .. ......... ...... .... ..... ... CICnº ............. .. ...... . I 

dentidadenº ....... .. .... .. ......... ... ÓrgãoExpedidor ...... ........... .. . Endereço ... .. .. ... .......... ............ ~ .. . . 

.. .. ........... .. .. ... ... .. ..... .. .. .... ...... .... ... ............. ........ ............ .. .... ... ... ... .... ..... ..... CEP 

Nome ... ..... ....... .' ..... .... ........ ... ....... .... .. ..... ... .... .... .... ..... .. ........... .... ... .... .. CICnº ........ ...... .-... ..... ... 1 

dentidadenº ........................ .. . ÓrgãoExpedidor ... ... .. ...... .... ·: Endereço .. .. ..... : ..... ... .. ... .... ..... ... . 

... .......... .... ..... .. .. .. ....... ... .... .. ...... .. .... .. .' ... .. ..... ... ...... ....... .. .... .... ..... .. ... ... .. CEP 
j Serviço Público Federal · 

1 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:~C\ /3 / 15°" 

~ 



• Declarações dos representantes legais atendendo 
subitem 7.1 · da Norma Complementar nº 1/2004. 

exigências do 
Serviço Púbi1co hutra1 i 

Ministério das Comuuicaçôes ! 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em,l@-;:f <;' 



' . 

AS S D C 1 A Ç Ã D C D M LI N 1 TÁ R 1 A A M 1 G D S D E A F D-N S D C LI N H j~ _comu,~., 
Av. Antônia Bac:elar nº 55, Centra, Afansa Cun~a - Ma CEP 65.505-aaa .:2t. ~rs.:J<l. ··{~~ \ 

' . CNPJ nº 12.SIS.281/aaat-35 -~ a- L~ 
~ Rubrica ..;s::::_ , 

·~: - ~rf) 

/DECLARAÇÃO 

José Lenilson Pereira Borges, representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA, declara sob as 
penas da lei que: 

Tem como endereço sede, na Av. Antonio Bacelar nº 5'5, / 
Centro, Afonso Cunha , Estado Maranhão , CEP 65.505-000. 

Afonso Cunha - Ma., -29 de novembro 201 O 

'u: -~~ .~/ra-?3M41!;J e~nPereira Botges / / 
DIRETOR GERAL 

CPF: 790.050.553-91 

J 

Serviço Publico Federal 
· Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL· 

-~ 



ASSDCIAÇÃD COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFDNSD' CUNHA 
Av. Antônia Bar:elar nº 55, Centra, Afansa Cunha - Ma I:EP ss.sas-aaa 

CNPJ nº 12 ~ 916.261/DDDl-35 

DECLARACÃO 

-
( 

José Lenilson Pereira Borges , representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA, declara sob as 
penas da lei que: 

Todos os dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
AMIGOS DE AFONSO CUNHA, residem na cidade de Afonso Cunha - Ma., / 
na área para a qual pretende prestar o Serviço de Rádio Comunitária . 

Afonso Cunha - Ma., 29 de novembro 201 O 

d-1Í&1~?~~~~ ~L: DIRETOR GERAL 
CPF: 790 .050 .553-91 

l' · ServiÇ;êÓbÍico Federal \ 
Ministério das Comunicações 

' CONFERE COM O ORIGINAL 

Em· (1/ -3 I ~< 
·-~ 

/ 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC 
Av. Antonio Bacelar, n!! 55, Centro, Afonso Cunha - Ma CEP 65.505-DDD 

CNPJ ~ 12.916.26110001-35 

DECLARACÃO 

José Lenilson Pereira Borges, Tiago Alves Paranhos do Vale, e 
José Barros Fonseca componentes da Diretoria da ASSOCIAÇÃO DA 
COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFO~SO CUNHA, declaram sob as penas da leí 
que: . 

componentes da Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE 
AFONSO CUNHA - ACAAC, declaram sob as penas da leí que: 

Comprometem-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afonso Cunha - Ma., 2' 9 de novembro 201 O 

' 

$ot:~&fffúú~~ - / 
· DIRETOR GERAL · 

CPF: 790.050.553-91. 

/;,.·~111. ta · 1 .. J vo..Í.L - / 
iíã es~a~~ '<fa1e / 

DIR TOR ADMINISTRATIVO , 
CPF: 023.713.003-30 

J Serviço Público Federal 1 

. Ministério das Comunicações 
' CONFERE COM O ORlGINAL 

Em:f OJ J -3 / gS -Qf-



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS OE AFONSO CUNHA 
Av. Antânia Bac::elar nº 55, Centra, Afansa Cunha - Ma CEP SS.505-DDD­

CNPJ nº 12.816.261/DDDl-35 

DECLARAÇÃO 

José Lenilson , Pereira Borges, r~presentante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA, declara sob as 
penas da lei que: 

A ASSOCIAÇÃO COMUN,ITÁRIA AMIGOS DE AFONSO 
CUNHA não / é prestadora de qualquer modalidade de serviço de 
r~di~difusão, i~cl_usive c~munitári~, ou de qualquer serviço de distri.buição ~e/ 
sinais de telev1sao med1~nte assinatura , bem como de que a entidade nao 
tem como integrante nos seus quadros de sócios e de administradores 
pessoas que , nestas condições , participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Afonso Cunha - Ma., 29 de novembro 20·1 O 

k/·/ .. ~g~ 
enilso~ira Borges -;-.~_./ 
DIR ETOR GERAL 

CPF : 790.050.553-91 1 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORiGJNAL 

Em: /C)/ ); 1 f~ 

~ 



A S S a C: 1 A Ç Ã a C: a M U N IT Á R 1 A A M lll a S a E A Fa N S [] C: U N lt.(~~,,,~ 
Praça da Comunidade, s/ n, Centra, Afonso Cunha - Ma CEP 65.505-aaa ~f: r I..>. ~l 

CNPJ nº "í:·· R•!Mca J:2-- , 
-~ - r--~ . f) 

DECLARAÇÃO 

José Lenilson Pereira Borges, representante . lega l da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA, declara sob as 
penas da lei que: 

Caso a DA RÁDIO COMUNITÁRIA DE 

AFONSO CUNHA, 1 
·ser instalada, terá como nome de 

----
Afonso Cunha - Ma., 29 de novembro 201 O 

~' ~id__._ ~~~ 
~~o~e1e1rá Bõrglfs tf./ 
DIRETOR GERAL 

CPF: 790.050.553-91 . 

1 
Serviço Público Federal · 

Ministério das Comunicações 
l CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: JP\ I ~ I 15' 

~-



\ 

/ 

A S S O C l A Ç Ã O C O M U N 1 TÁ R l A A M 1 G O S D E A F O N S O C U N ~ c;;1 u17,~ . 
Av. Antônio Bacelar nº 55, Centro, Afonso Cunha - Ma CEP 85.505-000 ·B Fts. !J!L-~1 

. CNP~ nº 12.SIB.2Bl/DD01-35 -~~ubrica~· 

.. - ~~·f) 

,. 

DECLARACÃO 

José Lenilson Pereira Borges, representante legal da 
ASSOCIAÇÃO GOMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA, decla·ra sob as 
penas da lei que: ' 

o local pretendido para a · instalação do sistema irradiante 
·possibilita o atendimento do disposto no subitem 1B.2.7.1 da Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária nº 01 /2004 ou seja: "A 
cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema irraqiante, não terá 

, desnível maior que trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do 
terreno no raio de um km em torno do local do sistema irradiante". 

Afonso Cunha - Ma., 29 de novembro 201 O 

:,l#.(/,.-k. ~25C914P1 enil~Pere1ré! Borges--/ 
DIRETOR GERAL 

CPF: 790.050 .553-91 

l Serviço Público Federai ! 
l Ministério das Comunicações 
' CONFERE COM O ORIGINAL 1 

Em:~ q 1.!_t a 5°' 
. ta: 



ÀSSOCIAÇÃn COMUNITÁRIA AMIGOS OE AFONSO CUNHA 
Av. Antônia Bacelar nº 55. Centra. Afonso Cunha - Ma C:EP 65.505-000 ~com.1.1 

CNPJ n' 12.816.261/DDDl-35 .o"' fls. :f/~"Q, . 

./ 

DECLARAÇÃO 

r:: - (') 
-~ R"~nn - (Jo.r- Vl 

VI • ~ ' 
-~ h 
·~i1 . - ~') 

José Lenilson Pereira Borges, representante leg 53l da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA. declara sob as 
penas da lei que: 

As coordenadas geográficas 04 º 08' 11 "S de latitude e · 

43º 19' 23" W de longitude, onde será instc;tlado o sistema irradiante, 
na Praça da C.omunidade s/n, Centro, Afo.nso Cunha no Estado Maranhão, 
CEP 95.505-000, foram obtidas através de equipamento que usa· GPS 
(Sistema Global de Posiciona'Tlento), utilizando padronização (DATUM) 
WGS 84. 

Afonso Cunha - Ma., 29 de novembro 2010 

,j~;_ · '911 "/l,w.'Jla 72. 
em~so~~reira Bbrgt?m 
DIRETOR GERAL 

CPF: 790.050.553-91 

J- Serviço Públi~-Fed~rai"-, 
l MinisJério das Comunicações 
1 CONFERE COM O ORJGINAL 

Em: 1°11 3 / Jô" ---
~ 



Assa e rA ç Ã a e a M LI N 1TÁR1 A A M 1 G as a E A F a N s a e LINHA 
Av. Antônia Bacelar nº 55, Centra, · Afansa Cunha - Ma CEP 85.505-aaa 

CNPJ nº 12.SIS.281/000l-35 

DECLARAÇÃO 

José Lenilson Perei-ra Borges, representante lega l da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA, declara sob as 
penas da lei que: 

Apresentará Projeto Técnico de acordo com as 
disposições estabelecidas na Norma Compfementação 01 /2004 e com os 
dados i~dicados em requerimento, caso seja selecionada. 

Afonso Cunha - Ma., 29 de novembro 201 O 

:d .L n . -~ 
en~~ei~gifs~ 

1 DIRETOR GERAL 
CPE: 790.050.553-91 

-~· · 

J Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 

I CONFERE COM O ORIGINAL 

l Em; [PJ ;"3 / gs-' 

1 <&:-



Declaração discordando da associação para executar o serviço. 
-~--- . 

J Serviço Público Fedem! 
r Ministério das Comunicações 
! CONFERE COM O ORIGINAL 

i Em: J '11 -3 I I 

1 -~ 



'A s s a e 1 A ç Ã a e a M LI N IT Á R 1 A A M IG a s a E A FU N s a e LI N af J'J?;~ 
Av. Antônia Bacelar nº 55, Centra, Afonso Cunha - Ma C:EP 65.505-00~.S F~s . o-~ 

CNPJ nº 12.SIS.261/0DOl-35 . ·~,S·-'bw~ 1-=--~ · 
. ~~ D 

DECLARACÃO 

José Lenilson Pereira Borges, representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA, declara sob as 
penas da lei que: · 

. , 

Caso exista mais de uma entidade concorrendo na mesma 
área de serviço - cidade de Ci.dade de Afonso Cunha, Estado do 
Maranhão, declara que não cC;>ncCírda em manter associação para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afonso Cunha - Ma., 29 de novembro 2010 

r '~- Í3Mr4fi Bc7trvP &fscm Pereira Borgesr/ 
DIRETOR GERAL 

CPF: 790.050.553-91 . 

"\ 
; Serviço Pú~lico Federal 
· Ministério das Comunicações 
: CONFERE COM O ORIGINAL 

l Em: t.q / -3 / J ·Ç 

1

---

\ij::: 



\ 

Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento. 

j _S~rv.iço Público Federal 
: Mm1steno das Comunicações 
' CONFERE COM O ORJGJNAL 

EmJC'J/ ~ 1_!__ 

~ 
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29/11/2010 - BANCO DO BRASIL - 13:23:19 
163910862 SEGUNDA VIA 0ü75 

OUVIDORIA BB 0800 729 ~678 

COMPROVANTE DE DEPOSilO EM CONíA CllHHENft 
EH DHIURO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
::..::::.::. '= .::.:::.: ::. = =-= ====::.=::: "' :.c ::. ::::::.::;;;= ·~=="::. :...- 1 ' -

DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOíAL 

IDENTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 2: 

29/1 l/t11HI 
20,lfü 
20 ,00 

4.100,030.000.118.82L 0 
12.916.261/0001 3~ 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGJNAL 

Em: l_;G.\/ 3 J.Ô 

~ 



e.e-·-. 
~<'.:J. (,';-;:· ; 

.g fls. 4--:r'·:\ 
'<l> • . : 
"\1i Rutrica J::;;:r- ~ 1 

·~ - -f'L-. ' 

MA N 1 F E S TA Ç Â O D E A P O 1 O 1 N D 1 V 1 D U A L -~ : - -;:.r")<-) 

~:~-~-!!E:ib--:---------------------------., 
portador da carteira de identidade nº .J.6.9.q.Qj .. J..l.OOJ--:.0.:í}f.~Jrfesidente e domiciliado 

na .. ~--~---~ .... $/V.. .... ~ .. c!e..~ ........................... ....... .......... , · 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado. do Maranhão . 

. Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
d9 Serviço. · 

Afonso Cunha- Ma., ... ?? ... .!..~ .......... ./2010 

~-_.. .. .. 
j · ·serviço Publico Federa'. 

Ministério das Comun1caçoes 
. CONFERE COM O ORIGINAL 
1 ,,.... 

1E . lt\:] 1P 
\ m~-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

~~~~~ck. __ ~J_ç,_~ __ ::e~---------------, · 
· · 'd 0 3.J371/.:2 J/j- !? 5-s" ·11µ. 'd t d . T d 

~:~:;:::.~':2:ª.~:/7.~ ... ~.·~· ;J;f~~s1.~n~···~···· om1c1 'ª.·.~ 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata_ o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das · 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda qu~ a minha residência se situa na área pretendida para 
1 
a prestação 

do Serviço. 

Afonso Cunha - Ma., .. . ~l ... .1 .. 170.'J.J.l.«Ylfuuo .... .. ./2010 

' . 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

)._?\ 3 ~ E°'r 



~/q >. 
.·· .. .. . 

·~ '~. ~ · - -· . <·:"-
_· ·. jfL_. L~ 

";.; .7•:h··n· .. 
..j '• ·-• . t I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
··~/.·· . . ~0 

INDIVIDUAL~ : - 'i 

-~Tl'.l~~~~~~~~~--~~-~~:---~~~-~-~-~-~---., . 
portador da .carteira de identidade nº :J.J..~rn.f?.J..'J.J..,Q_Q4. :-:-. !1.,5 5(e~fdente e domiciliado 

na. %o... ,, ~.YO:\~ ... ~ .. ~ .... J;,._ ~f.l'.1.C.. ............... ... .... ............. .. ...................... , 

CEP .nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos. termos de 

que trata o Sl.Jbitem 7.2.4 da Norma Co,mplementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à ini,ciativa com ASSOCIAÇÃO 
' 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o -

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha - Ma., .. <.1.: .. . .l .. '..1:9~~:0. .... ......... ./2010 

( Serviço Público Federa'. 
' Ministério das Comuo1caçoes 
, CONFERE COM O ORIGINAL 

l Em)·°'-; '3 ! 0 1--­
J ,4}=-: 



. ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. _____ () ~.."...:~!~..: . 4--"'-~~--~k __ SQ~-------------------------------~-~ ., 

portador da carteíra de identídade nº .. . -J .. 6 .. B .. 'J ... 4.~~ .... .-:5.~r. :H.1"" residente e domiciliado 

·=·~~~:~.e~=,~~º~~:::~~p:~t;;.f!::::~~~~~.·~~ 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à · iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

~ 

Afirmo ainda que a minha residênc.ia se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha - Ma., ... ?..~ .. ..1.. ·.11.s~Jn-0. .... .12010 

. f Serviço Público Feaeral 

1 

Ministério das Comunicações-­
CONFERE COM O ORlGlNAL 

"""ttr~ 



()as e . 
' 'iF.·k t J/(!Q. 

Lu .· fb s • ..., R!,..·,. • •.. 
\.J .. .'{"'!'>· :"') 

M A N 1 F E S TA Ç Ã O D E ,A P O 1 O 1 N D 1 V 1 D U A L úJs, /?;~4J 

o\\ \ . . . . . . 

__ 10 ~~-<h~~-~-b-~--------~-----------------~-+ . ' •t 

'portador da carteira de identidade nº .. Y.5.3 . .2. .6.3 . 3.~ . :--: .. 0. .. · .... , residente e domiciliado \ . cili 
na ... ~ .. :D.l_.w.µ.~ · · ·~··!f1~ .. .. Y.t-~ . .3.3 .... 13.~ ... ~ ... 5 .. :·· ·.'.rn:a. .. ....... , 
C~P nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, ·vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar · nº 01/2004, do Ministério das 
' 

Comunicações, demons,trar . e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 
. -

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA • ACAAC como interesse executa; o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha- Ma., .. çQ .. S .. .l..~ .... ..... ./2010 

-

-~~""· c\...:l:lL~--

~-- ~- -----

: · -Serviço Público Federal 
' Ministério das Comunicações 
. CONFERE COM O ORIGINAL 
! 
1 
Em: Jq / OJ 1 /S 

\ ~~ .. ~-·----



' ___ -/lf_Cl!!Í..U:.<;f_&t,Ja _ _d{; ___ cÂ;;_(d4_º=-------- -- ---------------------. 1 

, portador da carteira de identidade nº · ./...cf.:(?.f..Jf?..-1:. .. ........ ... , residente e domiciliado 

na ..... :~ .... . f/ra:t1:ei!l&?. .... . ~~ .. .. 1!.?.: ... Jf. ................... ........ .. ............... .......... , · 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha - Ma., .. i?..9. ... 1 .... í.1??. .~.(m.,/.;..r.??.. ... .1201 O 

---~-·· -- .. 

!
. Serviço Público Federal 

Ministério das Comúnicações 

l 
CONFERE COM O ORIGINAL 

\

Em;J.9.j 03/J.2_ 

( 4lr::' 
··-----·-·----·--···- ·- ·--· 



.. 

~r!-~ _ _c.9..e..._J@Lü:!Jd'.-..& __ ~{:._~v._~~..fi:==-JL:..-:=._.!;f:::.\2J...?-2~---::--------:.- . , 
rt d d rt · d ·d r d d 0 } ?i q ~ <g ~ R ·~ geo G. 4~ '~ d · T d 

~~ .. c;:;;r~ Mj~;);. ~ .. ~. ~: ~~. :~.: .·.: ,, : : .. : . : . : .. : . : :· .. :~. r~s1 . ~nt~ .. ~ .. .. 0~1~11a .. ~ 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cúnha no Estado do Maranhão. 

do Serviço. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

Afonso Cunha - Ma. , .... o.g_ ../..'!:'f'.l\(1~:-r.ir::../xi.:-:-9 ... ./201 O 

J ·- ServiÇ;PÜbiico feae r'u1 

l
i Ministério· das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

.

1

. Em: JCj / 031 IS 
-~-. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

\~&~-q,_~ilK~_jj_ClJ&d"º' _ _&J~0: ______ _:_ ______________ .. 
~:rt~d~a::;.;~~.~~.~:!i~ê1~~S. 5:!1?.~9:sident~ .. ~ .. do~;~,118.d~ 
CEP nº 65.505-000 em Afon:;;o Cunha, EstadC! do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

_Serviço d~ Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda qi.Je a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. ' 

. ' \J 
Afonso Cunha- Ma., a..9 .. ..1.~.:'W. . _12010 

Serviço Púbiico ~eaeral 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

l 
jEm: f C'.t!_Qj}_!2._ 

1 -- ~ -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. _/b1J,k Q ~mnJg_:~~rJ::-' _:_· ~---------------- . 
1 ~ ~ ., 

~:~d\J.~~(t~e .. S/~f~~.~~:~.~.~~~~esi~~n1~ .. ~ .. do~i~11i8.~~ 
CEP nº 65:505-000 ern Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o _ subitem 7.2.4 da ~orma Complementar _ nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 
~ 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 
I 

Afirmo ainda que a minh~ residência se situa na·área pretendida para a prestação 
, do Serviço. 

Afonso Cunha - Ma., . :?:.( .. . ../. .. ~~ .......... ./201 O 

----·----! Serviço Público Federa'. 
; Ministério das Comuu1caçoes 
\CONFERE COM O ORlGlN~L 

I
Em: ,/C1/03/.JÉ_ 

1J;i: 
. ··------- -- ----



~ºSfê,, 't> 1 '~\ o . F s. ~1) 
' \: U'I 

_M_A_N_I F_E_S_T_A_C_. _Ã_O_. D_E_A_P_O_l_O_l _N_D_l_V_l_D_U_A_l~>:~, ,~o; 

\ 

""(\~--~~--~--~\!.::...~ ______ ....; ________ ~------------------~-~--~ -!.~ . , 

portador çla carteira de identidade nº . 9 J.8 ~ .?.J_q g~3. .... $":~?.. 81;- residente e domiciliado 

na .. .. . k. .... V~ ...... ~ ... : .. :n.~ .. :>i. ~ ....... ............ ........ ... ....... ..... .... ........ ... ........ .. · ... ...... ..... , 
CEP nº 65.505-000 em Afof!SO Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

~ 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA -ACÀAC como interesse executar' o . 
' 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do/ Maranhão. 
1 ' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
, do Serviço. 

Afonso Cunha- Ma., ?..~ ... ../. .. :?MJu~o ......... ./2010 

~&L---~--~-ÀJ~------_-_: _____ . 

. ( 

Serviço Público reo~rat 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 



_ _i~ Y"-'"' -~a__L[a_~j/_ee ________________________ _ 
~ ., 

portador da. carteira de identidade nº .... O~J.':U'.l.4'.21.J..W.Q:f.75..1:.~;lffesidente e domiciliado 
Í) ~ - /J -1- [) . . - •/ j I p ~ 

na .. . ~ ... Qr:?r!:Q ... ~ .... J'l .. ~ .. <;..!1. .. .. T~~ ... .. .. .. ... : ..... ... ......... .......... .... .... .... ... ... . , 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do / Ministério das 

· Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária,em Afonso Cunha no Estado do Maranhão . 

. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do Serviço. 

Afonso Cunha- Ma., .. :(/ .. . .t. Y.l.a~.Lo. ......... .12010 

l Serviço Público Federal i 
. Ministério das Comunicações 
1 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: /<1.J.JJ3.j.J.i_ 

/ ~ 



e cornll 
~:J . /)_,,· 

. O . F/$ • ..c:::r"~ 
~ .:.L.j_ Ot 

-v ro 
. ~ Rubrin b-1./i 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
·'Ç. -jIL._ ' . 

1 N D 1 V 1 D U A L ·~ . ·- -;0° 

~-~h-~ __ lL-w._~--------------------------------------. , 
rt d . d rt . d 'd t'd d 0 j 5 i 5 at.6 5 5P-N/1 'd . ·t d . ·1· d po a ar a ca eira e 1 en 1 a e n ........ .... .. /..~ ... .......... .... .... , res1 en e e om1c11a o 

na .. ~ .. . ~~ ..... t!i .~~~~.P. ... ( !U XP. ... . JJ.'.~ .... .. ...... ..... .... .. .......... .. ..... ... . : .. ......... , 

CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 
' . 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha - Ma., ... ~'.? .... /. ~.\,Q..k.~,1:l.{,,~ .... ./2010 

/ 

Serviço Público F;d~~· · · 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGJNAL 

Em: /Cf.f.J21! 15 
,i}c-

·""- --·--- .. .. -.. ...... . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

, AJf Cl~--~~~~-~--~----~~~-~-~-~----~---~----------~---. . v .... v----· s s (7 - tl-1 p. . , 

~:~~ªi::b~~.~:J:: ;~ ~:~.-0~::~~si~~t;.; l)do~i~1l1~d~ 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que , trata o subitem 7.2.4 . da Norma Complementar nº 01 /2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 
I 

Serviço de Radiodifusão Comunitária ei;n Afonso Cunha no Es~ado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha- Ma., r .. €1. .. .1..~.'\t~; .......... 12010 

.serviço Público hut1 ií . · 

Mmistério das Comunicações / 
CONFERE COM O ORlGlNALJ 

Em: Jq l..Q3.jl5 

-- .~~~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. -

~-~'./i!.4a..-.J...J__~--~-----~-~----------------~------------., .. ., . 

portador da carteira de identidade nº .. J.G.<:1 .. ~~1?.c::l .~Q..A .. :.?. ... .. , residente e domiciliado 

na .. ~ .. ~o./.'v. .. ~1 .. 6 .. >. ...... .................... .... ..... ... .. .. .......... ...... ..... ........ ... .............. : .. , 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física; vem, nos termos de 

' 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Minjstério das 

Comur.iicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com , ASSOCIAÇÃO 

.COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

f · Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

? 6 Pc;Jff~~r';,7 . Afonso Cunha - Ma., ........ ... ./. .. ....... .. .. ......... ........... ./2010 

Serviço Público Federal ' 
Ministério das Comunicações / 

CONFERE COM O ORJGJNAL,, 

"""~~ 



MANIFESTAÇÃO DE AP.010 INDIVIDUAL 

1 

.,,;:- · r-A (L ~ _ _,,,( ~'/,/,-., 
_V/lf!-.E_.ü-f_ _ _/:JL!/..1::/il__->.A.LJ.!.I@ ___ ~_L~-------------------------------- . l 

portador cilJ carteira de identidade nº .. 1.<?:J.:.f.6.:J. .. t!/P..-:!frresidente e domiciliado 

na.~ .. lhr..b. ... ~Jú-;.$/M.:~. C4.1dko..~ .. ~ .... é.b~h. ... ... ...... .. . :· · 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu ·apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - AC AAC como interesse executar· o 

Serviço de Radiodifusão Comynitária em Afonso Cl:Jnha no Estado 'cio Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

1 

Afonso Cunha - Ma., .. ?..,;!, .. ./ .. . ~~:f.vp ... ... ./2010 

. .,. L /J I . r- ·--r /: // 
~-_::-_;:-_-_ -_ -__.)+-~-~.?.!;~~-~-~-------

Serviço Publico homl -
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

: Em:. /Oi/ 031.}j_ 

I~ 1 ( . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------.J 

. ~~?:::~E~~;E~~t:=~:~:: ~=~~·~í~~:~d·:::.· :;sd:~~~~~a:: 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como intere~se executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maránhão. 

Afirmo ainda. que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

/f1' . ~K'#/<O 
Afonso Cunha - Ma., .. ... ... .. ../. ... .... .... ... ... .... ... ......... ./201 O 

" Serviço Público teoira~ . 
Ministério das Comun1caçoes 

' 'coNFERE COM o ORIGINAL 

\ 15 
\Em: J 9 JJ21f-\ .-flW:: 

.. r· •~·-· 



' 

MAN-IFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
1 

(jó~_Âk__J.fl ~-~!:! _________________________________________ _ 
. Y---~-=---:., . , 

portador da carteira de identidade nº ...... ..................... ........ ..... . , residente e domiciliado-

na .~.-~b.? ... J~ ... 1.1 .. ~ .... J.J. .................. ....................... ..... ................. ........... , 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata . o subitem 7.2.4 da Norma Complementar · nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à inícia_tiva com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do ·Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha - Ma., ·ª ·9 . ..t. ........ /J. ............. ...... ./2010 
1 

~emço Púbilco rtu''" . 
Ministério das Comunicações \ 
CONFERE COM O ORIGINAL 

\ 
\Em:~ 03 t!J._ 

-~ .l& 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~~-~~~~--~~-~~------~---------------~---- ., 

~:~~t::i::2~l~t1deJ~.--~~~°:~:~:7::~~-~~--~:: .. '9.si~~nt~ .. ~ .. do~i~rli~~~ 
· CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01 /2004, do Ministério das 

Com~nicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

. COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA.- ACAAC como interesse executar 9 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

do Serviço. 

1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

Afons~ Cunha- Ma., ~.<1 .... .1.~ ..... ..... ./2010 

Jerv1ço Publico nu«" 
- Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:.J.:!j 0 .3 t .!.i_ 

\j::-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~--~--~--~~------~--------------~-~-----------~-----~---., . 

portador da carteira de identidade nº ..... .. .... .. .. .......... .. ... ........... , residente ·e domiciliado 

ná.Ruo.. .~~w ... . tvl.o...~ ..... 11.~ .. . 5 . .!. ...... .. .. .... ..... .. .... ........ .............. ... .... .. -... ... , 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

qüe trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

do Serviço. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida .para a prestação 

,-? ;, !VLJ {/{ ;(/ ~y{ 'J 
Afonso Cunha - Ma., ... '::.:-:-:. :./. ..... ..................... ...... . ./2010 

~-~--~~-----------------

,.: 1lÇU iuUllÇO t<u"" 

~in i stério das Comunicaçõe1 , 
. CONFERE COM O ORIGINAL 1

1 
Em: I q / O 31.i.3_ 

\ ~&:-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~~~~~J:,t!_/2___~ _______ -_ _____ ..:._ ____________ ., 

portador da carteira de identidade nº . ..... . .. .... .. . .. . .. ... . ... . .. . .. .. .. .. .. residente e domiciliado 

na .. .. ~ .. uJ~ .. . LD~a- - ~ ... ........ .... ........ .. ... ..... ...... ... ~······ ··· · · ····· · .. ·········· ····· ···· ·· 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01 /2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - AC AAC .como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no E~tado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha- Ma. , .. . (f.. .. 1 .... i..~(?.t::(!,~(!,~~ ..... .12010 

Serviço Público rrn~'º' 
· Ministério das Comunicações 

\

' CONFERE C~M O ORIGINAL 

JC1,03, 15 \Em:\/J:-



MANJFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~Jll_fl ___ ~~------------'-----------------------:- ' 
. ~:~~~a .. t~de. _nº .. .• .•••..• •.••. ...•. ·• ··•·· •••··•· ·• ·•···•·· .. r~sid~nt~ .. 9. .. domi~1liad~ 
CEP nº 65.50!?-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministerio das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

do Serviço. 
Afirmo ainda que a minha residência se si_tua na área pretendida para a prestação _ 

Afonso Cunha - Ma., .. z.?? .. .1. .. . A!.<!.(/'0: .~1..c?.. .. .. .12010 

~erv1ço fub11co rtu" •. 
Ministério das Comunicações 1 

, CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: 'q / 03;.!j_ 

tfDt' 



" MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' ~~~-~-----~-... 
portador da carteira ~e identidade n~ "t:f..f.&l.Hr!l..?~4',.,5JJ#}1 r~sidente e domiciliado 

na .... ~ .. .. . W.4f~ .... rh:J.~7 . J/á. . -: ... . ~7a.o ........ .................... .. .. ........... ........ .. ... .. , 
CEP nº 65:505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

. que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranh~o . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha-Ma. , .iJ.!J .. .t..o/t!tteWÁ&J . .. .... . ./2010 

Serviço Publico Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFER,E COM O ORIGJNAL 

Em; Jo, I o 31 '5 --- , 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº oáa~.~ .~.~.?.~.ew.~J .. .. , residente e domiciliado 

na ..... ~.~ ..... s~~ .... '{.N. .. ... ?.~.!=?:-r.~ ... :5.~.~ .......... ... ..... ... ... ......... ... ........ ... ... . , 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoc:) física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar ·e seu apoio à iniciativa~ com · ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse ~xecutar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 
I 

Afirmo ainda que a minh'a residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha - Ma. , .~~ ... .. ./ ... N~.~.0.».~.~ ......... .. ./201 O 

. l 

' iJ°'- º·. ~~ . . 
--------------~-----------~---------------------------------

I 

Serviço Púbilco fea~ral 
Ministerio das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: J"J /O 3 / ) 5 ---
·~ VlC: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

~-~-~-~,~---------------------------------. , 
portador da carteira de identidade nº 5. ~C:l ..... !.Cf.~:.~ .. ..... ~: ... ... . , residente e domiciliado 

na .. ~ .. ~~ .. :~~.-.0.7 .... .... .... ..... ... ... ....... ... ......... ...... .......... ......... ..... .......... ..... ... , 

CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa físicà, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha - Ma., .. · .. e..~ .. ./ .... A!.(/í((~tf /?í!.-f. .... .. ./201 O 

Mm A / ~- • j,_,__r _ _rf.& __ n __ ~-:----

1 Serviço Público rcuc'"' 

; Ministerio das Comunicaçãl!s ; 
CONFERE_cGM O ORIGINAL ' 

Em: /q I O 31 f 5 ---
\{jk 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A~--.J~J.6_:t~=-~~-----'------------. 
portador da carteira dl i~entidade nº ...... .... ........ ...... .... .. .... .... ... , residente e domiciliado 

na .. ~ .. ~. ·6 U. ... ~cm.;\~. X\ .0 .... J01._ ... .. W..~~-Q.,._ ................ .. .... .. .. ... ... .... ...... .. .... .. ......... , 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata - o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - AC AAC como interesse exe.cutar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha- Ma., .. 1.9. . .l..~.~o ...... .. ./2010 

~tfVIÇO rUDll"v l'<u, ... ., 

Ministério das Comunicações 1 

1 
CONFERE COM O ORIGINAL , 

lE .Jq11J3115 

lm~-~ 



. .. , {·,:·.~~ 

'. 61_ .tt 
·~: . . , . -·~- Q )\ 

·:;:.•. q .. •,,:,. ~ .(J) 
·J: . , 

M A N 1 F E S TA C Ã O D E A P O 1 O 1 N D 1 V 1 D U A L .\ lv . - 1>r5? 

· . -~ ~--~6-~LU~~2----~--. 
~:'{.t,~~· ~~~~e2~~~~1:~~·<'!'~~r~s1~ent~ .. ª .. domic1liad~ 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunícaçõ~s, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

do Serviço. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

Afonso Cunha-Ma., ... . ?.?...1. .. . .d:f/?d~/(.~12010 

' 

i .s:rv.1ço Público Feoerai 
Mm1steno das Comua1cações 

I CONFERE COM O ORIGJNAL 
i 
: Em: Jq;03; l5 . 

i_ \lf-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN81VIDUAL 

~~~~~--. 
entidade nº .. .. ... .. .. .... .. ................ / .... ' residente e domiciliado 

.-:7.~ .. -~~ ••• ~.7.'é.".c=? ...... ?.-:? .. R..S::.'?. ....... ....... ... . , 

CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do .Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 
' 

que trata o subitem 7:2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, _do Ministério das 

ComunicaçÇ>es, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

, Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha resid~ncià se situa na área preter:idida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha - Ma., 2.t:?, ... .1.7;bzd{'?.?.?./.'..zr:::?. . ./201 O 



.- . "·1 - '· -· . . (/_!) . 
•' /ãl~ 

• f'.°.:_ a:.L ~l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

.. ·, ~ 
:.;_,.' · · •··-,,,~ · , 

1 N D 1 V 1 D U A L -<·.tv1 . _ ~rf; 
\ e 

-~~~--~~~-~~~~-~-~~~~----~-~-~-~---~-~-------~---. , 
rt d d rt . d 'd ·t.d d o '~ :J 6 l -o!t .! . 'd t d . ·1· d ·po a ar a ca eira e r en 1 a e n .. ... .//.:. .... .. .. ............ .. ...... ... resr en e e omrcr ra o 

j na ........ J?Y.4.: ..... (fo.S rf.. .. f?.!.. IWJ !Y.?. .. .!;f! .... Y.C?. ~ f?!!. ........................... .. .................... , 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado dó Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

\ . 

que trata -o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

, Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO ' 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - 'AC AAC como interesse executar o 
'-

'Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cu,nha no Estado do Maranhão. 

1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
. do Serviço. 

Afonso Cunha - Ma., .?...1 .. .t. ... . IJÁ!..l/.ff!1J~ .. ~ .. .. /201 O · · 
. -

... 

~erv1ço ?uo11cu reuc1J1 
rl1inistério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

li E:i:..Iif Q 3 / .!.i_ 

' -· W-:=: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

_j{f2.. ÇJo_.,,.,,,;;.. ol<..~~__f;,_~----:------. 
portador da carteira de identidade nº ............. .. ....... ... .... ... .... .. .. ., residente e domiçiliado 

na .. ~! .. ~-: .. ~~ .. -~ .. ~ .. .. ..... .. ......... ... ... ... ... . .. . .. ........... .... .... ... ... . .. . , 

CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos-de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

1 Comunicações,· demonstrar e seu apoio à iniciativa com .ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão . . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha- Ma., ... ?...1 .. .t ... .. Jll.r/!.f)!{_~ .. ......... .12010 

Serviço Público Feaernt 
· Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: J'1t03115 ---
4:: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

-~--~~~~~~~-~-----~--------~---~----------------------
d d . . d "d "d d o 4n. 09 lt24~h)j_{)f5Slf/ilf1-- "d t d. . l d., porta or a carteira e 1 ent1 a e n , .. ~ .. .. ... ..... ~ ... .......... . , 1 Tes1 en e e omrcr ra o 

na~ .. ~\~ .. ~ .. ~ .. ~1s/M~ .. t?.~ ... P1.~.><4 .. ~ .. , 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das · 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

;oMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

do Serviço. 
Afirmo ainda que a minha r~sidência se situa na área pretendida para a prestação 

Afonso Cunha - Ma., .. J9. ... .l ... :f1-P..V.~k?. ...... .12010 

____ (J_11{1_~~~---~~~~-~-------

-· ·--· 
J Serviço Público r~"""' 

l
i Mfai"iri• fo '''""""'" , CONFERE COM O ORJGlNAL t 

E°" /'j 10~21 
-- ~ -~~- . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jt~-~N~-~-~------------------ .. 
portador da carteira de identida~ éi.32ZJ.5.l.?.:;lf1J~Ç QF/lf~sidente e domiciliado 

na .. f1A .. ~~: .. ~.&..t?. ...... ... / .. ~//!!f .. ~ ... ~ .... ... .. ... ..... .. , 
CEP nº 65.505-000 em Afonso. Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vení, nos-termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

do Serviç_o. 
Afirmo ainda .que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

. 

Afonso Cunha - Ma., ... .J.Ó.. . .1. .. ~.'!.~~ ... .... ./2010 

1Vf . ~A- ~ da, { Y" 
---~--~~-----itQ.-----~--------

l 

----..... ~-----.. 
j· _S~rv,iço Público Federal 
: Mm1steno das Comunicações 
! CQNFERE COM O ORIGINAL 

Em; J (1 / 0 31 I 5 
(f=:-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) 
1 -

~~ ~ ' 
- ~-~---~-~----~-~~~~~-------~---------~--~----~---------

( . ' 

~:fl.:..~[ª~~-i~;~~f.~'.=:~--~···do.~i~11iad~ 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da · Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa coni ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - A'CAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunifária em Afonso Curiha no Estado do Maranhão . 
• 

do Serviço. 
Afirmo ainda que a minha r~sidência se situa na área pretendida para a prestação · 

Afonso Cunha- Ma., .. .1...t?. .. .1. ... ~.t!M.M-.~ ..... ./2010 

__ ........._._. __ ,~-d---· · 

1 
Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGINAL 

Em: /qt03! IS F-



~ (.0~.!1(/1). v . rl"A'~:, 
.f! Fls. ::/4- -'.\\ 
.n; n-- V: 
~ (l11~rir~ ....J!Z.__ 

1 

MANIFEST~CÃO DE APOIO INDIVIDUAL ··~t..,, _ ~')0 

' -

. ~-h~~~~-~-_&~ ______ :_ _____ ~---

~:~~.w~:::.r~~~~~;: .. n:::-:Jt;::ill:5:í~~9.si~~nte .. 9. ... d°.~i~1lia~~ 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa fís_ica, vem, nos termos de 

que trata o .subitem _7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do· Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

~OMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a. minha residência se situa na 'área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

f s . 
. . emçõ Puoi1et1 htkrJ! , 
Mm1stêrio das Comunicaçó.:s / 
CONFERE COM o ORJGJNALI 

Em: lq ;03 ; IS , 
_(if:- · 

. --.... ____ ··- ----· 



o fls. ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

s com,1,.-,,. 
~ . qs:_(~') 

•t: ' 
•<l) ~e;: 

.1.j-, RiJbrir.a +=--· 
·1;,, 
-~ ·- -::>"); 

' t1f1 . 
-~~-~- -------~- ~ .::'~~--~~--~-_:.-~-~-~---~-~---~-~-------.;.. __ ~---4.L. . . ' 

rt d d :. d ·d ·d d 0 zktJ66C94JS'SfJ/MiJ ·d t d · ·1· d po a or j_:, é_a~eira e 1 ent1 a e n .... ..... ..... .. ... ... ........... ........ " res1 en e e om1c1 1a o 

na .. ~ .. cq~ ... ~7.JY~ .. !l()Q ... ~ .. .. ~~-- -··· ·· ···· ·· ······· 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio ~ iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC. como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

do Serviço. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

1 . 

Afonso Cunha-Ma., .. ~ .... ./ .... ~Y~~ ...... ./2010 

\ 

1-~-. .serviço Público hae1., 

. Mm1stério das Comunicações 1 
• , COWERE COM O ORIGINAL!! 

Em:f0 I 0.31 JS 
! ~-

~--- ! 



.. ·. '. ÍJ: {_· . . · ... 
:_; - ' ·.:, : 1 

•. t" j <.., ~ 

. ~.. J • • · - · ---- -· 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

-Ui ~U\ 
~R· !tiri(~+.-:::- I 

•' ( _ . "l'Í.. '5) 
1 N D 1 V 1 D U A L ·~ · ·- ~ 

~~-~~~~--~~~--~~~-~-~-~---~~~-~~---., 
rt d d · d ·d · 'd d 0 01.":}-0 rl/5A 20bJ -3SS-P/fo'Jl 'd t d . ·1· d po a or a cartz e 1 ent1 a e n ......... ,L .... ........................ ~·"tes1 en e e om1c11a o 

na .. ~ .. f.P.v~ ........ uid .. ~ .... !l./!!:. .. ~ .. ~ .. ~~-~-·~~-~-~ .... ... ... ..... .... ... .. , . { .#GJ"··"::':~ .... .. . 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

1 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA-AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha - Ma., .~ ... ./. .. ~.V.~ .. ./2010 

i Serviço Públicfl Feüera/ 
; Ministério das Comunicações 

1 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: /q / 031 15 

-~~-
··- -·---·-·---



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com . ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha - Ma., .. ;1.b .. .. i .. ~V.~.~ . .12010 

.--~~-~-~----

J .sen:iço P~h~o teu'" ' 

I 

M1n1steno das Comun1i;dçóts ; 
CONFERE COM O ORIGINAL i 

Em: )0 / 031...!..?_/ 
-~ 

. -·- . - ... . . 



~·c"if.."'4 'O" 'c.;-
o . Fls. __ -~(:i\ 

-l: {) 
-(l) • ~- U\ 

. "'d, R•1brka ;.::::._ , 

MA N 1 F E STA Ç Ã O D E A P O 1 O 1 N D 1 V 1 D U A L ·~.zv . _, ~~ · 

/ 

_lfloí_l?!:~i1L62-[;Q__~!:_---~----------------.. 
~:~.~~~~~~;d~/.Nf .. ~~~-:6:-~f/~~resi~~nte .. ~ .. domi~1li8.d~ 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física,·vem, nos termos de 

.que . trata _ o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, . demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAÀC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situ;3 na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha-Ma., .. $..Q .. . ./. .. ~.V.~ ... ./2010 

-L . .-- , 
----~--~-~----~~--

_Serviço P6biico feue; d, 

Mrnistério das Comunicaçôei ; 

CONFERE COM o ORJGJNALI 

Em:fq10?J1 t 5 --::..___ __ 
\4-::' 



~y ·;. ~ 
C?;U"l 11.' ' . 

..,._C; r' 1 ·· ' 
o Fls. "·. 

~~ Rn~1 ir: i.c- ~Â 
MA N 1 F E STA CÃO D E A P O 1 O 1 N D 1 V 1 D U A L ·~1y . _ ~~, 

., ~~- _2 ::.._ - -~~-~--~~-~~--~~~-~~- ~-::".:'" ~-~-~-~~~-~~-~--: ·1~~ ~ ., 

rt d d 

Ed 

'd t'd d 0 2D42 tJ32 "SS"P 1PJ ·d t d · ·1· d. po a or ~! eira e 1 en 1 a e n .... ........ :J. ...... .. _. ... r ........... , lesr en e e om1c11a o 

~:~~'/.~~~~:~~-~~·~;~~~~~t:~~:~~~~r:::t;~~~~~ ;~;~~~ ·~~ 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, dem9nstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de R~diodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pret~ndida· para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha - Ma., .. $"~ .. ./ .... 1-:t.QViw.~ ..... .l2010 

Serviço Publico nu, .... 
Ministério das Comunicaçôt1 
CONFERE COM O ORJGINAL ; 

Em: ICJ / 03J"5 

--~-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

~-~~4-~--~-----------'-------., 
~:~.f!o..~.rti~;;:;:,ª.l1-:i=~~r6.si~~nte .. ~ .. do~1~iliad~ 
CEP, nº 6?.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem' 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

· Comunicações, demon~trar e seu apoio 'à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do S~rvíço .. 

Afonso Cunha - Ma., .. .?t! .. .. / .... t:<.A:J.~Í1P. ...... ./201 O 

• 1 

,.---- --
Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGJNAL 

Em: /q / 03115 

\J-= 
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-~ R11brica ' 
V) 0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
. <:'~ : - ~') 

, 13;_~-L~&a_~--~-------------------------
portador da carteira de identidade nº ':f.c?.2.. /t../!.J:. ~[ fl. .f.c::f: .......... , residente e domiciliad·~ 
na.~ ... F.~···~~--tY~.3.J.~ ... ~ ...... :~ ..... .......... ......... ._ .......... ..... .. ... ...... .. .. , 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de , 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativ_a com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA ·- ACAAC colJlo interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

do Serviço. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a pr~stação . 

Afonso Cunha - Ma., .-!.~ ... ./..~~~.fu. .... ./201 O 

· ___________ .:_~-----------------

Serviço Puo1 1co reaeral 
Ministéri(' das t:omunicações 
CONFERE COM lJ ORIGINAL 

Em:.J..:0 03 /~ 

\.il: 



e cem ui} . 
JJ:J. 9~1~, 

t -tJzi_ t.>"\. 

_M_A---N_l_F ___ E--S~T __ A.._..._C .......... Ã_O~D_E-----A_P_O ____ I o __ · _l_N_D_I V_l_D_U_A_~, ,~:::, ~· 
·1~1:y ~ - i-5J 

-~ - ' -~-~-~-~~-~-~:~~-~-~-~~-~---~-~-~-~-~-~---~ ., 

rt d d rt · d ·d t'd d 0 '"'l,P53 1J 200...1 JSJf/trn ·d t d · .,. d po a or a ca eira e Ac en 1 a e n V'1:-r ...... ... .-:": . ............. -:-....... ... . , res1 en e, e om1c1 1a o 

~:~~t~=~~~~~:=c~:~~~.-~~~-t~;~~~-~~ 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em; )Ci / 031 IS 

. \ij/-
·-----· · ""·· ~·· · ~· ··-r--



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

-~--~~~-~--_1{~------------1--------------------., 

~:~~.~0i=~~~~fa,;e~f~~~r~si~~.nte .. ~· .. ~º.~i~1liad~ 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunic.ações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

~OMUNJTÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de .Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. . 

çio Serviço. 
_ Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação , 

Afonso Cunha - Ma., . .:?o .... / .. :0·!?//,el.k.(~ ...... ./201 o 

r .;r. ,, 
~--~--~--~-~~--------

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINA~ 

Em:M ;o3 ;15 \&--
---·~~-·-~ ... ..._ ... ·-~ ·-·-·-. 



....... : 2tJt~ . 
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.. V 0 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ,,'t, ·- -~') 

1 • 

~--~-~-~------------------------------------------., 

~:& w~~-~~!N.~df.:{~~~~-r~si~~nte .. ~ .. do~i~11iad~ 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado po Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº · 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

~OMUNITÁRIA AMIGOS DE AF-ONSO CUNHA - ACAAC como. interesse executar o 

Serviço_ de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

do Serviço. 

1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

Afonso Cunha..,. Ma., .3.ó .. . .l.:Y!1?!(~.4.u? ... . .12~10 

--~-,~~--~l:Q.__ _________________ _ 

------

' 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: Jq J 03 t..!2_ 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

42u ~ ~ ' 
---- _\l.. ___ -~-~---------------------------------------------------------------. , 

\ d d . · . d ·d ·d d 0 J~t 14'1~ooJ b'SSPI Jllf ·d t d · ·1 · d porta or a carteira e 1 ent1 a e n ...... .lf .... 1.<.-1! .. ••. ::-. .. . . .. ... .... .. , ,resr en e e om1c11a o 

~:~~~~~t:::~~~~:::~ ~::~:. ~~: ~~~. ·~~~·~~;~~~·~~ 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciatíva com ASSOCIAÇÃO 

~OMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 
1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha - Ma., .. :J~ .. ./. .... ~. V.~.fr.:ç-. .... ./201 O 

' 

j _Serv.1ço Público Federal 
! M101steno das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: IC, / 03; f 5 
TE~ 



_$1k~A-k>-~~~~------------.. 
~:~~9.~~1~;~s·i•d~n~~ .. ~ .. do~i~1lia~~ 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

\ 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

~OMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha ~ Ma., 3 6 ... . .l. ... ~l!.µµ_ .. ~ .... .. .12010 

Serviço Público fedmi 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: jq /0_3 t__!_Z_ 

\ctt:: 



'C P nº 5.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa f1s1ca, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à · iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

.;OMUNIT ÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha - Ma., 5..C?. .. ./ ... . -Pu:?.?:é.?U..k .. .. /201 O-

Serviço Público Feaera1 1 

Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: 10 1·o?J1 JS 
-~ 



' 1 

MA N 1 F E S T A.Ç ÃO D E A P O 1 O 

:J_4~ .t];L{g,-_~11f_~_tia.5_ib ________ , ___ ' 
rt d d rt · d ·d t"d d 0 292JJ01 3 .5SP/,,tJ.f. 'd - t d · ·1· d po a or a _ca eira e 1 en 1 a e n .. .. ... ..... k. ....................... . , res1 en e e om1c1 1a o 

na .. fu ... G.~ .... J/~·;Nf';?.~.~···~········· ················· ····· 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar -e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

_ ~OMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

do Serviço. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

Afonso Cunha - Ma., .... ?..6..1. .. ~'.l!.~~ ..... . ./2010 

- ' 

· Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: /'7); 031~ 
~-



l 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~J11~~-tJg_LM_~-------------------.: 
~:~&.~ª·~·2:f{~~sid~nt~ .. ~ .. do~i~1li8.~~ 
CEP nº 65.505-000 em.Afonso Cunha, Estado do Maranhao, pessoa f1s1ca, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - AC AAC como' interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda quê' a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. ' 

Afonso Cunha-Ma., .. . :SfJ. .. .r ... ~':!~h.. .... .12010 

.rn1s1erw aas 1.1JllJ •Jt, •\\lr.. 

·~ONFERE COM o iJKllilNAL 
i 

Em: J<l1~2.!.!._?.__1 . y . 



com" 
-;~ · (j ;.,"~ 

. .S Fls. ':/..IJ__ J:01 

L. efD •Q. l i(/) 
,... ~ .. 1-,. ;r~ 
v t 

MA N 1 F E STA Ç.Ã O D E A P O 1 O 
....... €? 

1 N D 1 V 1 ·o U A L-''v . - ~'"> 

~~-~-~~---------·---------- , 
portador da carteira de identidade nº ~f:.f.f.FJ.?.(!;?3.:-.~~~f J.1,11 residente e domiciliado 

na .~. V..t.#0. .. CÍ!fo~ .. -r4!::..f!.<f . é:.~ .. . . .. .. . . . .. .... .... ..... . .. . . . . . . .. . ~ ..... . . •..... ... , 

CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos.termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e · seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão, 

_Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha - Ma., 3() .... .l. .. :11-:9./(~~--- ... .. 12010 

j Serviço Públ ico Federal 1 
Ministério das Comunicações 

· CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: 1q ! 031.l.!:_ 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

_j;M4 __ ~~~fll!_~ _ _jj,{~-------~--------". , 
portador da carteira de identidade nº 2J301.!f .$SP/J:'.~, .... , residente e domiciliado 

na.J3MJ..~.~ ... Jl/lf. .. ~ .............. ..................... ...... · .... ... ..... .. , 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS OE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

do Serviço. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

Afonso Cunha -Ma., .. 3.b. . ..1.:11·:Y:/.jµ.µ__~ .. .... ./2010 

\ 

Serviço Puol1co reu""' . 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORlGlNAL 

Em: lq I 0 31.!i_ 

\ l&: 



M A-N 1 F E STA CÃO D E A P O 1 O 

_'í?o ~ ~~ Á l. ~-~-~------------------~------------- · ·-'o..la'~~ . , 
portador da carteira de identidade nº 3it.9Q.9.2..9.4. ..... 9..Sfl!//!tft, ·residente e domiciliado 

na.~ .. G~ .. V~.,.N~. J..1 .. ~ .. fJ~ .. ... ..... .................... .. .......... ,. 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério . das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO. 
( 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência ~e situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha - Ma., .... 'J.tJ . .1. .. 1!.!?.~.h:w.. ..... . .12010 

~~·LLU _/. /(!; Jw__~ 
---"----()""'~.;;:;..=-~-~-----------------

f .serv.iço Públ1•0 1,, . . · 

i Mm1steno das ComuJJ1~•>6t 

/

. CONFERE COM O ORJGINAL , 

Em: l°'i / 031 15 / 

- ~&-1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. i~-~A~---------------------------·-u .. 
~:~~.~::.d~ti~~ .. ~fi: ·~·~f:::~.fJJt;~ .. ª .. do~ic1li8.d~ 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física , vem, nos termos de 

que trata o subitem - 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004', do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu • apoio à iniciativa · com ASSOCIAÇÃO 
/ , 

COMUNIT ARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - AC AAC como inte.resse executar o 

Sérviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha-Ma., .. ~Ç?. .. .1 .. :~Y~ .. ~ ... /2010 . 

...----- - ' " 

1 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE éOM O ORIGINAL 

Em: /q J 031.!l__ 

Cêh: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

. ~L ---~-~--~---------------~------~---~-:_ ______ _ ~ ., 

rt d d · d ·d ·d d 0 ~?ô 5446') ;v,J.4Sfl/Pf.11' ·d d · ·1· d po a ar a carteira e 1 enti a e n ~.4.! .... . ..... . ... . c;.: .v.~, .......... , res1 ente e om1c11a o 

. na .. ~ ... 0.~ .... V~ .. t .. /1/..':., .. J?. .. r. ... ~ ... ....... . : ........ ~ .. . .. .. . ........ . ...... .... , 

CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.f.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e se.u apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida parà a prestação 
do Serviço. 

- Afonso Cunha- Ma., :3.t/ ... ./. ... ~~--~ . ./2010 

_ L ~ ~ j1j~· ~~ 
--------------------------------------------~------r-------------

Serriçr p;,b!i;c, r eG,i '·· 

Mimsterio <las,·_. .111:. '3· .:,. 

C.Olifl'~é ''11H o f:RJGI 
• ;t: 1 

Er q~ . 03, __ b 1 

-=:-~==.i 



MANIFESTAÇÃO DE AP-010 

J~_~ _ _dd _ _2?j~--------------------------------------r .. 
~:Jt~dW:;'::~Mi:a~~t.:~~9-~ °:S.~~~~r~si~~nte .. ~ .. do~ic111ad~- . 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executár o 

:::>er"v:ço de Hao1oa1!usao Cornunnar 1a em Atonso Cunna no tstaoo ao rv1arannao 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Afonso Cunha - Ma., .. °?O .. ..l. .. ~.t!.~ .. ~ .. .. . .1201 o 

-----~-_f~_Â_~~--------

j Serviço Público Federal 

l' Ministério das Comunicações l CONFERE COM O ORIGINAL 

1Emjf~ 



r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

v&~--dfil_-~ ó&, ~~----------- , 
rt d d · d ·d t.d d 0 D3G614 A !J 2fJ09.3SfPi'6' ·d t d · ·1· d po a or a carte ir~ e 1 en 1 a e 4- .. ................................... .. .. /'.,.es1 en e e om1c1 1a o 

1 na .~ ... k/t:Jf-tt#.1 .. .. ~ ... . M. ... . ~ ... ~ ........ ..... ... .......................... ..... .. ....... ... . , 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 0112004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 
/ 

r:~·~t)!~! UNlTARt.l\ ,.l\f\1'1!GOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC .como interesse executar o 

..:io ~erv1co . 

Afirmo ainda aue a m1nha residência se situa na área oretendida oara a orestacão 

Afonso Cunha - Ma .... ::3.9 . ..1..~V~.b ..... . ./201 O 

Semço t'ütilt1' i'c11cra1 1 
Ministerio da) C om1:n1êaçõts 

. CONFERE COM O ORIGINAL 

IEm,_!'.!.t o3,~ 
. . \@:::: . 



cqi , . 
..,.,::i . '(=>-

t_. ~ 
e:. Fls. Q \ ·- . C:v ,U; ' l/) 

~.,PI \b;ic:i I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
/.· , 0 

1 N D 1 V 1 D U A L ~1v . - ?r.; 

*~ldo~-~_k_ _____________ '.------., 
~:rt~~VJ;]~~~~:~~tJ~3~~ ~'~~~/~~si~~nte .. e. do~ic1lia~~ 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações. demonstrar e seu apoio à iniciativa com ASSOC~AÇft.ü 

Afi rmo ainda aue a minha residência se situa na área oretendida oara a orestacão 
... ~ ~" - ,. . ~ . . ... .. .. 
l_l\~I \-' GI VI 

Afonso Cunha - Ma ..... ?D.. . .1 .... 11!:!.Ve.«!.k ... .. /2010 

F J'1 03 15 , . ·4 --1 
....__ ___ :_ J 



' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

CEP nº 65.505-000 ém Afonso Cunha, Estado do. Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 
1 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apo!o à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

do Serviço. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
' . 

Afonso Cunha-Ma., .q!J. .. .1..~W..~ .... .... /2010 . 

Serviço PúblicD Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE-COM O ORIGINAL 

Em: /9 / D3 12_ 

~l&:_:__J 



MA N 1 F E STA CÃO D E. A P O 1 O 1 N D 1 V 1 D U A L 

/J~--L{~ _ _.l:;~---~---~-----~---VJ:Jl - .. 

~:~~ .. z=dad ... n· .. ~8.3.3:º~J:.2.~~1=nJi::.~~~ 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 
/ 

Comunicações, demonstrar ·e seu apoio à iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC co~o interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em. Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

do Serviço. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa.na área pretendida para a prestação 

Afonso Cunha- Ma., ' .. Z.5. .. .1..~.~~-~ ...... ./2010 

' 
-s;~;ç~P-úbli~~ Federal 
Ministério da& Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: /Cj t 031 JS 

~-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

' 

-~LJ~A~---------------C---------. 
portador da ~rteira de identidade nº .. ~ .. 3.q_l:{.f..4 .~ ... 5.Ç,,.P./JM.A residente e domiciliado 

na .. . jUAf:).~ ... Cô.o:v. ~- . .b -~-~e.-~- .. .. 1lP-; .(la ... .. 10. ;tJ..'.~:~ ...... : , ........... ........ ............... , 
CEP nº 65.505-000 em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério das 

Comunicações, demonstrar e seu apoio à · iniciativa com ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE' AFONSO CUNHA - ACAAC como interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

do Serviço. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

Afonso Cunha - Ma., ... $.'..O. . ./ ... . MYW..~ ..... ./201 O 

··~-:::-7:----
1 .s~r~iço Público Federal 
M1nisteno das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

; Ettc_{ q I ""!!_ !_ 5 

-- \~ 
·-·-- .... - ···- ~ 



MAN 1 F E S TACÃO D E A PO 1 O COLETIVO( abaix'o-ass~~~~~:: 
· "~ Rubnca _ , 
. . ·%.. . :;~ 

Nos abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dá -NJma 
Complementar nº 01/2004, do Ministério das Comunicações, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da que tem com ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIG.OS DE AFONSO 
CUNHA - ACAAC o interesse executar o Serviço de Radiodifus.ão Comunitária em Afonso Cunha 
no Estado do M~ranhão. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome.~ .. ~.~--~.-~ .... . -... .... . ldentidade n° . tG.~ .€.~.<?.?t.lit).O}~.ç; .. . 
Endereço .. ~ ... ~.~·i··~-~7.f~~Àfu. .. ........ ... . .. .. ... . .. . . . ... CEP 65.505-000 · 

Assinatura. ···~~········ ·· · ····· ······· ·· · ······· · · ·· · ·· ·· 
N~~~ .. B~--~~ ... ~-:o ..... .-......... !dentidaden° .. 4.tt..$,. .. f .6..'1 .. MfJA.J 
Endereçof{,ul. .. .é?-ó:r.~11-~~ .. , ... if N. .. ~d-w .. :-:4~~- IJ --~~ CEP 65.505-000 ' 

As~'..~ .. P~~ .. SaiíZ1 ... P/dz.-0. 

Nomfia~~ .... Jl~ ... liJoAqfà ............. ldentidade nº .. ........... .. . .' ..... ...... .. · .. 
Endereço.~ .. ~ ... A.tt..aú~ .... ~.~. JJ. .... ....... ............ :... ......... CEP 65.505-000' 

Assinatura ........ ~ .. , ...:"................... .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. - · _ 

Nome .. .. ÇW.~ .. d.tvJ. .. ~-~ ... b~d-.v.a ..... ldentidade nº .... .. .... ....... ..... ........... . 

Endereço .. ~ ... llJ.~ ... €...o~ ... ~.~ .. .u....-3.............. .. ...... .. ....... CEP 65.505-000' 

Assinatura .. .... ~ ....... ..... ................... .... ... .......... .. 

Nome .. JkH.ta.~ ... ,{~ .. ~d.4d';}'t~dade~··· ª5·}J'.95 .. .i/13-2'1 
Endereço ... Rua... .u/Jm.t./J. .... G.~l'-·· ·731 . ... Tn/'~~.. .. .. . .. ... .. CEP 65.505-000' 

Assinatura. ~/ktt.1nd. . J!/.lf. .. ~ ..... .:/!;15...... ... ' 

Nome.}.f~i.. .... ~ .... ~ ....... ........ .............. .. ldentidade nº ....... ...................... ... . .. 

Endereço.Ru.o.. .. ~~-Q..o .. . 7Yf-O..~ ........ f'.\~ .. 5i ........ ..... ..... CEP 65.505-000' 

Assinatura·~·· ······ ······ ·· ·· ·· ·· · .... .. ........ ... .... ... ..... . . 

Nome .~a~ .. f? .. . . ·ª:· ~~ ........... ··;y;,i .... Identidade nº.... ...... .... .. .. ............... . , , 
Endere~~.:~ ....... . . ... . . Q .. . ~ ... ... ....... ... O.W, .. .. .................... CEP 65.505-ooo 

Assinatura ........ 

.. ,_ - ... - 1-l--.a.:-1--'- ·-º , ---s~·;;iÇ~ P~blicl; feuml il 
l Ministério das Comunicàções 1 CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: 19 1 D3 t~ 

-~· 



Nome ...... ~ · . . . . . .. . :~ .. . . . ..Identidade n• .. 5.Pl!:f.i..f.'1.5..:J 
En_dereço ... ~~·::······ .. . ... . . . . Jaçk_~ ... . $./N....... .. ..... CEP i)~~~~~o ' 
Assinatura. . ....... . . . . . . .<. ........ .. .. . ... . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . · 0 r-1s. (/_~' -· 1 , 

- :~ R~:trira ~~;, 
Nome .. fi.~ç/~ 0.Y. .... D1.f. /~ ..... M..'4.~~ .. ~/r!. .~~J ............. ldentidade n° .. !. 5. <-i. 9. .'?.{1~:: .ª···i)"' 
End.ereço~:I{f!Y.~ ~'f:~ ... .. ~.5;,2 · ·'));.~ · f?. tlf. .~ .. ~ .. ?.~. .. . ....... ... . ... ......... CEP 65.505-000' 

Assmatur~---~···· · · ··· · ·~ · · ····· · ·· · ·· · · ··· · · · ··· 

Nome.~à0.P. .... ~.J)~ o. . ..... la.f..k: ····ldentidade n• .................................. . 
Endereço ... f;..&.~z·· ·//J1ak.c..:i:;J.c...o ... : .fa.·o.ic.~, ...................... CEP 65.505-000' 

Assinatura .... ç?Í?v!!J,<./J.b.-,.a ...... L. .... ~//Ar ...... ~~ 
Nome .. {(o.M.~~-·\9.~.~~--~~entidade nº ....... ~ ... i.1.l.2:():-18b'tj~ 
Endereço .. & .. :.~nU.h~ .... ~~-hP~. . .......... . ..... . . . ..................... .. CEP 65.505-000' 

• l!'.Ã f \n. \ : . ' Ass~natura .. :t?io~0.~ .. ~).\.)).V...U~ .. ~ -

Nom~C.~t~---·~&~ldentidade n• .!.°7:-oS.$.f.ffi?.O.Q.L 1/ 
En~<B .... ~~.~{;~.Co. ....... /kf ~...... . .... .. ................ . ....... CEP 65.505-000' 

Assinatur~ .. A'l.-.~r····· 

Nome ... -./1e.l-.~ ...... 4.1~~tf.ó."T?. .. 5.,A.~~-·~··/?.~ . .>.1.Í.</.P. ... ldentidade nº ............. .. .... .. ... .... .. ... . 

Endereço .. R.,.. "/fiff,Ar.:F:. ç:_~ ?..~ .P.. ... .. 0.-:ç, A.. C. U .A..tt?.r.?. .... .. .......... ..................... . 

Assinatura. -~······ · ······················· · ··· · · · ··················· 
CEP 65.505-000 ' 

NomJ~n.c;0.CD, .. ~ .... llo~.~- ·····{/~~-····'dentidade nº .. ~5..6.8..~.lt.~~.o.o3 -'3 
Endereço .. ~.. ... J._.AAn~ ..... nw.dw.._ ~o .. .... ...... . ;···... .. ........... ....... êEP 65.505-000 ' 

. -.[.) e . ' 
Assinatura. .~n~Ú4:····~ ... :\'\.0~~ V..M>.YL,Q, . · . 

Nome.<ZL.2.o. r.L. J/zOT.la. .. :r!J:i-zJ-aflÍ;; '.).Identidade n• .O 3.'f.N. ?.J.f..J.af.Q..c,6 

End.ereço .. ~o.c.dlo .... JYCl.M,64 .. ~ ...... i"ir···················:·········· CEP . 65.505-000 ' 
Assinatura. ;::áa/o. ... 72."c:ar. c/v. ..... l/.ta @ .. . 11lfja//lot' /J 

. 

Nom(}hl.a. .. ~J?o.-'!,~:r.v...~~···,!.ja1.&:t1dentidade n•.º3.Cl.S 6.YJ.:5.2.0J0-0 , 
End.ereço.::'.lt . .. !!.v.tl.et?. .. tJ.10..'tho,.rÍ.JJ; ·················· ·· ············· ··· ············ ·· CEP 65.505-000 

Assinatura.Jko.... J..!nl. · ·rfrfMJ~· · · .dJ $éJl0r;, . ---- ~ 
j Serviço Público Fedml 

Nome ........................... ... .... .... .... .................. ......... ................. ... ldentidade nº .... ........ .... .. N!~i~\ért~g~s_çç'!lunicaç?es 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: l°I / 03115 
-~-



Nome ... r.nnni.n.. ...... Ü~:vo.. .... ~~V~<:> .. ~e n°.Q..i:Y.5.a.fi~~oe.~ -8 
Endereço ... ~ ...... S~~-:. .~i:) .... 11\0i..~ ............. ~ii"" .::,......... .. Ç~:-r:.: .6.5.505-000 ' 

. !l-Yl .. n - . ~""' oo ,.., ~ --r' /li?'.'/J., 
. Assinatura ... Y.l~l.~.. . ... ~ ... W.~~ .... 1-YLCUf ~ .g'ti ~is/.(j)..l([._~~~1 

. ~ ·ClJ R tz::1.~ -..t..-' •t· ···:.i . . 
f \JI - · ._ • f 

Nome. ' ................ Z; .... ~. ~~'!çP,.J.Y..~.Í.,.:..:. ~ .: ..................... ldentidade nº Í..,.~~5 . ~.~.I~ç.~r;J --~ 
Endereço .. /W.ct ...... . !J.crr.u:L';.;CD ....... f.tw:t.=. .. ... ~ . . ..... ........... ............... CEE.s .c~ml6"t.5-000 · /,'f.o . .,.,.,/ A. • (_,{, 1 • ,. • · '- V .. (".') Assinatura....... ~/J,,L([) ..... lnAJ . .1..o.._....... 'UÍ/.,,~ ... {fvc.q,n/)~ .S?· fls. __ :\;l o - 1.. f'h 

Nome .. It.4'.0:9 .... Â.~.Y..~5 .... f.4 .~AN.l:t9.~ ..... ~9 ..... r/.~.~ .. , ............. ldentidade nº.}.~.~.?.:~.t-/!.~-:..§ .. 
' 

. Endereço.:4.Y.~ ... !!.~~.l:!.«..~ .. ~<?. .... ~. -:!.~.f?) .. l.!'!. ~. ;?;?:-: .. : ... . 0!?.'?..1!'. .. ~:~ .~l!,~. ....... .. CEP 65.505-000' 

A . t Ô..: ~ ~ A/ 1; M /h o--v Áo:.- e/o i/ eJ _e_ ~{' ·c[tc ;; ·:r· ·. - . ss1na ura ............ 1' ..... 1-/ .......................... : .. ······ ....... ":J..... . e.; . r JJ .. . 
, _ o F1:>. (/.. . . . .. C' 

·~ .1 

~ome ... M .. 1. !:~ .s~ .... !'!.~ .. ~~ ... ~~?-: ..... ~ .. ~ .. V:: .. ~:':: ..... : ..... .... .... ldentidade n°}.?.~~°?:.!i:&~i·~ 1 
Endereço.A~: ... 1.-.~~(!!..f!.~ ~~---·~.1~~0.~ .~.7./.~ ... .. :-... . C:-.f.~ .. ~... ... . .. ..... ........ . CE~ · ·-65~505-000' 
A.ssinatura.~ . .).i.w..t..&t .. ~.~················· ) . 

Nome.~~.:~.~ ... ~.~ ................. ldentidade ~0 
•• f.~j . r:?P.~ .. ?. .. ?P.Q.f.-:..9 · 

Endereço.~ ... ~ ... ~ ............... ... ...... ............. .... :... .......... ........ . CEP 65.505-000' 
• .M. ~ J1c ~ ~::1;_ . . Assinatura. c<«"~~ ..... .... .... ..... ~~ .. :P.:7:-:.-:-:.7 

Nome .. h.:?.-.~.T~ .... q.s , .f.l.G..~f:.~.~ . .'?P ... P.~.~-~!./Ç..'!J!.~.~(.~.l!.~ .... ldentidade nº ... .f~.~.~!..fÇ',f!::.?..~?..-6 
End.ereço. · 1;:;; :· j/·~ ''. 11j . .<;-!?. .'i: ... :~T.J!; P .. : .. ....... J:_ .. SJ:=·. .. .. ... CEP 65.505:000 ' 
Assinatura. c::;.1.,~ ... :.cY.... ... 'ef.~~.·v../J.U!~ . . 

I 

Nome~ ... . 7.P..?-J:~ .... .. ~~ ................................ Identidade nº. o.5!Y..?..7..5..~.?:?.t!..~6 . 
Endereço.~cJ.f: ..... <..--:ff!.:f.-f:.!i. .... Á!Rd..t!..~C:.~ .. ~/&~ .. ~........................... ç;EP 65.505-000' 

l\ssinatura. ~-~ .. ::?:??..~ ...... a:..!"'~ .... . 
' 

1 
No.mec)f~ .......... · ... d~ .... ~.~ ...... l~entidade nº ....... 1 ...................... .' ... . 

J?... · Y2. _ /J~. 11103n "•··,fr- . _ · Endereço.f.:{UA.if~~~-~jf~~ .. t.l:'.': ..... .;;.t . .,.,,_.~................ CEP 65.505 000 

Assinatura.L;J.V.-~--~·····~···t...i,t1 . 

Nome .... éJ. t! ~o/. ... 8.M.Ç,R. !.(J:!.. ~:?.~:? ... ~-~t2.~ ........................ Identidade nº. d.'ef.~P.P. . .zf t-..~ ...... . 
End.ere~.u: .. 4'.1t.tr.?!.'!i+. ... tJ.~ .. ~-f-,.7/!Y.. :. ll.i kc!i?.ti?.-1 .. ........................ : .. CEP 65.505-000 ' 

Assinatura. ..~ .. ~~···~~~ .. .................. . 
' 'I nn ' ' . 

Nome ...... ~ ... -~ .. ~--~ ......... Identidade ri0 
••••• t,~J ... 1 

.. 2.. f.:.-Y, 
e:-~---~~~ ~ lJ ft ~O~ ~/ ?'t' &R:-712 t"c::n ~v.i'ÇO'Nffi i {oYeVe)a'. f"9 ~ ~ r ~ ~ . Mm1steno das Comua1caçoes 

LAA.1/~ jj(nV CONFERECOMOORlGlNAL 

\ Em: lt1103 ; 15 if-



Nome ...... M. ... :~'1/,Ck ........................................ ldentidade n• .............. ................... . 

Endereço ...... R.~. :!/J.{j),/{]l!!.:;rfu .... ~................................. . ..... CE~- r_ r65 !.5q5-000' , 

Assinatura .... 4;-/.#.::":..~ .... ~ ... ,. ....... . " . ::.:?!;!~.// ~~> .. r-"N';v.~... 1..... : /-{) \;) 

I •(l) . ~-V'1 

1D. 
. {?. ~ Rubri.:~ f--=-, , · 

. f91V(J/b. . o ·'<;. . ~ Nome..... ~ .......... ~ .............................. ~ ... ... 
0 

........ ldent1dade n ............... -~ . .'. .. .:.; .. ~~.. , 

End.ereço ..... ~~·~;;;;;;;1.Q..&.1:J .. cx.d.a...................... CEP 65.505-000 

P..ss1natura ....................... ..... ...................... ...... : .. ........... . 

Nome.:ÍJ;l,Qn.dA.CJJ ......... tfd.M.00.@ ......... 'f ....... '{ .. . Identidade n• .. ................. ..... ......... : 

Endereço .. ·~~·· .... . !1~'1.J .~Uj .... : .. fl;/P..c-IJl;U},1J, ..................... : .. . CEP . 65 .505-000 ' 

Assinatura . .J.-1.ltl.n.~.W. ..... ~ .... tnlua:xJJ ~ . 

li\ • \;'~ ~ '':z;;--fY1
1

.(M ~ , 'C.. .' ~ ' 1131">1 l"Arl i ~, "--' ' O • q t~ );t Ó{) 3 - 5 . N?me.; .. \~~~w·" ·· .. -.;~.-.-.v~· .. ~~ .. -~·~~:lf.'.Cl.!9ent1dade n d-.5.k>.!.J ......... Ql: •••••••••.. 

Endereço.~.;:; .. J.~~ .. ~ ... ~ ....... ~ .. :11:-~.~...... CEP 65.505-000 '. 

;inatura1l~.~~·~·~11~ · · _ · 

Nome.:frl,~ ... j.~ .. lf.}.al.1!.'.Y.1./1&.dfi ..... .. r.k ...... Identidade n• ................................. . 

Endereço.:cf.~ ..... ~Jf·.. . ... ~ ..... ± ....... n··.. ...... ....................... CEP 65.505-000 ' 

Assinatura. JJJ.~.?é!~ .. )ll ........ ... .~ . 
. ' 

. ,,~ /} / . 

Nome ... .. :.:~~: ..... {O.,).kAf.B. ..... (f'@~ .......................... ldentidade nº .............. -....... : ........... . 

Endereço .... ~ruo... ..... (l~Á.~ .. : ..... .)r.z.~ ..... j.1,.......................................... CEP 65.505-000' 

~ssinatura ...... ~r.i/~: ...... ié.a:-;i;.:... ·ffo~· · · · · :. 

Nome .. M~ .... Jo. ... %-n_~.~ .... 1.~kb.udentidade nº ............. : ................... . 

F'~d.ereço.J.ej .. ~~ ... : ........ ~~.'t~·":t': ............... .................. . CEP 65.505-000 ' 

A~smatura .. ~~ ... dch ... 11:n. ........ '3' ....... ~ • 

l\/ome .. rh.5r.ê..f... .. ~ .. s-:-Z:t .... :p.~ .... .... $4..é..~L ... ....... .identidade n· .... : ... ... ... ... ... .. . . . . .. . . . ... · 

Endereçof~ .fJ. ..... dS.r:: .... . /.J.d.f../ú:':Z. .... Tl!!. .. /.ú?.v.. .1Zlf... .. .... .. . .. .. . . . .. .. . . .. . .. CEP 65. 505-000 ' 

A' • ~~/ · \' . '7A 1 C°'. ~ 
ssmatura. /.c?.?.< .... k. ..... ;.p{;:G<1 ..... -:1::?a?~ .... UL:f.~r.>: ... 

Nome.J.t!!l11ff. .. ~{(ii.rff.C ...... /(N!{!A:::: .... 1dentidade nº ..... ~.;ç_ .. ~ .. ~1.: b 
Endereço ...... : . .... @~ ..... ;U(.fk.~................................... CEP 65.505-000' 

l· Serviço Público Federal 
' Ministério das Comunicações • 

Nome ........................................................................... ........... lden:idade. n• ... .......... ........ F=i~ 

'?" 



Nome ... sLl.<f~~Y.: ... f'i:?.?./..4 .... /4 .... ,j"?. .~--:?_ ........................... ldentidade nº ................ .... .... ......... . 

Endereço.€<?.f.'í:r.-e~.r. .... ??:c/m: ... e.e-::v.«i .. .. t!!f.. . ~rfJJ~,fJ.. ............. ......... CEP 65.505-000' 
. c::e:::_'p 2~ . . Jtnatura ...... ~ ............ .................... .... .... .. ..... .. . 

NOmeÍnr1: .... Ym. ~. ~ÍF.. .. ?.! :.>:':::0. ....... Identidade nº ................... ............ .. . 

End.ereço-.. JÍ~··J1Í~!fj,,···~1Jz···: : ······ ········· ·· : ························ ·· ······· · CEP 65.505-000' 
Assinatura .. . -:-:-.'~.(/f.rdf:.fth.4l~~('?l"7f ~~ ~(.<.'?.-: ••••••••• 

. 1 {7 '' i/ ' 

Nome .. kJ(l.~ ..... ~.~ .... ktúµ~ ........... ldentidade nº .. ..................... ... : ..... .. 

r - ~ereço .. 7'l/j/. .. ~ .... f.l.tl:/··h·~·· ··············· · ····: ......................... -............. CEP 65.505-000' 

Assinatura . .f!cu.~w.d:.a. ... p~.é/.:~~l . · 
Nome .. ~ .. ~ ..... ~~-~.kl:-.&, ..... ldentidade nº.. .... ... ... ... ...... .. .. .... ..... · 

Endereço .. ~.~'f.\ ... . ~bM.: ··· ··6cigi~~ ... n~J~................... ... CEP 65.505-000' 

Assinatura. ~--~ .. B-~ .. ~~..... ... . ... · · 

Nome.k._H.~~--~····b. .. ~ ............ ldentidade-nº ....... .. ..... ............. .... .. . 

End.ereço'f\.·}V::!::~~ .. J.i...:t1.1.J-0.~,.~'ft:i·.V4.. 1 .• 0.6.. CEP 65.505-000' 

Ass1natura.~.~i~ ...... f.3.: .... ~ ... ~Tu . "·--------
. j Serviço Público Federal 

· l Ministério das Comunicações · 
Nome .................. ....... .... ......... ..... ... .. ................................ ......... Identidade nº .... .... ............ t CON~&R!l rOMOORIGINAL 

Em: fq;OJ; 15 
~-



............................. ~. c~s;c~,05-ooo · 
~ /J \~ A . ·t Fls .. , , 

ssrna ura. .. Jic:..:___:::_::__>~=----::;7"""* .g. . . __ .. ,)'. 
. ~ •(LI o p 

. ~ Rubca F-, :' 
Nome .... f9 .. L3í.kifõ:.,}e!!1~~~~ ... d...Ch....~Y.~ .... .ldentidade nº ...... : .... :7~~-~·· · 1fÍ'.·.. _ 
Endereço./C1.\p.~.~.0. ................................................ .'.... ........... ........... CEP 65.505-00D' 

Assinatura . . ® .. u~~~w:.D.,, .. .k~~.do- c;;f ~ · _ 
j IJ . . /} r ___ ~() "uk . . 

Nome ... ":i.f!~ .. 4 ..... ~ .... ~ ........ ., ........ Identidade nº ...... :··:··.......... .... .... .... . 

End.ereço ... &:·~4l!J/L. ... /.~ ... N.cc, .. ~ ... ~.WrcEP 65.505-ooo 

Assinatura. é-:-.~ .............................. ~ ....................... . 

i -- . P.. . 
Nome -J!f · .. 'P:.~?.~ ... J/.:Í:ô.,~ ................ . :;:; Identidade nº ................................ .. 

Ender ...... 1. .. 2~:!.~ .... ~~ .. /!!E. .... ?.!!..~. :~... CEP 65.505-000' 
~1::.. / -

. i inafura . ... J..~s:~ .. 'F.€?.~.~~f.?..~ ... .. <;;.~f.J:.f.ft.(.t 

Nome~ ... JM .. ~ .... ~ ·~ kt~.ldentidade nº .................................. , . 

End.ereço .. /?.:.'1tr4~· .. ·~···'fl),~ ... ~ .. ~~.................. CEP 65.505-000 

Assinatural/'.JP.:i.i# .... ~.~ .. ~···~ . 

Nome .... fl~ .. ~~ .. J.@.~. (;.,t};;;= .......... ldentidade nº .................... , ..... ,.. ..... . 

Endr.i~:t;;;_.:fb./)-<-MP.!.\ ..... ~r./l)!..?.:J. ...... W.~..................... CEP 65.505-000' 
· '1111Ía · ~.uf// , ,f · r · · 

Assinatura . .. (K.f ... 1+.<:\..l'"Y.':'.-:-~.~ . ....:1.~ .... ~r . 
. Nome.A~ .. :~.J~.~ ..... ldentidade nº .............................. : .. . 

r 1ereço .. ~.2(.i/-!.~ .... ~ ....... ~ .. 2./J....-c ... ~............. CEP · 65.505-000 ' 

As~inatura. I~·~9. ...... /f..~~ ... ~§Jhf.. CK'S ~ Vl 

Nome ............... ............... ....... ..... ................ ... ~ .......................... .ldentidade nº ...................... .......... . . 

Endereço ......... : ........ ........ ..... ........... : ................................................................. ~ CEP 65.505-000' 

Assinatura ....................... ........ ................ .. .................... .. 

Nome ................... .' ..................................................................... ldentidade nº ... -. ........................ : .. .. . 

Endereço......................................................................................... .................... . CEP 65.505-:-000 ' 

Assinatura ................................................... .................. .. . ..~----.. 
; Serviço Público Federal 

, , Ministério das Comunicações 

Nome ........... ........................... .... ................... .. ........... .. ............. ldentidade nº ..... ..... ............ i .~~~::~::~.MOORIGINAL 
i Em: /01103 / 15 

' ·~= 



Nome,.l/',J;jfl!.l/Â1~t.fJ.. .. .. 'lb4. ~M.C:(~ .. 4.uad.J .... . : ... ldentidade n°.1-:/.lf.<1..ltlg?..-':/~J}W-7? 1i1· ·, \ r: <r: / co:r .. 
Endereço .. ~ ..... ... ~ ... ... &..@.. . ... ... ....... ............ . ... . ... ... . .. ..... ... .. . . ...... r.~ ~'.05-000' <i/b-= ~· .,, . . . / .o. FJs. ,~~, 
Assinatura .... ~ .. ~... .. ... ........ . .......... .. . . .. ... ... ...... . L: - ':;: · 

· """ R1'.bric11 ·t•; •(lJ -IZ '" 
~ --- , p . '(,- ~ 

Nome~~ ... . 9. .. ~.e:-:-........................ .. .......... .... ~ ....... ..... ldentidade n° . 0l~.~.(~~~~.1.'th..·.J 
End.ereço ... 40.-: ~c&-~0: ... &.#..~....... ........ ..... . .. .. .... ..................... .. ... ....... .... CEP 65.505-000' 

Assinatura .......... ·-~~~ ... :. . . . . . . ... . .. . . . ... . . .... . . . . . . . . . ... . . . 

Nome .. ~ .. ~ .. J.o..Yl •. ~ .............. .. ....... ldentidade n° .. $'~~ •. 1'1K~ . ..MA.:.... . , 

Endereço.~ .. . ~:7Y.L(}.r.v .. . 1:@.~.... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . ... . . . . . . .. . . . . .. . .. . CEP 65.505-000 

ílÀl"NWA ' • · Assinatura. ·· ·· ···J"'·~f""~ .... .... ..... .. .. _. .... ........... ...... . . 
' . 

Nome.~~ .. ~lWl1e':>9.-.. F "0: ............. Identidade nº ......... .................. ... ... . 

Endereço.~~i .... 0'{\~ ... ~.'.Yll:> ... .. áJl .... 'Y.'f\~~.... . ...... .. . . ... . .............. CEP 65.505-000 ' 
,. . 

"ssinat.ura. . .. . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . .. . .. . . . . .. . . . .. . . . . . . .. . . ... . . . . 
' ' 

NoLZL.. '. .. , . ~;..$..~ª~Identidade n°?'3.'k.'.?.?C1'.Y&.~Y'-O 
Endereço ... ilf:.~~= .. 8'.J/.l?m. . ... ~y..R.. ... . .... .... ... ...... ... ... . .. .... CEP 65.505-000 

A . -ss1natura. . .... .. . .. :-...... .... ............... .. ......... ... ..... . 

Assinatura .. ... .... .. ··,:..:,· ·~· .. §.·~~~~ 

Nome ..... ~ ..... .. .. .. ... . M ... 5.t.4//f. .... Rf:S.&..i!! ......... ldentidade nº .. . !~(.: f?..f I 
~::~:~~ ?%~ @§f;tjf ~1/Jl&u1jtJ..t!/!d CEP . 65.505-000 

1 ª···· · ··· ·~·-· · · ·· ···· ·· · · ···· · ········ ··· · · ······ · ··· ··· · ···· 

Nome J.vi~ k ~· ~ Ç.~ ... ..... lden~~ade nº.. ........ ..... ..... ... ......... .. · 

Endereço .. ~ ... ~~ .. ~v.,J:...\k..~/ .. ~ .. ~·: · ·· · ······· CEP 65.505-000 

Assinatura .... .... ~ ...... :...... .......... ..... .......... . 

~ome .... J{~ ... . r~ .... ~-~-··· . . ...... .. ..... ...... Identidade nº ...... .. ........ .. .... ... : ... .... . 
E d ~ · f A(),:.- . /]_ · -11-A- ·..,,.: ~ J ' n ereço.. ·~ ... 6~ .... ~ ...... Jv .. ~.... ............ .... ... .... ... . ..... C~P 65.505-000 

Assinatura ...... -.?.'Nifdl~ ... "'."'.":'.. ........................... .. .......... . . ..~.-.. ··-~~--· 

l Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: fqt 03 ti2_ 

\®:: 



GEP 65.505-000 ' 

. Nome./Jn.~/?~-:-··-~----~---···· ··· ··· ·'dentidade nº ............. · .... ..... ... ..... ... . 

Endereço .11. '· .. u} )f. I, . .//{. ..... (O .S: /.d. ... ... ///..:-: ... 6. .. 9........... .............. ... .... , CEP 65. 505-000 

Nom~Y,1&.J.& ~V. . . &. fu~ .. JJfl.JMlíf Identidade nº........ ...... ........ .. ... .. . 

Endereço .• fi.Un. ...... ~~ft.1 ... -.~.;; ... ~f~..................... CEP 65.505-000 

Assinatura. .. .. . 1Íf!rµ,a;.,u?.V.. ...... .................. .. ...... ..... ... .. . 
. ' . 

/ Nome .. ~ .. ~~ .. ... 9!0. ... f..J.~ ......... .. .. .... ldentidade nº ............................ ..... . 

i=:ndereço .......... ~ ... J,~-}0- .... ':"Y.\.~.J.O ......... ...................... '. ... ., .. ... ... CEP 65.sàs-ooo 

Norn~~--~cL..~ . .<'.fcuL ................................... l~entidade nº ......... ............... .... ..... . 

~,~~- . ... ~ .... ~ ... 2.0.... ...... ... ....... ..................... ...... CEP 65.505-000 

Assinatura. . . .. . . . . . .. .. ....................................... .......... . 

I 

N~me .. 66/ZAJ.Qt?. .. b.~11!.t??. .. <f::f.1.((~ .. . Jc~ .. .' .. ...... ~~entidade nº .. .. J.-Ji.~ .. /~l..~ .. ?.?.~I 
EndereçaR.tA A .... tt:tf.,zs:e;-e-_"í.~.'1 .?? ..... t .... 3-.(.. ................. ,..... .. .. ...... . CEP 65.505-ooo 

Assinatura. . ............ ~':................. . ................ .. 
..--

. . Ser\'iço l'ilDll~" 1·,\Í1. .. ~ 

Ministério das Comu:;icu\0(> : 
CONFERE COM O ORIGPfü ! 

1 

Em: fq I 0 3 / f 5 -w=: 



-~ome .... Jdí!f§ntJ ... Á.~ ..... .. frfl«.e'c.a..1: .... ......... ... ldentidade nº .. ... .. ........................ :.;. .. ,; 

Endereço ... . f.P.li< ... Wac..çu..b.A .. .. .. ...... ..... . _. ..... ... ....... .. .. ....... :··········· ··· ····· ·· .. ·· · ~W'~~-ooo' · 
. /1 / · ,4/ , ~ o. fls:'f/.{J_ ~~·. : ~ 

, Assinatura. V../t?!n.<h'.J2a ... . d(OeJ. .. .,.t. tf11.ae.111:1?... ...... .... · 't: . rn . •().) . .,lt2::;"1,,') 

Nome .. . ,&~.rrw.fil. .. ...... ~ ... .. f.~.· .. ~entidade nº .. .... .. .. ~:;~ ,, .. '.'>~0 .. 
c-iut ÚJ . i'r-'L ·~· I f ~ J °7 - ' E;ndereço .... 
0

--v __ .. .... . .. . . , ...... . ... .. i.l.f.l.41
0

.v • . WAA .... n .. "' .. M... ............. CEP 65.505 ooo 
Assinatura. . . .. .. . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . .. .. ............ .. ......... .. 

NorTie .. ... . /o.JiAn .... {li.; . . . . . J/.'iJ,~ ................. .. .... ... ....... .. . Identidade ~· ............ ........ .. • ........ . 

Endereço/?,_IJ.rt:;..1A/..ol'Tn!!J. ..... ~ ........ ......... .... .. .. ~ .......... . ............................ CEP 65.505-000' 

Assinatura . ..... WJJJ.rJm ..... ~ ... 1Jcq;>.............. . 

-- . , ÀA 
Nome. . .... f;b~C>.:--:... - .. ~ ...... .... ...... ... Identidade nº ... ........ ....... .......... .. .. . . 

Endereço .. . ~ .. ... ~.L'J?4~4(~) ... ,................ CEP · 65.505-000 ' 

ss1natura. ...... ..... .... .... ..... .... ....... .... ....... ......... ... ...... · 

Nome ... it.b.~IM7~ ... ... dÍt4 .... ffi~ ...... , ................ ldentidade .nº ..... .. ... ........ ... .. ......... . . 

Endereço .... R.:.' .... P.M. 1.'-I::.. -0. .. ...... ............... :...... ..... .... ....... ..... ....... .. ....... ...... CEP 65.505-000 
' ~~· . 

Assinatura~.. .... . . ... . . ...... ... .. . .. . . .... . ....... .. ...... . 

Nome.J.h.~.~ .. oJ.~ ... J~ .. ~ .................... ldentidade nº.. ....... .... ....... .............. · 

End.ereço~.'.l?,~ .jli1~k .. .. olt. .. J!!l~ ... ~ .. Y.l<;.).Q. ..... . '. ... ... ........... CEP 65.505-000 

Assinªª1~ ....... ..... ~ .. ... .... .. .. ... .... .. .... ... .... .. . 
1 

N~me .. ~ ... ~.Klli ... kMM ... do.-.. ~.Y.:0: .... ...... ldentidade nº ...... ........ ...... ... ..... ... .' .. 

i=:.ndereço .. ~no. ...... K ... .. .. ......... .... ......... .. ..... ............... .... .. .. .... ..... ·... ....... CEP 65.505-000 

Assinatura . ... ~R.~Sl&s ... 1 .. . . ... ............ . ....... 

1 

•• . • •.•.. ••• . • , 

Nome.{t?fH.!ç(~C.?? ..... VJ!!.V.f?:.:.do ... .. J/)t:A.~~.~~~.M.1dentidade nº ........ .. .... . : .. ............... . 

~::i:=~~~~c,~~:~~~' ~.~~CI(f).IC .. ~ ... ,.......... CEP 65.505-000 

" . 

Nome4Ál..!a&.ic;,.~r.e.~.>i/..t.!. .. ª-.., .. ....... ... : .... ldentidade ~º ........... ..... ........... .. .. .. . 

End.ereço .. .. . 7.2'u~~.t11.,,;: 1< .. ... {;ç <. n<>.. ... .... .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEP 65.505-000 

Assinatura .... ..... Cd,.:. ~ ....... ..... ......... ... ......... .. .... .... . 

.. !. Serviço Publico Federal 
Ministério das Comunicações · 

'i· CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: 1'1/031 IS 

\
·- --
~ 



. ~ . ~ 

Nome ...... . >ft· J? ..... ·"·· <:J.,:~ :':'.k. . .PiJP..~ ~:'?. J.~.~ 64. ldentitjade nº ......... . ,. ·(;e'''';' ... ... ... . 

Endereço ... Af'.E..dfC.("'_ .~'(.f/'? 4P. ..... ~.~r.Ll.S. .. ..... /.V. ~· ... <f?.2. ................ ....... ... ~frsEJ,~~~pOS-000 ' -- _) -·· . ~ M .CJ . • TI_ . . , ... ~ r l:' - · 
Assinatura. w.. ~- ... .. · .. :.t:!J. :-~-~~ ........ : ... ??.: ... :.<!. .. -:f1 -~ R b. _f2::-·ir. 

V> l! nr-1 · 
. ..,, I 

Nome .. J.J>iM;f ..... J)n~ ..... .. À'l:~ ..... '. ...... Identidade nº· ..... ... :~. '. . ~- .. :!.~ ....... . 
EndereÇo .. .'fJ.í/. .. ?1.JJ(0.&.~.~---· ·(J!l.çç::_~~Ar.< ... .... ......... .... ........... ........ ... .. ~ .. . CEP 65.505-000' 

Nome. h<.J>.:q!f: ....... d{ ..... ló.<! Jw. ........ ?.OJ ~i<J. ·: ..... . Identidade n• ...... ........ ....... ..... ........ . 

Endereço ........ ~t//J ......... Zt./111.IJ.tf ......... ,t/.l}-:V.(!. ... ~~............ . .. . . ........ .. . ... .. .. . . . CEP 65.505-000' 

A~sinatura ...... .. ~-~: ... ... .. ... .. .. ...... ..... .. .... · ... . 

Nome~ .. .. . l. _S;}_ Y.-9.. ... ............................. ......... Identidade. nº .. ........................ '. .. .... . 

Endereço ... ~ ... . .J.~~----~·-···· ·· · · · ··· · ·········--···· ........... ........... .. .... ...... , CEP . 65.505-000' 
,e- -~ \ 
3sinatura. · · ·-~r1~. . ............... . . ........... .. ...... . . ...... . .. . . . 

Nome ....... NV~~ .. '?:~~ .... Ar::-.r-.~ :~~-~---·~/V'J;f.(~.J..~~'M .. ldentidade nº ........... .. .. ... .... ........... . 

Endere~o ..... ~~f;.. .. ... ç.7~_ ... ?.?..~"1..-:r.~ .. c ... · .......... -. .... ...... ...... ..... .. ... · CEP 65.505-000' 

Nome~ d~.··~· .~ ............... Identidade nº .... .. .......... .. : ..... .... ..... . 

Endereço.~., ... ,. .~ ................ ..... ...... :........ ................... ... .... ..... ....... CEP . 65.505-000' 

Assinatura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . .. . . .. . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . .. .. . . 
~ . 

• . J - .-·~~lico F~d~I 
Ministério das Comunicações 

1 

CONFERECOMOORlGlNAL 

Em: /q / O!J/~1 
@e . 



Nome ........................................................................................ . Identidade nº ........... ' ...................... . 

~::;~:~~~·.· .·.-··.·.· ... ·.· . .-.·.· .. · .. · .. ·.·.·· .... ·.···.·.··.·.· ... ·.·.·.· .. ·.·· . . ·.····. ·. ··.· .·.····································· ~~~~1~~:ººº' 
. 

-~ ~ 
~Rubric.;1 , 
·~ ~ 

Nome ....... ... .. ...................... ..... ................................................. Jdentidade nº .......... .... ~~·-···~- ... 

Endereço .................................................................. ....... . ."... .......... .......
.. .. ........... CEP 65.505-000 ' 

Assinatura ........ ............................... .. .. ........... .......... .... .. . 

Nome ................ ~ ........................................................................ Identidade nº ............................ .' .... . 

Endereço...............................................................................................
.............. CEP 65.505-000 ' 

Assinatura .......... ............ ... .. ... ....... ..... ... ........ ...... ...... ..... . 

Nome ................ .......................................................................... Identidade nº .......... .. .................... .. 

.i=11dereço ................................................. · ................... :..........................
.............. CEP 65.505-000' 

KSsinatura ...................................................................... . 

Nome ......................................................................................... Identidade nº ..... ....... ....... ............. . . 

Endereço. ..............................................................................................
.............. CEP 65.505-000 ' 

Assinatura .... .... .. .. ..... ............................. .... ............ ... ..... . 

Nome ......... ................................................................................ ldentidade nº ................................. . 

Endereço ................................................. ............... .. .... .............. ....... .'................. CEP 65.505-000 ' 

Assinatura ............. : ... ........ ...... ... .. .. ...... .... ......... : ............ . 

Nome ............................. ... ... ... ... ...................... ... .. ....... ... ........... . ldentidade nº ....... ... ..... .. ................ . 

-.ndereço.......................................................................................... .. .............. ... CEP 65.505-000' 

Assinatura .. ........... ..... .... .. ..................... .. ....... .. ......... ..... . . 

Nome ................................ .............. .. .. ..................... ..... ............. Identidade nº ................................ .. 

Endereço .............................................. ........... :........ .............................
.............. CEP 65.505-000' 

Assinatura . ... !. ..... ........................................................... . 

Nome ............... .......... .. .. ... ........... ... .......... . '. ... ............................ ldentidade nº ....... .... ...................... . 

Endereço................... ............ ....... ... ....... .. ... ........................................................ CEP 65.505-000 ' 

Assinatura ............................................................ .......... .. 

Nome ................ : ............................ ...... .. .. .. ... .......... .. ..... .... ..... ... Identidade nº ................. i • ..S::;.~ç.o.Pd~~Jcic.o. ~edera!~-
. ~ mm1s1eno as omun1caçoes 

. CONFERE COM O ORJGJNAL 

Em_b~_& 



Nome .. ........... ..... .... .. ........ ........ ... .............................................. Identidade nº ............... i"' . • . • •• .....•.... 
'-º[ ~ ": 1 , 

Endereço ......... ......... .. ............................................... ......... .................. :.......... ..... . o~f !95-000 ' 

. 
·e:: ~~ ::_1t 

Assinatura ................. 1 ... ....... : . .. .......... ••• •• • • • .. .. .. • • • ... .. • ... • • • 
-<ll . (l.i 

'di R11br.o ·.lll . 

•"é.'. ' 
·'Jv ~'-; 

Nome ............. : ......................................................... .... ....... .... .
.. ldentidade nº ............... : .. -:-: .. . ~ ....... . 

Endereço ............................. ...................... .. ..................................
..... ...... ........ ~ ... CEP 65.505-000' 

Assinatura .... ........... .. ....................................... .............. . 

Nome ...................................... .. ............. .................. ... ....... ... ..... ldentidade nº ................................. . 

Éndereço........................................ .. ........................................................ ........... CEP 65.505-000' 

Assinaturá ........ ... ........ ....... .... ... ......................... ............ : 

NO'!Tle ....... .... ... ........... ... ........ .. : ........... .. .... ...... ....... .... .... ............ ldentidade nº .... .... ........ ... .............. . 

F'1dereço.... ........ .... .. . .. .... .... ...... .. ... ... .. . ... ... . .. ... .... ... ... .. ... .. .... .. ... ... 
... ..... ......... ..... CEP 65.505-000 ' 

Assinatura ........... ...................................... .. ............ .... .. . . 

Nome ........................................................................ ... .... .. ......
.. ldentidade nº ........ : ........................ . 

Endereço......................... ............... ................................ .... .. .........
.... .. ...... .......... CEP 65.505-000' 

Assinatura .. ......... .. .............. .. .... -... .... .. ... ... ..... .. .... ........ .. .. 

Nome .......................................................................................
.. ldentidade nº ....... ................. ......... . 

Endereço..................................................... .. ................................... ................... CEP 65.505-000 ' 

Assinatura .. ;: ....................... .. ........................................ . . 

Nome ......................................................................... ........... .. ·
 ... Identidade nº ...... ... ............... ... ...... . 

·ndereço.................... .. ................................. ...... ... ... .. .......... ... ...... .. ...... ......... .... CEP 65.505-000' 

Assinatura ............................................................... ..... .. . 

Nome .................... .... ......... .. ....... ... .. .. .......... ... ...... .. .. ...... _ ............. ldentidade nº ..... ........................ .... . 

Endereço ........ :··· .......... .. ........ ... . :........ ... ............. .... .. ........ .. ................. ... ........... . CEP 65.505-'000' 

Assinatura ..... .. ....... .. .. . : ....... ........................................... . 

Nome ..................................................... N ....................
............. :ldentidade nº .......... ... ............. ........ . 

Endereço ..... .. ................................... .. .......... : .. ................... :··············..
................ CEP 65.505-000' 

Assinatura . .......................... .. ......................................... . 

' Nome ................................................................................ : ......
.. ldentidade nº ................. .L, ~~~v.i~~~ú?~~ .Federa'. 

J 1nrn1s1eno uas 1,omun1caçoes 
' CONFERE COM O ORIGINAL 



Nome ..................... ; ... ... ........................ .. ....... ... ......... ... ....... ...... ldentidade nº ................................. . 

Endereço ..................... ........................................ .' .................................
............... "i]'~,;505-000' 

Assinatura .......... :... ......... ............ ..... ..... .. .... ..... .... ... ........ 
..f? fls. (J ~'J;;1 

. . . ,@ ~- n:i 
tJ., Rl!brir.1 

/ ' 
• <::-; ~ 

Nome ......... ...... .................... ....... ...................... ...... .. .. :···· ·· ··· ······ldentidade nº ....... :'?tt.:·,_;, ... c;"5 .......... _ 

Endereço............... ...................... ................. ........ ............... ......... .. ...................... CEP . 65.505-000' 
• 

Assinatura .. .................. ...................... ............................ . 

Nome ............. _ ....................... ............. ..... ....... ..... ... . ; ... ............... ldentidade nº ................................. . 

- . 
Endereço..... ........................................................ .............. ..................... .......... ...... CEP 65.505-000' r 

Assinatura . .... ........................................... ........... .... .. ..... . 

Nome ..... r. •••••• • ••••• • ••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••• ~ ••••• • •••••••••••••••••• ldentidade nº ....... .' ... ~ .......... .. ...... .... . 
' 

F'ldereço .................. · ........ ......... ...... ... .. ......................... :....... ..... ......................... CEP 65.505-000' 

Assinatura ............. ;-....... , ....... ............ ............................. . 

Nome ........................... ... ..................... ....... ........... .... ........ .......
. Identidade nº ..... .......... .... .. .. .......... . 

Endereço ...... .............. ... .. ... :... ............ ......... ................... ................
..................... CEP 65.50!j)-000' 

Assinatura .......................... ................ .. .. .. ....... .. .. : ... ....... . 

Nome ......... ......................... . '. ....................................................
. Identidade nº ................................. . 

Endereço............... ......................... ... ....... ... ........................ ....... ....
....... ........... ... CEP 65.505-000 ' 

Assinatura ............ ................................................ .......... . 

Nome ....... .................. ............. .. ....... ............ : ..... : ....................... ldentidade nº .................... ........ ...... . 

~dereço ............ ~ ..................... . ............ . ...................... . .. . .......... .. ...... . ... .. ... . ....... CEP 65.505-000 ' 

Assinatura ................................. .. · .... ........................ ....... . 

Nome ....... ................ .. ................................. .... ... ....... ..... ....... ..... ldentidade nº ..... ............ ................ . 

Endereço.... ........................... ... ... ... ....... ................ ...... .. ... .. .. ....... ........ .......... ...... CEP 65.505-000' 

Assinatura . .' ..... .......... .............. .... .................... ... ...... ..... . . 

Nome ................ ....................... .. .... ..... ................... : .. .. .............. . ldentidade nº ...... ..... ...................... . 

Endereço ......................... .-.. ...... ..... ......... ... .. M... .. ......... .. ..... ... .... ........................... CEP 65.505-000' 

Assinatura ...................................................................... . 

' . -~---~- ~-- .. -

Nome .......................... ................................... .. ................ ..... ....
. ldentidade nº ....... ................. , .. .... :·. r 

.. 1 ' 

,,. 'l . 

F1 1JC1. 03 15 
! . . . - ' 

1 ~ -L__ __ ..,. ___ _ ~_ 



Nome ......................................................................................... Identidade nº ....... .......................... . 

- . ccW!J.~m. '• 
Endereço........................................................................................................

...... ~EP - 05-000 ' 
· o Fls :: , 

Assinatura. ................ ... .... ..... ... ...... ... ..... .. .. .... .... .... .. ... .. . .. 
~5 · · ~~ 
~ ~ubrica fiZ-_ , 

. ~ . ~ 
Nome ... : .................. .. .. ............................................................... ldentidade nº ............... :.-:: .... ~ ........ . 

Endereço .......................... .. ....................................................... -.....................
..... CEP 65.505-000' . 

,, 

Assinatura. ...................................................................... • 

' 

Nome ......................................... : .. : ......... : .................................. Identidade nº ................................. . 

Endereço ............................................................................ ;.............................
.... CEP 65.505-000' 

Assinatura ...................................... .. ............................... • 

Nome ......................................................................................... Identidade. nº ........... ...................... . 
I 

Eodereço .......................... .' ........................... ........... ............................... ._........
.... CEP 65.505-000' 

. t ' ,...,,,sina ura ......... !' ............................................................. , 

Nome ....................................................... ..................... · ..... ....... .ldentidade nº ....................... ...... ..... . 

' 
Endereço ............................................................................................. :...........

.... CEP 65.505-000' 

Assinatura . ............ : ... .. ................................................ : .. . 

Nome ......................................... .'~ .............................................. ldentidade nº ................................ .. 

Endereço ............................................................. ~ ...........................................
.... CEP 65.505-000' 

Assinatura ..................................... : ................................ . 

Nome ........................................................................................ .Identidade nº .... ............................. . 

./ 
)dereço ................................................................. :.......................................

.... CEP 65.505-000' 

Assinatura .......................................................... .... ... ..... . 

' 

Nome ......................................... : ... ............... ~ ............................ ldentidade nº ............................. .' ... . 

Endereço ..................................... : ............ ... .. .... ..... ...... .. ............ ·......................... CEP 65.505-000' 
. . 

Assinatura ...................................................................... . 

Nome .. .................................... ................... .. .................... .... .... .. ldentidade nº ................................. . 

Endereço ...... .' ...... ................................................................... :. ........................
.... CEP 65.505-000' 

Assinatura ........................... : .......................................... . ' ·-----. 
· Serviço Público Fe.deral 

N . 1 d t"d d o Ministério das Comunicaç~s 

. orne...................................... .. ............................................. ... . en 1 a e n ... ... ......... . ;-... CONFEREEtJMôORJGJNAL 

E~: J0 tO?J / l5 . 

--;~~ 



Nome .... .. ............ .......... ................... .. ..... ............. .... .. ........ .... .... Identidade nº ................................. . 

Endereço ................................................... : ............................ :
., .......................... ., _. .... .,~~: ~-:. , -_~5.505-000' 

Assinatura. .. .... . ... .... ... ........... ......... ... .. .. .. .... .. .. ... ....... ... .. . - , · · r-; ,: '~~ .. 

. 
·; ·-· ·-··-· ·\:,: 
-~ ~ ..... _:i n .rx 
~· /~.-

Nome ..................................................................................
........ ldentidade nº .... ·.~~·········r,>G.;;i .. .... ... . 

- - ~ . 

Endereço ......................................................................... -....... .
........... .. ... ......... .. .. CEP 65.505-000' 

Assinatura . ..... .... .. ... ..... .... ... ... ............. .... ............... ...... .. . 

Nome ..................................................................................
........ Identidade nº .............. ...... ......... .. . .. 

Éndereço. .... ... . . ....... ........................ ... . ... .. . .. . ..... . ........ .... ... . . .. . .
 . .... .. ... .... . ... .. . ....... CEP 65.505-000 ' 

Assinatura ............................................................ : .... ..... . 

Nome .................................................................................
........ ldentidade nº ........... ....... .......... ..... . 

i=.,dereço .......... ~ ............................................................... ·.......
............................ CEP 65.505-000' 

Assinatura . .............. ... ... ......... ....................... ................. . 

Nome ..................................................................................
........ ldentidade nº ........... .................... .. . 

Endereço.................................................................................
............................ CEP 65.505-000 ' 

Assinatura .. .. .......... : ................. : ..................................... . 

Nome ................... ~ .............................................................
........ ldentidade nº ................................. . 

Endereço ............................................. .-...................................
............................ · CEP 65.505-000' 

As~inatura .. .. ........................... .. ... ...... ... .............. ........ ... . 

Nome ............................... ....................... ............ ...............
.... .... ldentidade nº .................... ..... .. ..... .. 

ndereço .......... .' ....... :..............................................................
............................ CEP 65.505-000' 

Assinatura ...................................... 7 ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Nome .................................................................................
........ ldentidade nº ................................. . 

Endereço.................................................................................
............................ CEP 65.505-000 ' 

Assinatura ...................................................................... . 

Nome ............................................................ .... ... ..............
. ...... . ldentidade nº ..................... · .. .. .... ~ ... . 

Endereço.................................................................................
............................ CEP 65.505-000 ' 

Assinatura .................................. .' ........... .... ... .. .. ... .... ...... . j" Serviç;Púb!ic;Federal 

1 

Ministério das Comuo1cações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Nome ........... ........................................ ..............................
........ ldentidade nº ............... 

1
~~:· Í·q· ~ ··;)i, .. i

5 . . . . -~-= 



Nome.A~J.:··l,1,& ... 1/~i,;;;;w~···· ~;~·4e0nudid~.~:e.1º~"tr<7:·.·~9Q=t-5 
End.ereço .. ·~~~J:;·,'~·~~· ·~ ~.~. -~. 1 .1.11.~ . .... . .. ~ .. ~~1~411~.·~505-000' 
Assinatura. ... .. ..;:::J~.l.\,1:,4;.~ . . ... \.LA.'\.J'.".P/.I. .. . v.~..... ... . ..... ·e: , · - , i_. 

•Q) ~•Ul 

},,,.,, ,,. ~ , I . . . () 1~'.tPca _0 , . 
Nome ... N~ ....... V~ .... .VtUiUôL .... ~ .. S~.v.~ .. .... ldentidade nº ....... :~.:.-:-: ... ?:'?. ......... . 
Endereço .. t.:kq··· · .. ... .... ~- ····~f-r!:..4.P...~ .. çw.J;;p·········· CEP 65.505-000 ' 
Assinatura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' 

Nome~ ~ .. . . ..~ .· . Identidade n•?<?.8S.9.~2J.2.JP.Jf 5Sffflf~ 
Endereço.~~. ,::tí .... . .. . . . . . . . .. . . .. . . . . . .. . . . . . .......... ,. ... S. / b!P. ... -~· .. . CEP 65.505-000' 

Assinatura. ,,. ... ~~····· ....... ··; ~ .... ······~····· . ' 

Nome ... ~ ..... 'l!.~ .. ... !J?.~ ..... ....... ~ ....... .. Identidade n°lJ322C0'5. .~.~$91ft1A 
Endereço.~.:ff,B;~~~· ,57!,J~ . ~ .. ...... CEP 65.505-000' 

sinatura .. . t/d.P..!1..~.~- .. ~~ ~~ .... . !.~ ."'! ... .. ........ , ..... .... . 
. . 

Nome.&_11(µ.).:11.@ ... e.~ .. ).t~ .. ~.~ .. .. ... .. . ldentidade n° .0.3.~?G.$.'3.?..4.P.0.9.J>.S~P/Nf:I 
Endereço.&..~···t=::.,-·Slfv.2.. md7J:ó... ... .......... ... CEP 65.505-000' 
Assinatura. :!?..1!11. !1:1.l?f:.!PP .. -1:!'1. ~-: ~- .. !f !:.~B:.f .. 4. ~.#: ... . ' .. .. 

' 

Nome~···· <:?.~ ...... ... ....... ............ .. .... .... . Identidade n•.ca=!:.3.05.Zli ~.Qt~U;;;r(i/IA" 
Endeieço .. ~ .. ~ ... ~,.:S./rJº:.i:3ruiJMl .. ~ .~fu- CEP 65.505-000' 

Assinatura ... . ~1(.JQ. .. . fr7.m!:1 .............................. . 
Nome .. f ~A/;,~ ..................... V~ .. Identidade n•c40.~63Z4.?QAIJ.()SSP/Ml'I 

' Fndereço.~.~··· .... ........ .... ,. ... . .,.N~k.~ .. ~ .. f()J)A.~~CEP 65.505-000' 

nSSinatura. ~~.~.J.A-~@®..r.~ .... .... . 

• Nome ::t:&..«/4J ... ü.0 ~ . . Identidade n•;?f!>.;:,.}.?;ª;J.~ 
End.ereço~. ~~,.JllY~.~.. . .. CEP 65.505-000' 
Assinatura . . : . ............. ...................... . M .. .. V.~ 

Nome. 4:~ .... fA.~ ........ ... .. ............. ·.· ... ldenti~ade n•/1(4.f ?A f ~§S:t/MJ. ' 
Ender~~& .... ~~·-·~r.29 ....... ~................. CEP 65.505-000 
Assinatura ... :fa.-t..( 6.if!!.@. ~ !!: .. Qf..f !/?(!!:!.... ............... · · 

1 - • 



Nome~~.2..~ .. .. ...... .. ... ..... Identidade n•-?4fJk .. . : . -T-~"Jf/)/j>fJI · 
Endereço.~)······ .. i?.:.~~--~1 .. Ç9..-: .. . ~ ..... ... ..... .......... g.. Fls. :~.505-000' 
Assinatura. ~!P!!!/.?? ... 1!1/t.<r:! .. F.1 .. ~.J!.P.. ....... ... . .. . . .. . . . . · -~_ P. 1Jbric;1 '~ 

' .~~ - ~ 

ll ~~ I , • - . -~.., - '?>') ' 
NomT'.'.~~ ~~ : •.•.. ..... ... .... .. .... Identidade n• Jf.~3,Pf.G. ç_~/J!!P1 ll 
Endereço .. ~ .. ~·· ::,: . S.41:~~ .. S/fl).~ ... ~ .. ~.~;;t~.. . .. . CEP 65.50S-Ooo · 
Assinatura. p. .. f:.0-:+.~~ .... -f .. ~ .. \-~~ ... .. ·g~ . 

Nome~ ... . .. ... : Wfa.017-t:#-0 Identidade n• §J.~~2/)_3.fl.-i_m_ 
·Ende;eço.lÚ4.. ...... .. .. . . . ~, .. .f//lJ.? .~ . .. . CEP 65.505-000' 

Ass.inatura. /!~.X.t!.~t?.<f.@ . -~ .Jt!!!f.Of.tf-/!.~ ... .... . 

Nom~.J,,,~ .. ~71'--lf!ô ....... ... ldeiitidaden•//3;,.l. .1),'J.(;)g'.]${5 

End.ereçop. .. :.~.~ÍÜ~h; ~.. .... . .. . .. .. ........... CEP 65.505-000' 

sinatura~~f'.·············· · ··~·······~· · 

Nome.J;r~'fla;;f;;t-!:!~··Jl/~ .. ......... ldentidade n•.Á?:f?.J.1t.C?.b.ff P/!'1fJ' 
Endereço ... ~.11:1, ...... ... ...... ...... /·~~·;.:!·· · ······· · ·· ···~·-· ·· ··· ···· ·· · ···· · · ·· CEP 65.505-000 
Assinatura .. . ~.~.@~D.$t.rl.~~ ... ~q~ ... ~Ô'- . 

Nome~ .. RV.VrJ-w> ... v~ .. /1!~ .. ........... ldentidade n•.!EJJ$.QS:.3$?J!J.~_g 
End.ereço ·Yyt:~'!:;··~.,. $'//l!//.Çf!,~!J;;;:_. . . . . . . . ... . ..... .. CEP 65.505-000' 

Assinatura ........ .... ..... .. ..... ......... 'fi.!: .... ..... : ....................... . 

Nome. :3~1!/P .. b.. .. 11.M .. ~ .. -~?. .... ... .... ........ . ldentidade n° . fi!?.1".5.4.F::l..S.-:-.'3.~.fl/ frlfl 

c~dereço /}!/_, ......... .. .'z;~":-::,..5//V.!. .. ~. . .... . .. . ... CEP 65.505-000' 

Assinatura. . &!!(~ .. /.7.~~ZP.!1.1.~ .. ~4-tC/ · 

Nom()~ .. ~ .. ~ .. ~.~ .. ~IJ?:c .. ldentidaden·.~~??Q?S.zç:;€-? ' 

Endereço .. ~.J~···~·/······~ ··:·· -~f -· /3.· ... fui:XA .~CEP 65.505-000 
Assinatura. . :Jf\~~ .. ~ .. -P.;y.~-~-)\-~ ... ~~~ .. ~.~.f.~o-. 

1 

Nom~.k.~ .. ~ .. . d.0.. ..... ~ ......... ........ ldentidade nº .~: . .?.P.~.?f!. .. ~/f J!!IJ-
Endereço .~ .. ?jf'~ ~./li/' . .$€ ~ .. . . CEP 65.505-000' 

Assinatura . .. Kc.Ji.u..~ ... :·.M.~.1Ç):-:-0 .. ~ .. $.~~ · . . · 
l t, )~fllÇ~ l'UOll 'U reuC ldl 

,1inisterio das Comun1cações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

i Em: Jq ;o?; tlS 

\ \i== 



Nome ~ ~ ,çfu i~~ &!_ntida?e n•e.?.P~tllf;;~t; h~ 
Endereço .. }J····· ··· · ····; •j:i~;;;:/~'ij=······ · ··· ··· · · ···············~· · · ,~fff.1!!--~?,5-ooo 
Assinatura. ~!--: .. JL~-~ .. (G/ô..<,-.J~...... . . ....... :t . ~ 

~ R1:bc<1 -fY__ 1 

Nome~ ~ Af'4 ~tida:en• . ·:'ly ~ -! · , 
Endereço .. ~ .. ~'!Y.tk, ... /iµ... ......... .. .. .................. .... ......... CEP 65.505-000 

Assinatura.r~-~ ... r~.~.JH-~~---· ··· · ·········· ···· ···· . · . 
Nome .. Íck: ... ~.?~ .. ~ .. ..... .. ... .. ... .. .. ..... ldentidaden•./<f:f.J§.:J.9.4.D.OfJMl'I 

·Endereço .. fkJf .. ~···~rRN/?.. .... ~........... . . .... CEP 65.505-00Ó' 

. Assinatura. .fb«ti. 'f:o~ .~. . . . 

Nomlkw.~lf ~ ..... ~ ~ ~ntidade nº f Gj,!f5J~ M'f. 
Endereço .. ~·~;J~···· .......... .//V.. .... .. ...... ........... .......... .... ... . CEP 65.505-000' 

sinatura. e/(~'/J[J)9J:> .... ~ ............... ..... . 

Nome.~- .. . G.e!:i. . .......... ... /?..~ ............ ....... .... Identidade nº .. ... .................... .... ... . . 
1 -~ . :~ . 

Endereço .. ~... . .. ~ · ·· ·· · · · · ······~·r···~/M.. .. ~... .. ...... .... CEP 65.505-000' 

Assinatura~~ ~~~ . . 

Nome .. ... ... : ...... .... : ........ '. ...................... .... ...... : ............... .......... ... ldentidade nº ......... ........ ....... ... .... .. . 

Endereço ....... ... ... ... ...... .. .... ............ ... ... ... .... ......... .. ...... ..... .... ........ ............... .. : .... CEP 65.505-000' 

Assinatura . ...................... ~- .... ... ..... .. ... ............... ......... ..... . 

Nome ....... .. ........ ....... ...... .. : ................ ... ............ ......... ..... '. ... ....... ldentidade nº ....... .. .... ................ .... . 
. ' 

r::'1dereço ........ .. .... .. .. :... ... ...... .. .. ............ .......... ...................... ...... .. .... .. ............... CEP 65.505-000' 
' 

Assinatura ... .... .. ................. .... ... ...................... ....... .... .... . 

/ 

Nome ......... ..... .. ....... :'. ... ..... .... .................... : .......... ...... ..... ... ....... Identidade nº .... ...... ....................... . 

Endereço.. .... .... ... ... ... ... .................................... .. .. .. ... ... .............. .. .... .... ....... ..... .. .. CEP 65.505-000' 

Assinatura . .... ......... ........... : ... 1 
................. . ....................... . 

Nome .............. .. .......... .. ........ ..... · ....... .... .. ... .............. ......... .... .... . Identidade nº .............. ......... .......... . 
) 

Endereço. ......... .......... .. .......... ... ..... .................... ..... ....... .. ......... .......... .. .... ........ ... CEP 65.505-000' 

Assinatura . .... ...... ... ................ ............. ........................... . 
. Serviço Puohco teuc1a1 \ 
; Ministério das \.omun1cações 

j CONFERE. COM O ORlGfNAL 1 

\

Em: l q I 03 t_!i_ 
. \~ . 



. . 
Nome ...... ...... .. .......... .. .. .. ....... ... .. ...... .. ......... .. ...... ................. ..... léJentidade nº .... .... ..... .. : ..... ... ..... ... . . 

. ' 

Endereço ..... .. ......... .... .. ... . ~ ··· ·· ··· · · ··· · ·· ········ · ····· · · · ···· · · · · ············ · ·· ·· ·· ·· · ·········· · ·· · · · f·.;"'.? Cw_i~·:ee.. 65.505-000' 
(IA.,..,.'·- ... \~ ... 

A . t . 
·.J P,.;,, -· 

ss1na ura. . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . ·•.~ · 'c,i 
. ··.~~ ~ ... ,, tz::.Pt 

\ ' .. ) ...,, 
··-:,. -· --.._ , . 

Nome ...... .... ... .. ......... .. .......... ... ... .. ... ............ .. .... ... .. ..... .. ...... ..... . Identidade nº .·~ ... - ... -;;,5.':. .. ... ....... .. . 

Endereço ............ . : ... .......... .. .... ... : ........ ... ..... ...... ..... ... .... ..... .... .. ..... ... . ,. ... ...... ... .... .. CEP 65.505-000' 

Assinatura ... .. .. ..... ....... ... ....... ... .... ... ..... .. ... ........ .... ." .. .... .. . 

Nome ... ........... ... .. ..... .-... .. .... .. ...... .... ..... ..... .. ......... .. ..... ..... ....... ... ldentidade nº ... .... ...... .. .. .. .. .... .... .... . 

·Endereço .... ....... ...... .... ... ..... ..... ... ... :... ............. .. ... .......... ... .. ... .. .... .......... .... ... ... .. . CEP 65.505-000 ' 

Assinatura ...... .. : .... .... .. .... ....... ..... ....... .. ......... ... ...... .. ... ... . 

Nome ............. .............. ..... .... ... .. : ........ ... .. ..... .... .. ..... ......... .... : .. .. ldentidade nº .......... ... ... ... ... .. .. .... ... . 

Endereço .. .... ... ... .. . : .... .. ... ... .. .. ....... .. .... ..... ... ... ..... ....... ..... ... .. ...... ......... ..... .. ... .'..... ·CEP 65.505=000' 

Assinatura .. .. .... .. .......... .... ...... ....... ... .. ....... ......... ....... .. .... . 

Nome ....... .. ... ......... ... ... .. .. ........... .... .... .. .. ...... ......... .. ...... .. ..... ..... Identidade nº ..... ... .. ..... ........ .. ... .. ... . 

Endereço ........ .... .. ... ....... ......... ...... ..... ,. .. ......... ...... ... ...... .... .... ...... ........ .. .. ..... ... .. . :. CEP 65.505-000' 

Assinatura ... .. ....... .... ..... .. ..... .... ... .. .. .. .. ...... .. ....... ... .... .. ... . 

Nome ... ...... ... .... ... ..... .... .. ........ ..... ..... .... ....... ...... .. ... ............ .... .. . ldentidade nº ...... ... .. ...... .. .. .. ... , .. ... . . 

' Endereço... ............ .......... .. .... ........ ... ... ....... ... ... .. .. ... .... .... .... ...... ... .... ... .. ..... ....... .. CEP (35.505-000' 

Assinatura . ... ..... ..... ..... .. ... ... ..... ...... ..... ...... ..... .... .. ....... ... . 

Nome ... ....... .. ........ ......... ... ... .. ...... ... .... .... ..... ... .... ... ..... ..... .... ....... Identidade nº ....... ......... ......... .... .... . 

~ 
) 

Endereço .... .. ...... .... .... .. .. ... ... ... .. .. ..... ..... ... .-.. ...... ... .. ..... ... ... .... ....... .... .... .. .... .. ...... . CEP . 65.505-000' 

Assinatura ... ... ......... ...... ....... ........... ..... ........ .. ... . : ... ........ .-

Nome .... ... ..... .... .. .... .. ... , ......... ..... ................... .. ... .. ... .... .. .. ........ .. .. Identidade nº .... .. .......... .... ... ....... .. . . 

-
Endereço ...... .. .... ... ..... ... ........... .. ·....... ... ...... .. .. ... ..... ....... ..... ..... ....... ... .. ..... ........ ... CEP 65.505-000 ' 

Assinatura . .... .... ........ , .... ......... .. ........... ..... ... .. .... ... .. ... .... . 

Nome .. ..... ...... .. ..... ... ... .. ... .... .. . ~ .... .... .. .. ... ..... ..... ....... .. .. · .. ... .. ..... .. Identidade nº ...... .... . : .... .... ... ... ... .... . 

Endereço... ....... ...... .... ... .. .... ..... .. ......... .... ... .... ........ ......... ...... .......... ............ ... ..... CEP 65.505-000 ' 

Assinatura. ~· ... .. .. .... ...... .... .. .. : ... ............. ... ... .... .. ..... ... ..... . . 
: Serviço l'ubllCO reatrai 
: Ministério das Comuniçações l CONFERE COM O ORIGINAL 

1"""~2-



. ' ... 
0/- ··tj' ··~; · ·· . . : .. , 

~ I.:; . .::). f._, .. , . 
'~ /Ç,···-· ·: 

. tf, Rr.:brica ili 
··~ - • --. I 

·1v ~/ ·- ~ 

/ 

Manifestações de Apoios de Entidades Associativas e Comunitárias 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicaçõts 

l
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: Jq / 03/15 

~~ 
.. -. . ....... -·-·- ~ ··--··-·- ·--



./ - /~ ·' 
:~'''' ''"k;, 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS~ _ ~')0 
COMUNITÁRIAS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVOADO SÃO PEDRO, 

inscrito no CNJP sob o nº 02.793.846/0001-51 com a sede localizada no povoado São Pedro, - . 
CEP nº 65.505-000, Afonso Cunha, Estado' do Maranhão, entidade sem fins lucrativos e 

legalmente constituída e devjdamente registrada no órgão competente , vem. nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministério. das Comunicações , 

demonstrar e seu total apoio à iniçiativa da com ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGO 

DE AFONSO CUNHA, que tem como interesse executar o Serviço de RadiodifLJ.são 

Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

Afonso Cunho - Ma., .eB. ... ../. .. ~?-'/.&r.'~r.t'.P.. .. 2010 

___ !}_('i}g_&!_i_Q ____ d_~ ___ 5__.f:J.u1fi!f? __ _E1 l Ít o . 
Presidente 
CPF nº711.711 .183-68 

Anexos: Cópias CNP,J e ata de Eleição ou Termos de Posse do Declarante devidamente 
registrada. 

i.,. Serviço Público Federal 
l Ministério das ComuoicaçõéS 
! CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: ! Cl.J Q3 1 I S ---
1J}-, 
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!-Serviço u 1co -e era! 
Minis!ério das Comunicações 

' . NAL 
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• lleceita Federal 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, próvidencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚM:RO DE INSCRIÇÃO 
02.793.846/0001-51 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 1511011998 

NOM: Er.t'RESARIAl 

'SSOCIACAO COMUNITARIA DO POVOADO SAO PEDRO 

íITuLO DO ESTABELEClr.ENTO (NOr.E DE F~TASIA) 
1-

CÔD'IGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 ·Atividades de associações de defesa de dire.itos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMCAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
399-9 ·OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
POVOADO SAO PEDRO 1~~r.ERO 1 ~IC_O_W_L_E_r.E_N_TO~~~~~~~~~~ 

1 

CEP 
65.505-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

1 ~TIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

1 

MJNICIPIO 
AFONSO CUNHA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/07/2009 às 16:47:37 (data e hora de Brasília). 
1 

) 

Voltar l. 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

1 ~SITU~ÃOESPECIAl 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 2210712009 

\ . 

· · --s~-;v·iç·º Public; Federal 
1 Ministério das Comunicações 
' CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: fq I O 3 t.12_ 

~ 



\ 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS 
COMUNITÁRIAS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CORAÇÃO DE MARIA, inscrito no 

CNJP sob o nº 0206.141.439/0001-1 O com a sede localizada no povoado Vila Santa Maria , 

CEP nº 65.505-000, Afonso Cunha, Estado do Maranhão, entidade s.em fins lucrativos e 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 01/2004, do Ministéri~ das Comunicações, 

demonstrar e seu total apoio à iniciativa da com ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGO 

( DE AFONSO CUNHA, que tem como interesse executar o Serviço de Rádiodifusão 

Comunitária em Afonso Cunha no Estado do Maranhão. 

( 
\____,, 

Afonso Cunho - Ma ., . .?f. ... ../..?t.t?kffi'ff.Ó4.v ..... 201 O 

_19_4_~ ___ ç/~ __ 2_~:t"~---~-~ ~~ 
Presidente 
CPF nº 432.51 1.653-53 

Anexos: Cópias CNPJ e ata de' Eleição ou Termos de Posse do Declarante devidamente 
registrada . 

Serviço Público Federal · 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: /q J_g)jlS_ 

~ 
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j Serviço Público Federal 
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- ----r~ , .......... .., u ... rn:s1,;riyao e ae :)1tuação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-----------------------'--

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizaçao cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TJVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
06.141.439/0001-10 
MATRIZ 

1E EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 
27/0212004 

CADASTRAL 

.,SQCIACAO COMUNITARIA CORACAO OE MARIA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) ........ 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECON MIGAS SECUND RIAS , 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 
399·9 · OUTRAS FORMAS OE ASSOCIACAO 

1 

LOGRADOURO .. , • NUMERO 
POV. VILA SANTA MARIA - S/N 
~--------------------' 

1 COMPLEMENTO 

1 
CEP 
65.505-000 

1 
SITUAÇAO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

f v .tuAÇÀO ESPECIAL .. ,.... .... 

1 
1 MUNlclPIO ~FONSO CUNHA 

,Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB nº, 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/07/2009 às 19:27:33 (data e hora de Brasília) . 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/10/2004 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ........ . 

· tp://www.receita.fazenda.gov. br/preparar Impressao/ImprirnePagina.asp 

Página 1 1 

· ·Se7viço Público F~d~;;i­
Mínistério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: /qt!2lf./i_ 

~li;M 



s Com.4~ ... 

MANIFESTAÇÃO DE ENTID~DES ASSOCIATIVA·«Í.·~, 
e o M u N 1rAR1 As .-~ . "ª , 

·~- ,..ç: .. ) 
7_ - ~; 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES 

DO PVOADO BREJO DANTAS E ADJACENTES, inscrito no CNJP sob o nº 06.141.545/0001-

02 com a sede localizada no povoado Brejo Dantas, CEP nº 65.505-000, Afonso Cunha, Estado 

do Maranhão, entidade sem fins lucrativos e legalmente constituída e devidamer:ite registrada 

.no órgão competente , vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 

nº 01/2004. do Ministério das Comunicações , demonstrar e seu total apoio à iniciativa da com 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGO DE AFONSO CUNHA, que tem como 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Afonso Cunha no Estado do 

Maranhão. 

Afonso Cunho - Ma., .. <f.~ .... .1. .. 11.t?P:f.~l!.1.0.01 O 

-----~ ~~.Lk-_t~-~~----~---~ cÍ.<Jr Gn ·n-vo o-VM'- Pres/e~~~- - ----
CPF nº 02.804.443-62 

Anexos : Cópias CNPJ e ata de Eleição ou Termos de Posse do Declarante devidamente 
registrada . 

, semço Publ1'u r ~um1 •

1 
l Ministério das Comunicações 
. CONFERE COM O ORlGlNAL 

Em: /C{ I ..91J J5_ 
-Q::· 
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Serviço Púbhco Feaml 
Ministério das Comunicações 

! Em: 



' 
i ~ 

. 
' -



• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação ·da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚlv'ERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
06.141.545/0001-02 27/02/2004 
MATRIZ CADASTRAL 

NOlv'E EWRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PEQUENOS PRODUTORES DO POVOADO BREJO DANTA E ADJACENTES 

TU LO DO ESTABELECIM:NTO (NOr.E DE FIWTASIA) -
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 ·Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONÔMICAS SECUNDAAIAS 
94.93-6-00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterlonnente 

CÓDIGO E DESCRIÇNJ DANATUREZAJURIDICA 
399-9 ·OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
POVOADO BREJO CANTA 1~~1v'ERO 1 ~'C-O_W_L_E_ME_N-TO~~~~~~~~~~ 

1 

CEP 
65.505-000 

1 

SITUAÇNJ CADASTRAL 

. ATIVA 

l BAJRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 WOTl\/Q DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

'TUAÇNJ ESPEC IAl -

1 

~NICIPIO · 

~FONSO CUNHA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 7~8, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/07/2009 às 16:41 :14 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23110/2004 

1 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL ... -

©Copyright Receita Federal do Brasil - 22/07/2009 

. Serviço Público rcuerai 
Ministêrio das Comunicações 

, CONFERE COM O ORIGINAL 
' ' ' . 

J l Em: fq· !03 t.12_ . 

\B-:: .. ' 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS 
COMUNITÁRIAS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIÁ DOS PRODUTORES DO 

POVOADO FIDIE E POVOADOS ADJACENTES , inscrito no CNJP sob o nº 06.158.872/0001-
• 69 com a sede localizada no povoado Fidie, CEP nº 65.505-000, Afonso Cunha, Estado do 

Maranhão, entidade sem fins lucrativos e legalmente constituída e devidamente registrada no 

órgão competente, vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 
' 

01/2004 , .do Ministério das Comunicações. demonstrar e seu total apoio à iniciativa da com 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGO DE AFONSO CUNHA, que tem como 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitá ria em Afonso Cunha no Estado do 

Maranhão. 

Afo~so C!-Jnho- Ma., .. ?.?. . ..1. .~&.4.-#Mo10 

· ___ 1~-~---~--étl~--~-d-~ (!}~ 
Presidente 
CPF nº 831 .986.603-00 

1 

Anexos: Cópias CNPJ e ata de Eleição ou lermos de Posse do Declarante devidamente 
reg istrada . 

· --~~------. 

1 
Serviço Público Federal 

, Ministério das Comunicações 
1 CONFERE COM O ORIGINAL 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ·-- ----·------------- ------------------~-

· Contribuinte, 

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Jur!dica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA Do· BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

06.158.872/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 1010212004 

\E EMPRESARIAL 

.oOCIACAO COMUNITARIA DOS PRODUTORES RURAIS DO POVOADO FIDIE E POVOADOS ADJACENTES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ......... 
C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MIGAS SECUND RIAS 
94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
399-9 ·OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 

LOGRADOURO 

POYOADO FIDIE 
NUMERO 

S/N 
~-:--~ 

- 1 COMPLEMENTO 

1 
CEP 
65.505-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

) MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
_, UAÇÂO ESPECIAL .............. 

1 MUNlcfPIO 
AFONSO CUNHA 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/07/2009 às 18:45:52 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/10/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 22/07/2009 

tp://www.receita.fazenda.gov. br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 
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CEP: -70044-900 
Brasília - DF ...__ 

Assunto: Apresentaçao de Documentação 

Ref. Aviso de Habilitação 02/2010 para executar o Serviço 
de Radio Comunitária em Afonso Cunha - Ma 

-·- --- - ......___, 

rn ; .. ; ~..I 
REMETENTE 

\~ ~ ,~. '-§.< ' 
~ 8 e 

• e ~nt.n: 
!=! ~ ~-~ 
I~ g ;; • 
\~ 11~ REM: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA 

------- """"J-f END: Av. Antonio Bacelar nº 55, Centro 
E .ã Afonso Cunha - Ma. CEP 65.50S.OOO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064717/10 , Localidade/UF: · Afonso Cunha/MA 

Entidade: 

Aviso: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA 

32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Çanal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) lBGE (B) 

Latitude: 04S0811 04S0758 Distância A:B 0.42 
( IBGE) 

Longitude 43W1923 43W1927 

Processo 

1. Entregou documentação tempestiv~mente? 
1 

2. Endereço da Antena Proposta 

Praça da Comunidade, s/n - Centro 

2.1. Endereço do Studio ' 

Praça da Comunidade, s/n - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do avisó de inscrição (d< 4000 m) 

Lote Processo - · Municipio UF Distância 

24 53000.031971/03 Afonso Cunha ' MA 90,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 
' 

' s. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

' 

8. Apresenta planta de arruamento que _atende ao item 6. 7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10, Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Antonio Bacelar, nº 55 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12 . Conclusão da Análise 
. , 

' 

Sim 

Status 

ARQ 

VIÁVEL 

Não < 

Sim 

' 

Sim 

Sim 

t::lii! • 

'Análise 1ª fase: tec. viável. A entidadé cumpriu as exigências do subitem 7,1, alíneas m, n, o (pág. 34, 35, 3,füJ~~ dasCo~un caçôe1 

1 

Norma complementar 01/2004; / J CONFERECOMOOR l0lNAL 

t.5_ **Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; / ---- l Em: fq 1Q}_j 
I / 1 Á/l 1 \ áJJ---

16(03/2011 

AAJ~ 
Página ' 

~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
éOORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA : 

COTA Nº.26lJ2010/DPF/CGÇ.E/CONJUR-MC/AGU , 
ASSUNTO : Autorl~ação p.ara execução de serviço de radiodifus ão comunitária. Neces!:!ldade . 
de Instrução complementar acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radfodifusâo Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatul que a produção e a programação das ' · 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas,. artísticas, culturais e 
Informativas, respeftéindo valores éticos e sociais da pessoa e da famíJia. 

CONSIDERANDO a Inegável presença cio Interesse públfco em todas as outorga relativas aos 
serviçGs de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

ÇONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2g que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no . que couber, ao disposto no C6d!go Brasllelro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. · · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de Idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. · 

CONSIDERANDO os prl.ndplos setorli'!ls que regulamentam a atividade. de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter- tntu/tu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificaºção da Idoneidade dos dirigen~es das entidades 
assocf~tfvas que pretendem executar serviço de raélfodlfusão comunitária. 

1. " Utilizo-me do prese~te para sollcitqr a Vos.sa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão COll)Unltárla . 

. 2 '< · Informo que pará tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustfça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de resrdêncfa, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. · 

3. os processos relativos à outor51a para 
, em trâmite nesta Coordenaçao-Geraf 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. _ 

ras la, 27 de setembro de 2010. 

j ... Servi ç~~PÚblico Feáeral · 1 
i Ministério das Comunicações I 
j CONFERE COM O ORJGJNAL 

IEmtr~i 
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. ~ ' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • ~ Jl.4ÍJ; 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ . . 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade~ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA 

Localidade: AFONSO CUNHA / MA 

Processo: 53000.064717/10 

Em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 142 dos autos, informo o que se segue: 

Há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que consta 
coordenadas, RG, CPF e nome dos dirigentes da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema 
de Fiscalização RADAR. 

Relatório de Fiscalização: 0119/2010/UOl0.1 

Termo de Interrupção: 

PADO: 

0005MA20100026 

53572.000396/10 

Brasília, 16 de março de 2011. 

J9 /o '(, )J O 

;1, I oh} JC 

~ . . S~r".1\0 P~olico fdw' -1 
j \\J~illCBO Oi:> (úiTIUj!\J~\)(\ · 

l COMF.RE COM O ORIGlNAl \ 
! 1 
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MINISÜ~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - :1° andar - anexo oeste - sala :100 - 70044-900 ~ Brasília/DF 

Fone: (61 l 311-6890 - Fax: (6 1} 31J-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA 
Localidade: Afonso Cunha - MA 

' Processo: 53000064717-10 

Em atendimento à Cota nº 73/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU e mediante 
consulta realizada no sistema SPADO/ ANATEL informo o que se segue: 

- Consta que a fiscalização realizada pela ANATEL referente ao despacho das folhas l 95 deste 
processo, já percorreu toda a fase recursai do processo administrativo, h<úa vista ~ trânsito em julgado 
da decisão, devendo o processo ser indefe'rido e o respectivo ofício de indeferimento ser encaminhado à 
entidade . 

Brasília, 11 de maio de 201 1. 

Analista /SIAPE: 

Ct ··' 
,, ... 

, 
' 

. · .. s·;;;i·ç~ Publico Federa~ 

' 

Ministério das Comunlcaçoes 
. CONFERE COM O ORIGINAL 

\Em_tl~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
I 

Nota Técnica nº 0595/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.064717/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se -de requerimento de autorização da Associação Comunitária Amigos de 
Afonso Cunha para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Afonso Cunha I MA. 

ANÁLISE 

2. ~Frente à análise do processo, em atendimento à Cota nº 
73/2011/MMMICGCE/CQNfüR-MC/AGU, ao Despacho nº 638/2011/RZL/GAB/CONJUR­
MC/ AGU e medianté consulta realizada no sistema SP ADO da Anatei, informamos o que se 
segue: 

I. Consta que antes da publicação do Aviso de habilitação nº 30 de 03/09/201 O 
com prazo final em 02/12/2010, esta entidade prestava o serviço de radiodifusão sem 
autorização, conforme consta do auto de infração nº 0005MA20100026 datado de 22/05/2010. 
Sendo assim, considerando que a entidade foi multada pela Anatei e nãó quitou o débito, não 

- será dada continuidade a análise do processo, por estar aquela em situação devedora junto à 
ANA TEL e/ou ao Ministério das Comunicações. 

3. 
processo. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento. mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar nº 01/2004. Decorrido ·esse prazo, a docwnentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

dbsflCGRC 

À consideração ~uperior. 
Brasília, 15 de julho de 2011. 

DANIELd2~f~RREIRA 
Administradora 

1300472 
Serviço Público Fed~ra) 

Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

ErrcJ3JF 
- ·-1 

l 
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Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, ("Õ de rhAJ 
~ 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor. do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrôniça. · 

Brasília, ·t .:3 de ~ . de 2011. 

oc~~RANTI 
Cóordenador-Geral dé Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consid~ração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, / Cf de ui?io de 2011. 

~ . DERME~AJÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

/ 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 05 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

de F de2011. 

Secretário de 

dbsf/53000.064717/ 1 O/CGRC 

ALBUQUERQUE NETO 
ç s de Comunicação Eletrônica 

\ 

1. 
1 • 

, . /q. o 3 IS 
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MINISTÉRIO DAS COMUN1CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61) 3 3 1 1-61 77 

Oficio nº 4 J ·t l /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
Brasília, .-./ f~, de -~ 

JOSE LENILSON PEREIRA BORGES 
Representante Legal da Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha 
Av. Antonio Bacelar, 55 - Centro 
65505-000 Afonso Cunha/ MA 

Assunto: Indeferimento do Processo/ Processo nº 53000.064717/10. 

Senhor Representante Legal, 

de 2011. 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.064717/10, na localidade 
de Afonsó Cunha/ MA, no qual essa Entidade requer autorização para exec~ção do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requer~nte, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelos fundamentos a seguir: 

l. . Consta que antes da publicação do Aviso de habilitação nº 30 de 03/09/201 O 
com · prazo final em 02/12/2010, esta entidade prestava o serviço de radiodifusão sem 
autorização, conforme consta do auto de infração nº 0005MA20100026 datado de 22/05/2010. 
Sendo assim, considerando que a entidade foi multada pela Anatei e ·não quitou o débito, não 
será dada continuidade a análise do processo, por est<;tf aquela em situação devedora junto à 
ANATEL e/ou ao Minis~ério das Comunicações. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razõ~s suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar nº 01/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

CGRC 

Atenciosamente, 

GENILDO L ~Mr"Nt'BUQUERQUE NETO 
Secretário d ços de Comunicação Eletrônica 



ASSOCIAÇÃO CDMUNITÃRIA J;~;~~S DE AFONSO CUNHA - ACAAC~~ ~l 
. Av. Antonio Bacelar, nº 55, Centro, Afonso Cunha - MA, C:EP: 65.505-000 ~~ "-~ · 

CNPJ: 12.816.261/DDDl-35 

Afonso Cunha - MA, 25 de agostó de 2011. 

Oficio nº 005/2011 - ACCAC 

A Sua Senhoria o Senhor 
DEMERVAL DA SILVA JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF. 

Prezado Senhor, 

MIN I BT ~RIC• DJl.S GOMUMICJ1. ç 1jEF; 
8Rfl. 8ÍLI.". • [) F 

53000 04560 ·1 /20 ·1 ·1 -·19 

SE PROJD IUJG/COLOGiCGR.L ISPO 

os .. n:.:-.12011 -10:45 5ED(O 

Com referencia ao Ofício .nº 4171/2011/CGRC/DEOC/SCE.-MC, 
inf armando que o processo n ° 3000. 064 717 /10 Associação 
Comunitária Amigos de Afonso Cunha, f~ i indeferido e arquivado, 
por te r prestado serviço de radiodifusão sem autorização, com base 
no auto de infração nº 005MA20100026 datado de 22 de maio de 2010 , . 
informamos a ~as sa Senhoria que a multa .aplicada pela Anatel, foi . 
em desfavor do Sr. José Barros Fonseca, CPF: 859.546.593-20; que 
não representa a entidade, sob o argumento da utilização indevida 
do espectro radioelétrico, para a execução de serviço de 
radiodifusão em FM. 

A não citação do número do processo, do nome da entidade 
e do nome do representante .legal, o Sr. José Lenilson Pereira 
Borges, fez com que a Direção da referida entidade não 
reconhecessé a multa aplicada pelo Despacho nº 5157/2010 - ERlO / 
Anatel, em 30 de junho de 2010. 

Para que possamos entender melhor a tomada da decisão 
para o indeferimento e arquivamento do supracitado processo, 

_so licitamos gen~ilmente de Vossa ,senhoria, mais informações a 
respeito do caso, para que possamos a limentar a esperança da 
reconsideração do arquivamento. 

Certo de contar com a atenção de Vossa Se~horia, 
- agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

~ , ?L 14z,,~ 
d~~ Lenil::n :::eira Borges 

J .serv_iço Público Federal 
j Mm1steno das Comunicações 

1

1 CONFERE COM O ORJGJNAL. 

Em: /tí( J.Q]jJ.2_ 

&--= '. 
Presidente da Associação Comunitár~&· 

Amigos de Afonso Cunha. · 1 DOCUMENTO ANEXADO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. Secretaria de Serviços de Comunicação J;:letrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1643/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo nº 53000.064717/2010 

SUMÁRIO EXECUTIYO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Comunitária Amigos de Afonso 
Cunha - ACAAC, na localidade de Afonso Cunha, estado do Maranhão, para reconsideração 
da decisão proferida no Oficio nº 4171, datado de 28/07/2011. 

ANÁLISE 

2. Frente à análise do processo em referência, em atendimento à .Cota nº 
73/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ao Despacho nº 638/2011/RZL/GAB/CONJUR­
MC/ AGU e mediante consulta realizada no sistema SPADO da Agência Nacional de 
Telecomunicações - Anatei, constatou-se que, antes da publicação do A viso de h,abilitação nº 30 
de 03/09/2010, es_ta entidade teria prestado o serviço de radiodifusão sem autorização, conforme 
consta do auto de infração nº 0005MA20100026, datado' de 22/05/2010. Em decorrência da 
infração cometida, a entidade foi multada e a existência de débito- não quitado junto à Anatei 
levou ao indeferimento de seu pedido de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, sendo a decisão comunicada por meio do Oficio nº 4171, datado de 28/07/2011. 

3. Diante da inconformidade com o arquivan:iento, a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de forma 
resumida: que solicita o desarquivamerÍto do processo, uma vez que o responsáv~l pela atividade 
clandestina seria o Sr. José Barros Fonseca, não tendo a entidade prestado q'ualquer tipo de 
serviço ilegalmente. · 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revisão do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária naquela localidade. 

5. Taís alegações merecem as seguintes considerações: 

\ 

/ 

I. De acordo com o Sistema RADAR da Anatei, existem três regís os -~dep·i, 1 · ,.t ' ril 
' ~fllÇU Uv l"U r ""' 

fiscalização em nome do Sr. José Barros Fonseca, sob os .códigos MA20100018, MA2010 'ºMs2ri~asComunicações 
MA20100020. Apenas a primeira fiscalização, de nº MA20100018 gerou um auto de infra ãfu~Fij~OMOORllilNAL 

nº 0005MA20100026, datado de 22/05/2010 (citado no oficio de ·indeferimento), tendo s~? 
1
aq 03 ,!2_ 

nf/CGRC , , ------~---·- · -· ' 
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entitlade fiscalizada co"nside~ada culpada, em processo administrativo com trânsito em julgado, 
conforme se deprevnde de consulta ao sistema SPADO (PADO nº 535720003962010). 

11. Considerando que a Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha 
nega ter qualquer envolvimento com a atividade clandestina que lhe foi atribuída, procedeu-se 
nova análise nos sistemas da Anatei, a fiiii de verificar se as infrações constatadas pela Agência 
foram corretamente imputadas à Associação, conforme se passa a relatar: 

III. Consta, no código MA20100018, que uma entidade, utilizando o nome 
fantasia ' de "Novo Horizonte", sob a responsabilidade do Sr. José Barros Fonse·ca (CPF: 

,859._546.593-20), operou clandestinamente no seguinte endereço: Torre da Embratel, Bairro de 
Fátima, nas coordenadas 04° 08' 11" de Latitude e 43° 19' 22" de Longitude. Conforme se 
depreende do roteiro de análise técnica, anexo à fl. 143, o e~dereço do transmissor da rádio 
"Novo Horizonte" não coincide com o endereço onde a requerente pretende, por sua vez, instalar 
seu sistema irradiante, sendo que as coordenadas declaradas (04º 08' 11" de Latitude e 43º 19' 
23" de Longitude), embora não sejam idênticas às auferidas pelos fiscais, são bastante próximas, 
variando em apenas 1 segundo q.a Longitude. Por outro lado, a denominação de fantasia e o 
endereço de sede da requerente (ver declarações das fls. 29 e 33), não guardam quaisquer 

-relações com os dados coletados na fiscalização. Ressalte-se que o Sr. José Barros Fonseca, 
responsabilizado pela ap.ropriação indevida do espectro radio.elétrico, ocupa o cargo de Diretor 
de Operações da requerente. . 

IV. Ao compararmos os dados da pleiteante com os da "Rádio Novo Horizonte 
FM", verificamos que os únicos vínculos exis'tente!? entre a associação e a rádio clandestina são a 
semelhança entre as coordenadas geográficas e o responsável pela atividade clandestina, Sr. José 
Barros Fonseca, que vem a ser o Diretor de Opérações da Associação, divergindo os demais 
dados. Saliente-se ainda que, à época da fiscalização, a entidade' sequer havia sido fundada 
(conforme se depreende da Ata de Fundação anexada aos autos, às fls. 07 /09). 

V. Dessa forma, o mero fato de um dos dirigentes da entidade ter executado 
clandestinamente o serviço, nas mesmas coordenadas informadas pela requerente, e antes mesmo 
da constituição da Associação, não é suficiente para responsabilizá-la .Pelo ilícito cometido. 

CONCLUSÃO 

6. . Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se qúe o pedi~o 
deverá s~r acatado, diante da procedência das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o saneamento da documentação. 
Em que pese a imputação de execução de serviço de radiodifusão clandestina em desfavor de 
dirigentes, a entidade deverá comprovar a idoneidade dos membros de seu quadro diretivo, 
conforme disposto no art. 34, alínea "a" da Lei 4.117 /62, sob pena de indeferimento do pleito de 
outorga. 

À consideração superior. 

Brasília, ..:Z5 de outubro de 2011. 

\ 

nf/53000.0647171201 O/CGRC 

-=__N.AJ' ÁLIA FROEM NG 
Ani1Sta~ia e: 15 1465 
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PREENóiER COM LET.RA DE FORMA · .. :·· ; ' 

NOME Old ft".ZÁO SOCIAL DO [ 

.. .. . :· '· 

END~REÇO I ADRESSE 

CEP / C.ODE POSTAL 

Of. 4171 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
53()00.064717 /10 
JOSE LEN1LSON PEREIRA BORGES 
Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha 
Av. Antonio Bacelar, 55 -Centro 
65505-000 Afonso Cunha/ MA 

.·:. . . 
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Comunitária. 

º~i;. e,., 
De acordo.- À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiódifu~o ·· . 

~ .... l5.,2. 2. . ,, ,, ,.,.,..,... ; ' 

"'· /\-- ·. 

Brasília, c1..8 de outubro de 20lf. · ., . ~ : . r r -, f'I . 

\ · , ~w!> 
SIBELA LiANDRA PORTELLA MATIAS . 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Com9nitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto. 

Brasília, U de outubro de 201 1 . 

OCTÁVIO ERANT; 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

~ Brasília, 2,6' de outubro de 2011. . 

ocTAvm Pwn~NTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

Brasília, l 7- de outubro de 2011. 

nl/53000 .0~ 717f201 O/CGRC 

DE ALBUQUERQUE NETO 
e iços de Comunicação Eletrônica 

Serviço Públicü r~aeral l 
•llinistério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 1 
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MINISTÉRIO DAS COMÜNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº f;3'-1o0 /2011/CGRC!DEOC/SCE-MC 

o,a• Co .... . '\ , 
. ~ .; t53 ~ 
~~- ·' v ,..__,, 
~s <, .: : 

Brasília, Z f- de outubro de 2011 . 

Ao Senhor 
JOSÉ LENILSON PE~ÍRA BORGES ~ 
Representante Legal da Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha - ACAAC 
Avenida Antônio Bacelar, nº 55, Centro 
65.505-000 Afonso Cunha - MA 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração / Processo nº 
53000.064717/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha - ACAAC, na localidade de Afonso 
Cunha, estado do Maranhão, rélativamente à documentação contida nos autos do processo nº 
53000.064717/2010, comunicamos o que se segue: · 

1. .A requerente encaminhou pedido de reconsideração, apresentando os 
argumentos que julgou suficientes para reverter a decisão que determinou o indeferimento do 
processo, exarada no oficio 4171 de 28/07/2011. Em reconhecimento da procedência das 
alegações aduzidas, feita nova análise dos motivos que ocasionaram o indeferimento, esta 
Secretaria acolheu o pedido de reconside1ação da requerente, de modo que será dada 
continuidade ao trâmite regular dos autos. 

2. Em face do exposto, a decisão que promoveu o indeferimento do processo foi 
reconsiderada, devendo a entidade aguardar a finalização do exame dos documentos constantes 
do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no intuito de se averiguar 
possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o saneamento da documentação 
constante dos autos. -

Atenciosamente, 

GENILD 

CORC 

ALBUQUERQUE-NETO 
s de Comunicação Eletrônica 

Serviço Público Federui 1 

Ministério das Comunicações 1 
CONFERE COM O ORlGJNAL l 
Em;..BJJW)í_ 

··-·----~ --
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064717/10 Localidade/Li F: Afonso Cunha/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

. Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

04S0811 

43W1923 

IBGE (8) 

04S0758 

43W1927 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Praça da Comunidade, s/n - Centro 

2.1. Endereço do Studío 

Praça da Comunidade, s/n - Centro 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Processo 

' 4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Municipio 

24 53000.031971/03 Afonso Cunha 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

UF 

MA 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Nonna 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Nonna 02/98? 

9. A área urbana da localidade é -:= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Antonio Bacelar, nº 55 - Centro 
1 

DISTÂNCIA 

·Distância A:B 
( IBGE) 

' 

Distância 

90,00 
\ 

. 

0.42 

1 

r 

, 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

... .,, ~ · 

Sim 

Status 

ARQDEF 

. 
VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Análise 1ª fase: A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, nJ o (pág. 34, 35, 36) da Nonna 
ico Federal complementar 01/2004; processo instruído. Encaminhar para análise jurídica .- Serviço Púb 

u/nJJ\ Minislério das "omuuicações 

** Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; CONFERECO O ORIGINAL 

,,h'lf lfrvV .._, 
r,_ . 1q 1í21f }2_ 
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Mlnlst6rlo du Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão . -·;..--
,(' .... ~ 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão • ~ · 1>.. · 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM '. . -~f \1~5° ~\ 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~,,-,-~~\)->·~.~~· · ~ # 
ldentlftcaçlo do Processo 0 .5's - "~ · 

Número: 53000.064717/2010 Localidade/ UF: AFONSO CUNHA/MA 
Entidade:. ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAfC 
Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 91 Canal: 200 

Processo -

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Declaração, aspinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de Não 
fantasia da entidade? 
3. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome / CPF Cargo Mandato Telefone 

Tiago Alves Paranhos do Vale I 023.713.003-30 Diretor 05/10/2010 . ' 
I Administrativo 05/10/2013 

JOSE LENILSOM PEREIW 790.050.553-91 Diretor Geral 05/10/2010 
BORGES 05/10/2013 

Jose Barros Fonseca 859.546.593-20 Diretor de 05/10/2010 
Ooeracões 05/10/2013 

4. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

A Entidade está apta quanto a análise inicial realizada, haja vista que foi a única que se habilitou para realizar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade, devendo remeter a seguinte documentação pára instrução do 
processo: · · 
Comprovação de residência e certidões de feitos criminais dos diretores; e 
a seguintes declarações: de nome de fantasia e vínculos. 

à consieração superior 

Eliane Maria Alves Rodrigues 

.· 

31101/2013 l 

j. Serviço Publico haerai 1 
, Ministério das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica ·nº 283/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação dé Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.064717/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

' 
1. · Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Amigos de 
Afonso Cunha para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Afonso Cunha I MA, protocolizado em 13/12/2010 e postado em 01/12/2010. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

. 1. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ·ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser 

1 
encaminhada a comprovação do 

vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. ' { \ ~~) ( ( b1 ) ( { 
1 

l ) 
. II. Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de . , ) 

fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subi tem 7.1, alíne.a "l", da Norma { Ih I 
Comple!J1entarnº 01/2004, se houver. 

III. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantém ) 
vínculos que a subo~dinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando { 1~1 
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; 

IV. Certi_dões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
( cincq) anos do local de residência. de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Jmitiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. ( 1 &:? / l b4) { I bfi / i fo q} ( f ~j j 1 p) 

emar/CGRC 

.serviço Público Federi­
Mmistério das Comunicações 
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CONCLUSÃO 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

. . 
4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso qe Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferidq. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fort:Uito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uina 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília, 31 de janeiro de 2013. 

ELIANE RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 283 /2013/CGRC/~CE-MC. 

ú Lu 
Brasília, ( de ,-~ .fJvM 

~SÁMIR AMAi('oo GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

ernar/53000.064717/10/CGRC 

de 2013 .. 
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MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrôniCa 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

Oficio nº :3 · ·~ +- /2013/CGRC/SCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ LENILSON PEREIRA BORGES 

Brasília, JC9 de ft-J-tJ~'3:de 2013. 
~ 

Representante Legal da Associação Comunitária Affiigos de Afonso Cunha 
Av. Antonio Bacelar, nº 55, Centro 
65.505-000 Afonso Cunha/ MA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à A,nálise do Processo . nº 
53000.064717/2010. 

Senhôr Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.064717/2010, na 
localidade de Afonso Cunha / MA, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 283 I 2013, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de .Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que · 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado po'r uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

· 4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitaliZados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado <fllJ.fÇl,c;:Y~Q fo1;;·r 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de fàisstêdadô-siuni•açõe5 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deVFc~~'1REf~i\Do0RIGINAL 
por meio de oficio, com assinatura do seu representanté legal. Os conteúdos encamitj1ª~~ / J 5 
CGRC 1 ---



esses meios referem-se tão somente à entidade desünatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

emar/53000.064717/10/CGRC 

\~ Serviço PUbl\coF~dtlil~ - \ 
. Ministérió das Comun:~açoes \ 
\ CONFERE COM O ORIGINAL 

\~w~lf1-!2-2JJ.2_ \O,}-: ' 
. . ·-· ·· ............ . 
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. ASSOCIAÇÃO COMUINITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC ... . .'-,,: . 

Av. Antônio Bacela-r, nº 55, Centro, Afonso Cunha - MA. CEP: 65.505-000 

CNPJ Nº 12.916.261/0001-35 

Oficio nº 001/2013. 

Afonso Cunha - MA, 12 de março de 2013. 

Ao Senhor 

SAMNIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Aç~ '.> 
· :~ ... ~~ :.p_ ~ .' ~: 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária r.: ~·: i ::: .: F:~Ci [ =;º:?. C:IJM i..!f-J f( . .:.1 e}~~; 

F.!F.: .u.8fLi.U. DF 

Brasília - DF. 

Assunto: Encaminhamento de documentação solicitada de ac~~f#~i{~_ ~~ 
Técnica relativa à Análise do Processo nº 53000.064717/2010. 

Prezado Senhor, 

Estamos enviando em anexo à documentação solicitada no Oficio nº · 
377/2013/CGRC/SCE-MC, datado em 01 .. 02.2013 . Referente à análise do Processo nº 
53000.064717/2010? da Associação Comunitária Amigos de' Afonso Cunha-ACAAC 

Informamos que o Diretor de Operações o. Srº José Barros Fonseca, 
foi substituído pelo Srº Alteredo Gonçalves Araújo Cruz, o motivo consta na ata dé 
deliberação da Assembleia Geral que segue em anexo. 

Certo de termos informado os subsídios necessários que o caso requer, 
nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos. · 

Aproveitaínos o ensejo para renovar nossos votos da mais alta estima 
e consideração. 

Atenciosamente, 

'-

. ~, ~~ · <,~PZ,,~ z_~M ~ôstré'iiiW«fn ere1ra:!Wí(~ · 
' . 

Representante Legal da Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha - ACAAC. 

DOCUM~NTOANEXADO 



/ 

) 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC, SEDIADA NA 

AVENIDA ANTONIO BACELAR, Nil 55 ".""CENTRO, AFONSO .CUNHA - MA.' CEP:65.505-00. ~ ·;:.-.f.;: >,.. .... 
CNPJ N212.916.261/0001-35. ~. { ~4 "':.~ 

1 , 
l 

\ . d ~ 
".$"~. ~ · ~~ . 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÃRIA DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA DELIBERAÇÃO 

SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA 11 DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÃRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA. No dia 25 de janeiro do ano de dois mil e 

. treze, na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA, na Av. 

Antônio Bacelar nº 55 Centro, em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, em atenção à 
' 1 

convocação e·xtraordinária da Diretoria, via edital, reuniram - se em Assembleia Geral os 

associados abaixo, vistas a atender ao pedido de Substituição do Membro da 1ª 

Diretoria o Srº José Barros Fonseca, Diretor de Operações da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNKA. As 9:00 horas a reunião foi iniciada pelo . 

Srº Presidente José lenilson Pereira Borges, onde informou o objetivo da referida 

convocação, onde tratava-se da ,substituição do membro da 1ª Diretoria o Srº José 

Barros Fonseca, onde entrou com o pedido de renúncia,. explicando os seguintes 

motivos, na qual segundo> ele estava saindo dessa diretoria devido problemas pessoais, . 

mas nada contra a Associação muitq menos o cargo que ocupava na Diretoria. Onde 

pediu que sua decisão fosse aceita. Pedindo inclusive que fosse feita uma . nova 

Assembleia para a .escolha do novo diretor de operações. Explicados ·os motivos e 

àcatada a decisão por todos os presentes, o Srº Presidente deu inicio ao processo de 

eleição do novo Diretor de Operações. Onde foi apresentado o nome do Srº ~lteredo _ 

Gonçalves Araújo Cruz, brasileiro, natural de Afonso Cunha - MA, portador d9 R.G Nº 

3835710 SSP/GO, e do C.P.F Nº 833.661.301-30. Divulgado o resultado da eleição onde 

o mesmo foi eleito por unanimidade, na qual tomou posse imediatamen~e no cargo de 

Diretor de Operações da Associaç~o Comunitária Amigos de Afonso Cunha. A presente 

Ata após lida pelos associados presentes e em dias com suas obrigações estatutárias que . 

a~aixo subscrevem foi aprovada por todos. Para fins de. direito esta ata será inscrita e 

registrada no registro de títul~s e ·documentos do Cartório competente e não haVendo 

mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 10:00 horas do dia 25 de janeiro de 

2013 e eu Tiago Alves Paranhos do Vale na função de secretário da ·reunião, lavro esta 

.ata. A_fonso Cunha-:- MA, 25 de janeiro de 2013. 

Serviço Público F~de7;t 
.i:+-;=<----+-1,J...:.:.~:.u..::..1:.1....,LL..1.1...I.J.J:.l..l.:J...--'-...,,.i..:.:...<..,J:.........,----------------+-:M""'in~ist~éri~odas CornuJJicações 

CONFERE COM O ORJGJNAL 

·:; A Ç À ô 
··' confere 
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Ministério das Comunicaçoes 
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ASSOCIAÇIO COMUIHITARIA AMIGOS DE AFONSO CUHHA-ACAA~ 

Av. Antônio Bacelar, nº 55, Cenuo, Afonso cunha - MA. CEP: 65.505-000 

CNPI N' 12.916.261/0001-35 

DECLARAÇÃO 

Declaro para dos devidos fins de direito a quem interessar que a 
denominação Fantasia da Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha - ACAAC 
é ESTRELA DO MUNIN FM. 

E por esta ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Afonso Cunha - MA, 25 de fevereiro de 2013. 

/#- k;t; fe<'erff., z~<'-ó 
José Lenilson Pereira Borges 

Representante Legal da Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha - ACAAC. 

Serviço Pub\lcQ Fedet~f' \ 
Ministério das Comuntcaçoes 
CONFERE COM O ORIGINAL \ 

q ,.,1./5 Em:_}_Jy_;;_}-

. }~ .- -~-



ASSOCIAÇIO COMUINITARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA-ACAAC 

Av. Antônio Bacelar, nª. 55, Centro, Afonso cunha - Ml CEP: 65.505-000 

CNPJ Nª 12.916.261/0001·35 

DECLARAÇÃO 

Declaro para dos devidos fins de direito a quem interessar que a Associação 
Comunitária Amigos de Afonso Cunha - ACAAC, não mantém nenhum vínculo que 
a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

'E por esta ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

- Afonso Cunha - MA, 25 de fevereiro de 2013. 

/w' kL,, ;:;,_,~ J?~,,,, 
José Lenilson Pereira Borges 

Representante Legal da Associação Comuriitária Amigos de Afonso Cunha - ACAAC. 



Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais Nº 23702 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

JOSE LENILSON PEREIRA BORGES/ ou vinculado ao CPF: 
790.050.553-91, 

N· A D A e o N s T A f a Justiça Federal de 1ª Instância, Subseção 
Judiciária de Caxias. 

Observações: 

a) Certidão exfedida gratuitamente, através da Internet; 
b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Subseção Judiciária d~ Caxias (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 
3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão t.em a mesma validade da emitida diretam~nte no balcão da 
.Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, 'bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Caxias, com 
banco de dados atualizado em: 
Justiça Federal do Estado do Maranhão = Caxias/MA; 

Caxias/MA, 18h02, 26/02/2013. 

1 

Endereço: Praça Vespas ia no Ramos, 743 - Centro 
CEP: 65600-100, Caxias/MA. ' 
Fone: (99) 3521-4883. e-Mali: nucju@ma.trfl.gov.br 

-------· Ser1iço Piibhrn i ~Ucfiíi 
Ministério das Comumtaçõ,; , · 
CONFERE COM O ORllilNAl . 

. 1 

""' 1~'K\ 
-----



c:j imprimit" 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão , número 23 702 emitida via Internet às 18 :02 
horas do dia 26/02/2013, em nome de JOSE I.,ENILSON PEREIRA 
BORGES, ou vinculado ao CPF: 790.050.553-91 . 

Resultado: "N A D A C O N S TA na Justiça Federal 
de 1 ª Instância, Subseção Judiciária de Caxias". 

http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl _autenticacertidao.php?orgao=CXS&no .. . 

/ S";; Públi~o Federal 

12101. ~élfj,n~trri9 das Comunicações 
~2RE COM O ORJGINAL 

Em:J!j_; _f)Jj f 5 

-- -· -~-~ 
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PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DO MARANHÃO 

FÓRUM DR. JOS~ VERAS CRUZ SANTANA 

SECRETARIA JUDICIAL DA COMARCA DE COELHO NETO 

de Processos 

CONSTAR ( cont 

servidor público, 

Borges, nascida 

790.050.553-91, 

COELHO NETO-MA 

--

Coelho Neto, 12 de março de 2013 

"'1;..,tr; . 
Célia Gardênia~rnandes Santos 

Técnico Judiciário 
Mat.150454 7 

Secretária Judicial Substituta da 1 ªVara 
(Conf. Portaria 757/2008 CGJ-MA) 

Fórum Dr. José Vera - Cruz Santana, MA 034 - prolongamento com Av. Antonio Guimarães, s/n, Bairro Olho D'Aguinha -
Coelho Neto - MA CEP 65620-000 Fone **98 3473 

' · 
· O:: .. 

_-. ~ 1· · 
. e · · ' o redera \ 
\ Ministério das Comunicações 
1 CONFERECOM O ORIGINAL 

\Em /~ij5~\ 
\ -
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' , ~anhla Energética do Maranhão Nota Flocal / Fatura da Energia E16trlca - Sério Única N" 000.197 .807 
1 · ' a A. Quadra SQS, nº 100, loteamento Qultandlnha 

tos do Calhau· São Luís/MA• CEP: 65,071-680 

FatN• 

INSC. EST. 120.515.11-3 • CNPJ: 06.272.793/0001-84 

COMPET~NCIA 

EMISSÃO 

04/12/2012 

CE MAR 12/ 2012 APRESENTAÇÃO 
11/12/2012 

DADOS DO CLIENTE 

JOSE DE PINHO BORGE 
AV ANTONIO BACELAR, 53 

CENTRO AFONSO CUNHA 
19709919334 

•DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Classificação: 

Tipo de Tarifa: 

RESIDENCIAL-MONOFASICO 
CONVENCIONAL 

65505 - 000 

VENCIMENTO VALOR ATÉ O VENCIMENTO 

19/12/2012 

Preço= Tarifa+ Tributos 

DEl,lQNSTRATIVO DO FATURMIENTO 

0.1crlçlo 

CONSUMO 

R$ 657,16 

939 

Preço 

0.675378 

Valor (RS) 

634 .18 

HISTORICO DO CONSUMO EM kWh VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 

RES ANEEL 1333/12 JUROS CONTA ANTERIOR 
CIP·ILUM PUB PAEF MUNIC . 
SEGURO RESIOENCIAL·PlUGADO 

2.85 
17.80 

2.33 939 0,446490 

Mês 
12 11 10 09 08 07 

DEr,10NSTRATIVO DO CONSUMO DESTA FATURA 

N° do Medidor 
Aluai Anterior 1 1----------1----------l Conslante Consum 

REAVISO DE 
VENClfVIENTO Dai a Le~ura Data Leilura 

1057198978 0311212012 24157 01/11/2012 23218 

Medidor Realivo: 

Fator de Potência: 

LEITURA PREVISTA PARA: 02101:2013 

cor.1POSIÇAO DO CONSU~10 

Aos. 16612005 ·Abertura Tarihiroa 
OISTRIBUICAO 212.11 
ENC. SETORIAIS J I 1 • 
ENERGIA 150 &a 
TRANSMISSAO 25.211 
TRIBUTOS 214.ll 
Soma D•monatrativo &34 11 

DEBITOS: l1/2012 AS 642,09 

{'ITCRI OllR/\(1\0 llf- 1mí1HWP(•\O 
ltlUIVllHJAI f r.l Ul.\S r:mllt:OS !11'.'I H S • 

~,_.....,. ,... ._ ..... --~ ... .,., ... ............. ,, ...... 
O. IWrHW .... 11,11 
w-• 11111"' 

.. _ 
''-" 

~•lW .... 

INOICAOORES DF CONTINUlllAO~ 
00 FORNECIMFNTO OF FNrnGIA 

DIC • DuroQlo de lnlonupç.lo 
lndMdual (hora•) 
F1C -F...,otnda de lnlanupçJo 
lndMdUll (YUH) 
DMIC ~ eur.çAo M4ixSJM de lntcun1pçto 
Coolfnua {horn) 
EUSD·(R$) 

2,35 
3 ,00 
1,31 

274,03 

939 o 
TOTAL 

Você possui contas em atraso. 
Confira sua situação abaixo. 

.... 

R$ 657,16 

IN~OHMAÇOES DE lHl!lUIOS 

Tributos Base de Cálculo (A$) Alíquota (%) · Valor (R$) 

ICMS 634,18 27,00% · 171.22 
PIS 634,18 1,22921% 7,80 

COFINS 634,18 5,86182% 35,91 ' 

RESERVADO AO FISCO PERÍODO FISCAL: 04/12/2012 
BBD9.8412.B74F.A706.6DB9.0BDB.7B4F.D62D 

LIMITE 
MlNS llLjTMl',1fSIH AI !ANUAL 

8,45 16,91 33.82 
4,83 9,66 19,32 

4,65 

1 ~Péblto• AnterlorH: 
M~S/A".10 . VALOR 
11/2012 &42,09 

'· 
' ·· 

'·r 

INDICADORES DE CONFORMIDADE DOS NIVEIS DE TENSÃO 

Tensão Nominal: 
Tensão Contratada: 
Limite Mlnlmo Adequado: 
Limite Méxlmo Adequado: 

220 
201 
231 

Nome do c:on)unt'"1oc:al a que pertence 1 Unidade ecnwm-.i: COELHO NETO ~~~~·d~:'1:;d6~~°'~ 10/2012 
f dl..ito do dlonte sollclUr li CEMAA os nlono epurodos do DtC, FIC, DMIC e OICAI • quolquer tempo. 

O consumidor tem o direito de receber uma compensação 
quando ocorrar violação dos padrões de continuidade individuais 
reletivos li unidade consumidora de sua responsabilidade. 

•:; -----~::;:;:;:;;:;:;::;;;;;::-:'.";: - -
erv1ç u ico Federnl 

Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: Jq 1031.!i_ 
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65505-000 AFONSO CUNHA MA / Pagnmenlo Mlnimo RS 

·20,00 1 

11111 ~111111111111111111~1111111111um11111m11111111 ~1 -~~:~.;:.~'º; 4~~;~;
2 

· ~~.~~~·~':'~-=~~~··: .. ~=..:~~.~ 
72 0903 0539 00856 00000164796 3 O 141212 fnht e I• •olue a difmn • r Y n< lnl.rl •o Vo r 

1 . - • C.'"o 1 a a lo " m1n Jma di!r1l.11 !llur 
fllthq çiOb{ada& •nUrt]!?S conh!iUat! QO próllrt10 rnff no Y;tlar 

~~1':~~2J%~,:~::'.:~~:~:~~~~:~8::ftt~ID}1~~~:~,'.),~,,~~:~~~~:~:: ~ :::~:>::::::~:::>i:~;:tY:~:::::!::uu~i!tliii~~!!~~illi1...':':~18illll'Z:;~wfa.tli?lli:il[:ili~~ii::.~~~J?'.~!i:!:~~ .. ;::::rn:;::::jfü{:ILJj·T 
TIAGO A P DO VALE D~zernbro 2012 s.itdoAntorlor • t22. t9 

(-)Ppgomanlo/Cródl\M 12'2,19 

f!#;~ffiifêi~'!Ji!~~~!!~'.f;~ij!l,lifü~~:;:;~:;~rn~:r}::;~';:%;;~:~:!::!:~~::::i.;1:~~~'..ç.i.~;w.:r1idm';m':)'i;:üj!~l!i:«it':\ti!t.i.í#:liF'.i':t;::;v:!:::::f:'::::liliil~if P.!!i~oft~'iit:::;;:1 ::: ~=~:: ~:.~:.~!r am R$ 12~~ 
em 11 de dezembro de 2012 ' ·· · - · ··· · · . 1•1ra1~1d:sFo1umnl 1n.1Y 

:@.iifüsi~f.~fti'i?if~~~~:®mtliffü~ítt1li~i~~!iit~i~t:~]i$i~:~~lilii~~~1filti~ij:~iiif~~ifüfil-m~t~:~iJ~;~~1.;u.$.·$.lí1i~~~1k1;1.M~~ffit\illl :26f~~~M1ri~r~'/~:,i:+t:n~::'>:td:\<S:tlL/ 
0

20/11 PAGTO. POR DEB EM C/C · 122,19- Atull 1r':':i~':;:l:' 
12/06 , PMQuE AQU/\11CO TOORO'l/06 OlAPl\OINHA 110,00 Saq°"" 7,20~1 7,20~; 
10/12 SEGURO SUPERPROTEGIDO 4,20 Mora 14.00't. 14.90% 
l0/12 . ANUIDADE DIFERENOADA 7,99 Rotativo 6,ooo/, 6,00~~ 

TIT 06/12 Compr:is Parcclodoo J,9(m, 3,90% 

l para TIAGO A P DO VALE 122,19 Mult.. poralrnso 2,00'}'. 2.00~~ 
TL>....il da fatura em Real 122,19 . Cu•lo Efcllvo Total (CED para o IOIOtivo !lo 137,am 

ao ano. VOtido para o vencinianto desln fa_tu_ra_. __ _ 

uil PAGUE SUA FATURA EM DIA E EVITE ENCARGOS E MULTA POR 
~ ATRASO. LEMBRE-SE QUE SEU CAATAO OFERECE O PARCELAMENTO 
:- OE FATURA, COM Tl\XAS REDUZIDAS E PAACELAS FIXAS. 
. ;:>NSUL TE O FONE FAOL E CONHECA AS OPCOES DISPONIVEIS. 

1-0snldo úessa lalura &orá debitado na 
~IC: _d_a_llgê.;o_.,_nc:la_: ___ ___, 

Central de Atendimento e Clientes 
Fono f;:icil Brndosco 
Capitai!I o Rcgioon Mc1mpo111an:l!I: 
ou O)()(+ 000 + 
Oemnls Loculldnd•• 
Ouvidorla: 
SAC. Carlõao !lo Crc!dilo llradesco: 
&AC Oorcianht AudlliYo ou do Fo1:i: 
bnld011COC:Ut1oc:1.çprn,br 

'.1ao:z.oo22 
4002.0022 

6800 570 00 22 
0000 727 99 33 
0800 7 27 99 08 
oeoon2uooo 

lBaoca Briidâtca Cottõ .. 5.A. J. 
CNPJ 59.438.325/0001-0l 
Nit:loo Cidade de OG..,., SIN • Pnldlo Prato 
41 Andor· VHo Ynm CEP 00029-llO() • Qiaocu • SP 

O REGULAMENTO OE UTIUZACAO OOS CMTOES DE CREDJTO 
PESSOA FISICA TERA AS REGRAS DE PAACELAMENTO DE 
FATURA ALTER!OA5 E A NOVA VERS/IQ ESTMA DISPONIVEL NO 
SITE BRADESCOCARTOES.COM.BR 

Débito automático em Conta-Corrente 

Ao pagar um va lor entre o Pa~amento Mínimo e trinta por cento do seu saldo Total 
da Fatura do mês de novembro e exatamente o valor do Pagamento Mínimo no mês de 

~ezembro, o saldo remanescente de sua fatura para o próximo vencimento será 

automaticamente parcelado com 12 vezes iguais com taxas de até 4,90%. Oferecemos 
esta condição diferenciada para a sua maior comodidade pois o Financiamento 

Rotativo Parcelado possui taxas de juros inferiores ao Financiamento Rotativo da 

fatura. Para mais informações, consulte o regulamento vigente no site 
E}radesco.com.br. Se preferir, ligµe para o Forie Fácil Bradesco da sua região. 

I \ 

Smiço Publico Federa'. 
Ministério das Comun1caçoes J CONFEii COM O ORIGINAL 

& 'q,031.!i_ 
M rrrt9 l =-- · -~-~- -· - · ·---



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 11 Região 
Subseção Judiciária de Caxias 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Gíve.is e Criminais Nº 23706 

CERTIFICO, revendo .os registros de distribuição de 25 de abril de 
·i.967 até a presente data, que contra : 

TIAGO ALVES PARANHOS 
023.713.003-30, 

DO VALE, ;u vinculado ao CPF: 

NADA C O N S T A / na Justiç·a Federal de 1 ª Instância, Subseção 
Judiciária de Caxias. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsàbilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titulàridade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Subseção Judiciária de Caxias (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 
3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão 'na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judici~ria de Caxias, com 
banco de dados "àtualizado em: 
Justiça Federal do Estado do Maranhão =-Caxias/MA; 

Caxias/MA, 18h05, 26/02/2013 .· 

Endereço : ~raça Vespasiano Ramos, 743 - Centro 
CEP: 65600-100, Caxias/ MA. 
Fone : (99) 3521 -4883 . e-Mali : nucju@ma.trfl.gov.br 

.J ~ ·,.Jt-: 
t .,. ·o,,._ 

,"::. {~ g . . 
~. : o ·.~ 
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r:::iJ> imprimir 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

·certidão número 23706 emitida via Internet às 18:05 
horas do dia 26/02f2013, em nome de TIAGO ALVES PARANHOS 
DO VALE, ou vinculado ao CPF: 023.713.003-30. . 

Resultado: "NA D A C O_ N STA na Justiça Federal 
de l ª Instância, Subseção Judiciária de Caxias". 

http://www. trfl .jus. br/Servi cos/Certidao/trfl _ autenticacertidao. php?orgao=CXS&no ... 

l .serv.iço PúbTi;o~Fêd-~rni 
l Mm1steno das Comuu1cações 

l 2Vb~J1~ f1'.r O ORlGlNAL 

1 Em: lq J 03 / f e 
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.-----------------------------------------'-,__,.~,. . : .. ,..,., '. 

PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DO MARANHÃO 

FÓRUM DR. JOS~ VERAS CRUZ SANTANA 

SECRETARIA JUDICIAL DA COMARCA DE COELHO NETO 

COELHO NETO-MA 

servidor público 

de Lourdes Alve 

--

Coelho Neto, 12 de março de 2013 

Célia Gardênii':!:!.des Santos 
Técnico Judiciário 

Mat.150454 7 
Secretária Judicial Substituta da 1 ªVara 

(Conf. Portaria .757/2008 CGJ-MA) 

Fórum Dr. José Vera - Cruz Santana, MA 034- prolongamento com Av. Antonio Guimarães , s/n, Bairro Olho D'Aguínha -
Coelho Neto - MA, CEP 65620-000, Fone (••98) 3473 
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-J t:~da ~-Q~-;draSQ;~~l~~:~;e;;é~;~Qu\t~~·;1;:. Altos do Calhau • São Luís/MA· CEP: 65.011-680 : ; 
fNSC. EST. 120.515.11 -3 • CNPJ: 06.272.79~/0001-!l~ , , 

CEMAR . coMPE;C,º1Aa 
( EMISSÃó 

03/01/2013 

000.131 .714 

.t.1.z.H.I.19'@1'* 
ALTEREDO GONCALVES A CRUZ 
AV ANTONIO BACELAR, O 

CENTRO AFONSO CUNHA 

AOOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Classlflcação: 

Tipo d~ Tarifa: 

. RESIDENCIAL-MONOFASICO 
CONVENCIONAL 

/ 
/ 

APRESENTAÇÃO 

10/01/2013 

VENCIMENTO , 

17/01/2013 

65505 - ooo Preço = Tarifa + Trjbutoa 

DEMONSTRATIVO DO FATURAMENTO 

~$ 79,96 

0.ocrlçio 

CONSUMO . 

Ouonlldod. Preço V1lor(RS) 

73.62 

JISTORICO DO CONsur,10 EM kWh VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 

50 

00 

50 

o Mês 
'1 12 11 10 09 08 

-
HlOl~S TílATIVO DO CONSUl.10 D[ STA FATURA 

Atual Anterior 

RES ANEEL 1333/12 

131 0,446490 

. · ~ 

JUROS CONTA ANTERIOR 
MULTA CONTA ANTERIOR 
CIP·ILUM PUB PREF MUNIC 

0,67 

1,68 

3,99 

REAVISO DE 
VENCIMENTO 

N" do Medidor Constante Consumo 
Data Lettura Data Lettura 

1152179221 02/01/2013 11051 03/12120~2 10920 131 Você possui contas em atraso. 
Confira sua situação abaixo. ledldor Reativo:. 

ator óe Potência: 

TURA PREVISTA PARA: 02/02/2013 

r.1POSIÇAO DO CONSUMO 

IH. 1&el2005 ·Abertura T1rtf•rill 
lllTAl8VICAO 29,IKI 
NC. SETORIAi& •>I 
Nlil!IJIA 21,00 
RA118411SSAO 3,112 
RlllUTOll 1G,13 
OfM Demomtratf'IO 73,62 

JEBITOS: 1212012 R$ 96,98 
( 

1 , • '. I• •.I•' 
• ! ' . .... l ,, l •'." lft 

.. - .... --· --
~ ... - -· ... 
"IWt/MY ..... ,,, 
NlW•tfW ... U. 71 
ritlfafl,V ....... 11.11 

í!õi7iív .... ..... 

ltJlllLf\llUl~ t •)IH 'fltJ ílUIJ llJAOí 
IHJl' H<t~LC!rl! t'10lll 1 UU·HJ ll\ 

OtC ~ OUtaçto dtl~lnterrupçlo 
lndMduol_(hotH) 
,IC - frwq{)tnd1 do lnlllTUpçio 
1-.i(v .... ) 
DM)C ... Dtnçlo M""'"- de lnlerrupçlto 

°""'"""''" ..... ' EUtD-(RJ) 

0,60 
1~00 
0,60 

46,n 

TOTAL R$ 79,96 

INFORMAÇOES OE TRIBUTOS 

_!_r_lb_u_t_o_s __ ·-- _Base,~_ca_1c_u1::_(_Rcc.:.:$)'---l--A-ll-"qu_o_ta~(o/.--'.)--!--Va_1_or_{_R_S) __ 

~c~~------ l-----.!.1~3,~e2~-+---1"'4"1JO%"'-"'----t----'"""" 
~-JS--~---- ____ ___ 7_3,:....63 _ _ 1------'-1,"-1'-71c.c7_3_% ___ f-_ _ Ot!!..__, 
COFINS 73,113 5,39704% 3 117 

RESERVADO AO FISCO PERIODO F1$CAL: 03/01/2013 

D382.DFCD.703E.055E.B08F.B785.3B19.2A41 

1.IMl fl 
MENSAL i IHIML S l l<AL jANUAL 

8,45 16,91 33,82 
4,83 9,66 19,32 

4,65 

11/2012 

Tensão Nc;>mlnal: 
Tensão Contratada: 
Limite Mínimo Adequado: 
Limite Máximo Adequado: 

220 
201 
231 

O consumidor tem o direito de receber uma compensação 
quando ocorrer violação dos padrões de continuidade Individuais 
relativos a unidade consumidora de sua responsabilidade. 
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. PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1 • Região 

Subseção Judiciária de Caxias 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 29694 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente d.ata, que contra: 

ALTEREDO GONCALVES ARAUJO 
833.661.301-30, 

CRUZ,/ ou vinculado ao CPF: 

NA D A CONSTA 
\ 

Justiça Federal de 1ª Instância, Subs,eção 
Judiciária de Caxias. 

Observações: 

a) Certidão exp~dida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do n° do CPF acii;na é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Subseção Jµdiciária de Caxias (www.jfma.jus.br), pelo prazo de até 3 
(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade, da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalva_da a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade 'do número do CPF · in.formado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Caxias, com 
banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Estado do Maranhão = Caxias/MA; 

Caxias/MA, llh21, 12/03/2013. 

Endereç9: Praça Vespasiano Ramos, 743 - Centro 
CEP: 65600-100, Caxias/MA. 
Fone : (99) 3521-4883 . e-Mail : nucju@ma.trfl.gov.br 

http://www. trfl .jus. br/Servicos/Certidao/trfl _ emitecertidao. php?orgao=CXS&nome= ... 

. , 

1
. Serviço Público Federal 1 

Minislério das Comunicações 
1 CONFERE COM O ORIGINAL 

. 12/Piih? 9dr~ 03 / 15 , ---
. . ~~ --- -



! 

r:iJ. ilnprimil" 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 
---·-·----

. Certidão número 29694 emitida via Internet às 11 :21 
horas do dia 12/03/2013, em nome de ALTEREDO GONCALVES. 
ARAUJO CRUZ, ou vinculado ao CPF: 833.661.301-30. 

Resultado: "NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de l ª Instância, Subseção Judiciária de Caxias". 

http://www. trfl .jus. br/Servicos/Certidao/trfl _ autenti cac~rtidao. php ?orgao=CXS&no ... 

--, Serviço Publico Federal 
Ministerio das Comunicações 

12/ M~~OMOORIGINAL. '\ 
Êm: 1q 103115 

(~ 



PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DO MARANHÃO 

FÓRUM DR. JOS~ VEAAS CRUZ SANTANA 

'SECRETARIA JUDICIAL DA COMARCA DE COELHO NETO 

COELHO NETO-MA 

CONSTAR _pont 

filho de Antonio 

--

Coelho Neto, 12 de março de 2013 

~pér) 
Célia Gardên ern1ndes Santos 

Técni udiciário 
Mat.150454 7 

Secretária Judicial Substituta da 1 ªVara 
(Conf. Portaria 757/2008 CGJ-MA) · 

Afonso 

.---- -· Fóru m Dr. José Vera - Cruz Santana, MA 034 -prolongamento com Av. Antonio Guimarães, s/n, Bairro Olho D'Aguinha -
Coelho Neto - MA, CEP 65620-000, Fone ( .. 98) 3473 Serviço Púb ico Federai 

'--------- -------------------------- ---i-"lü&W"""'-"io.u-omunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: 1q !Qlj 15 
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Mlnlat6rto da Cornunle89ha 
~ : .. ~ .-.. . . 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão ,.,...,, .,,, " , 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão ~ ~ { :r ·;~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM \~\' · ·d .;f 
'--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~_:...'~~~~~~~~~~~~~~~~v:,si.~{/-;-1!~~ 
ldantlftcaçlo do Processo 

Número: 53000.064717/2010 Localidade-/ UF: AFONSO CUNHA/MA 
' Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO'CtJNHA-ACAAC 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 91 Canal: 200 

Proc8MO 
' 

1. A Entidade é uma: . ~ssociação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 
' 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 
, 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão CQmpetente? Sim 

6. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? Sim 
' 

6. Comprovante de que obteve o assentimento p·révio do Gabinete de Segurança Institucional da Não 
Presidência da República? · 
7. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
egalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 

localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
!Sediadas na área urbanà da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residênçia, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

1 , 
18. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de Não 
Wantasia da entidade? 
9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
lárea da' comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

f 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade nao é prestadora de qualquer Sim 1 

tnodalldade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
k:le .canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
k:le seus quadros de sócios e de administradores pessoas ,que, nestas condições participem de outra 
lentidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade ' Sim 
' 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

14. Declaração do Endereço da Sede ' Sim 

15. Declaração de Ausência de Vinculo Sim 
' 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 
/ 

17. Relação de Associados Sim 

18. Certldõe;> Criminais Estaduais Sim 

19. Certidões Criminais Federais Não 
' 

120. Sistemas de Fiscalização da Anatei Sim 

121. Folha de antecedentes da Polfcia Feder~! Não . 
122. Folha de antecedentes da Polícia dos Estados Não 

\ 

23. Certidão que cornprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual Não 
ou do Distrito Federa e Municioal do local onde está sediada 

, 
J-· ~ ... i·r-;p{;hj;.cn F aeral 

124. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por l Mi~ das Comu nicaçõe 
remoo de Service (FGTS) ~ J CONFERE COM O O IGINAL 

14i05/2013 - E~~ ' 



25. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

JOSE LENILSOM PEREIRA 790.050.553-91 Diretor Geral 05/10/2010 
BORGES 05/10/2013 

Jose Barros Fonsee<a 859.546.593-20 Diretor de 05/10/2010 
Ooeracões 05/10/2013 

Tiago Alves Paranhos do Vale 023.713.003-30 Diretor 05/10/2010 
Administrativo 05/10/2013 

126. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

14.05.13 - Comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Assembléia Geral datada de 25/01/2013, 
ealizada para substituição de membro da diretoria, foi devidamente registrada no Livro A do Registro de Pessoas 

Wurldicas, ou microfilmada em Pessoas Jµrldicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2 e çillneas e 7.2.2.1 
~a Norma Complementar nº 01/2004. 

à consideração' superior 

Eliane Maria Alves Rodrigues 

l<l/05/2013 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 1342/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.064717/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de -autorização da Associação Comunitária Amigos de 
Afonso Cunha para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Afonso Cunha I MA, protoc<;>lizado em 13/12/2010 e postado em 01112/2010. · . . 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária; de que a Ata de Assembléia 
Geral datada de 25/01/2013, realizada para substituição de membro da diretoria, foi devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou micro filmada em Pessoas 
Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2 e alíneas e 7.2.2.1 da Norma 
Complementar nº 01/2004. 

CONCLUSÃO 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no· prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 

.não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

emar/CGRC 

j Serviço Público Fed~;~-· 1 
! Ministério das Comunicações l CO~FERE COM O ORIGINAL 

1 Emo !~t 051/ 5 

.... S:: 



5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrêp.cia de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde- que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília, 14 de maio de 2013. 

ELIANE RODRIG 
Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1342 /2013/CGRC/SCE-MC. 

\ 

Brasília, /f de ~ 

emar/53000.064717/1 O/CGRC 

-~-
· SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 

2 

l. S:n.iço Pubiico Federal 
; Mm1steno das Comunicações 

CONFERE COM O ORJGINAL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

Oficio nº oi .,q rJ2. 3 · /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 

Ao Senhor 
JOSÉ LENILSON PEREIRA BORGES 
Representante Legal da Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha 
Avenida Antônio Bacelar, nº 55, Centro 
65.505-,000 Afonso Cunha/ MA 

de 2013. 

· Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.064717/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.064717/2010, na 
localidade de Afonso Cunha / MA, no qual essa entidade requer autorização p~a execução· do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1342 /·2013, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. -

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Poscil (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada: Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

' 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse ·prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

CGRC 

Atenciosamente, 

SAMIR lMANDOGRÃNJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Se~~Tço PúbÍi~~Fed~i~\ 1 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 1 

;Em:Jq 1031 15 

1.~-
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ASSOCIAÇÃO COMUUHTÁRIA AMIGOS DE AFONSO CU.NBA - ACAAC 
-- I ,r 

Av. Antônio Bacelar. nº 55, Centro. Afonso Cunha - MA. CEP: 65.505-000 

CNPJ Nº l 2.9l6.261/0001-35 

Oficio nº 002/2013. 

_Jõi);5ô, CfQrifiit-~, 06 de junho de 2013. 

Ao Senhor 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Brasília- DF. 

Assunto: Encaminhamento de documentação solicitada de acordo com a Nota Técnica 
relativa à Análise do Processo nº '53000.064717/20HJ. 

Prezado Senhor, 

Estamos enviando em anexo à documentação solicitada n~ Oficio 
2423/2013/CGRC/SCE-ME, datado em 14.05.2013. Referent~ a analise do Processo nº 
53000.064717/2010, da Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha-ACAAC. 

Certo de termos informados os subsídios necessários que o processo requer, nos 
colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos sinceros votos de estima e apreço. 

4- ~;i; ~//,%; ~p· <fj . c;lfi lenilson Pereira Borges d 

Representante Legal da Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha - ACAA 

1 Serviço Público Federal 
; Ministerio das Comunicações 

CONFERE COM O OlUGlNAL 

Em: Jq I 03 1.§_ 

·--~-



, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC, SEDIADA NA 
AVENIDA ANTONIO BACELAR, N2 55 - CENTRO, AFONSO CUNHA- MA. CEP:65.505-00. ~ . 
CNPJ N212.916.261/0001-35. ..,, _.~ .i'J'~'tJ\,.,_,,r. 

""'n. { ·a. 
... "' 
';>~-:...::. . . .Jf 

<..J\l"',s # ..,,.~ 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA -DELIBERAÇÃO 
SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA 11 DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA. No dia 25 de janeiro do ano de dois mil e 
treze, na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA, na Av. 
Antônio Bacelar nº 55 C_entro, em Afonso Cunha, Estado do Maranhão, em ·aten·Çao à 
convocação extraordinária da Diretoria, via edital, reuniram -:, se em Assembleia Geral os 
associados abaixo, vistas a atender ao pedido de Substituição do Membro da 1!! 
Diretoria o Srº José Barros Fonseca, Diretor de Operações da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA. As 9:00 horas a reunião foi iniciada pelo 
Srº Presidente José Lenilson Pereira Borges, onde informou o objetivo da referiqa 
convocação, onde tratava-se da substituição do membro da 1!! Diretoria o Srº José 
Barros Fonseca, onde entrou com o pedido d~ renúncia, explicando os seguintes 
motivos, na qual segundo ele estava saindo dessa diretoria devido problemas pessoais, 
mas nada contra a Associação muito menos o cargo que ocupava na Diretoria. Onde 
pediu que sua decisão ~osse aceita. Pedindo inclusive que fosse feita uma nova 
Assembleia pa'ra a escolha do novo diretor de operações. Explicados os motivos e 
acatada a decisão por todos os presentes, o Srº Presidente deu inicio ao processo de 
eleição do novo . Diretor de Operações. Onde foi apresentado o nome do Srº Alteredo 
G.Qnçalves Araújo C~, brasileiro, natural de Afonso Cunha - MA, portador do R.G Nº 
3835710 SSP/GO, e do C.P.F Nº 833.661.301-30. Divulgado o resultado da· eleição onde 
o mesmo foi ·eleito por unanimidade, na qual tomou posse imediatamente no cargo de 
Diretor de Operações da Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha. A presente 
Ata após lida pelos associado5 presentes e em dias com suas obrigações estatutárias que 
abaixo subscrevem foi aprovada por todos. Para fins de direito esta ata será inscrita e 
registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo 
mais a tratar foi dada por encen:-ada a reunião às 10:00 horas do dia 25 de janeiro de 
2013 e eu Tiago Alves Paranhos do Vale na função de secretário da reunião, lavr'-d es:ta 
~ta. Afonso Cunha - MA, 25 de janeiro de 2013. ' "'f g . .g ~, 
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com o crigfflal que me t0i apresentadY' 

Afon~.o Cunha-MA 1 6 I~ 

Serviço Público Federa! 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 
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Mlnlat6rlo du Comunlcaç6ea 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 
- -

Identificação do Proceno 

Número: 53000.064717/2010 Localidade/ UF: AFONSO CUNHA/MA 

Entidade: . ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA-ACAAC 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 91 Canal: 200 

-

Processo 
' 

1. A ·Entidade é uma: 

12. Requerimento de Solicitação? 

13. A Entidade tem por objetívo a execução de Serviço de Radiodifusão? -

14. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? . -
/ 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidad~ atendem o Art 11º dij Lei nº 9.612? 

~. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República? 
7. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
egalmente constituldas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
ocalldades cuja área urbana estiver circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 

isediadás na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
esidência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

a. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
lfantasia da entidade? 
9. Declaráção, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
~rea da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

1 O. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
~e canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
~e seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços r:nencionados? 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade 

13 .. Declaração de Fiel Cumprimento 

14. Declaração do Endereço da Sede 

15. Declaração de Ausência de Víl'lculo 
< 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento 

17. Relação de Associados 
' 

18. Certidões Criminais Estaduais 

19. Certidões Criminais Federais 

20. Sistemas de Fiscalização da Anatei 

21. Folha de antecedentes da Polícia Federal 

122. Folha de antecedentes da Polícia dos Estados . -
123. Certidão que comprove a regularidad~ fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual 
ou do Distrito Federa, e Municioal do local onde está sediada 
!'24. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por 
rremoo de Servico (FGTS) -
15/07/2013 llADCOll 

/ 

~ss_pciação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 
/ 

, 

Não 

Sim 

Sim 

' 

Sim 
1 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Não 

Não 
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25. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF- Cargo Mandato Telefone 

Jo$e Barros Fonseca 859.546.593-20 Diretor de 05/10/2010 
Operações 05/10/2013 

JOSE LENILSOM PEREIRA 790.050.553-91 Diretor Geral 05/10/2010 
BORGES 05/10/2013 

Tiago Alves Paranhos do Vale 023. 713.003-30 Diretor 05/10/2010 
Administrativo 05/10/2013 

26. Conclusão Geral (Parecer Legal) · 

15.07.13-Comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de As~embléia Geral datada de 25/01/2013, 
ealizada para substituição de membro da diretoria, foi devidamente registrada no Livro de Pessoas Jurldicas, ou 

microfilmada em Pessoas Jurldicas, em atendimento ao disposto nos subite s 7.2.2 e allneas e 7.2.2.1 da Norma 
Complementar nº 01/2004. 

à consideração superior 

15/0712013 

__ .__.._ ........... ~ · · . 

j . Serviço Publico Federal 
, Ministério das Comunicações l CONFERE COM O ORlGINAL 

1

Em:E_t03 t.12_ 

. P6glno~ 
'-·---· ··~- -~- ·-·--



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 1884/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

· Referência: Processo nº 53000.064717/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Amigos de 
Afonso e .unha para a execução do Serviço de Radiodifusão Comuaj.tá.Jia, na localidade de 
Afonso Cunha I MA, protocolizado em 13112/2010 e postado em 01/12/2010. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

1. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Assembléia 
Geral datada de 25/01/2013, realizada para substituição do Diretor de Operações, foi 
devídamente registr:ada no Livro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, 
em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2 e alíneas e 7.2.2.1 da Norma Complementar nº 
01/2004. ' , 

3. 
pendências. 

Obs. essa exigência já foi solicitada por meio· do oficio 2423 de 14/05/13, que em 
cumprimento, essa entidade encaminhou a ata de eleição, já constante nos autos, 
na qual cçmsta, o registro no livro de títulos e documentos em desacordo com a 
norma. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que aco 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso a 
não atendam· a todos os itens levantados, o pleito d~ outorga será indeferido. 

emar/CGRC 

m'llla--o · . 
emÇôh hco Feoera! 

1'i~§l1!i?~. ~~unicaçõe; · 
CONFERE COM O ORIGINAL 

~\ 



5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apena$ . .n~ ocorrência de caso fortµito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
·:de caíaD;idade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimentó das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

' 

À consideração superior. 
Brasília, 15 de julho de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1884 /2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, {f- de ~ 

emar/53000.064 717/1 O/CGRC 

de 2013. 

1 Serviço PúbHco Feam'. 
1 Ministério das Comunicaçoes \ .

1

. CONFERE COM O ORIGINAL \ 

Em: J 01031{1_\ 

· 2de~ · -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Càordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 / 

Oficio nº 36 8 G /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, } ·1 de ~ 

Ao Senhor 
JOSÉ LENILSON PEREIRA BORGES 
Representante Legal da Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha 
Avenida Antônio Bacelar, nº 55, Centro 
65.505-000 Afonso Cunha I MA 

de '.?013. 

Assunto: Enca~inhamento de Nota Técnica rélativa à Análise do Processo nº 
53000.064717/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a. análise realizada no processo nº 53000.064717/2010, na 
localidade de Afonso Cunha / MÁ, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusãó Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1884 .f 2013, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por.fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo 'com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os· itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso· fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde ·que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento ,das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone .. 

. CORC 

r:r...u.LC1.l, DO GRANJA NOBRE MAIA 
-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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ASSOCIAÇÃO COMUINIT ÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC 

Av. Antônio Bacelar, nº 55, Centro, Afonso Cunha - MA, CEP: 65.505-000 
ç1 -· t..ºn.~~ 

) 

CNPJ Nº 12.916.261 / 0001-35 
'< !rÚST~R IO DA í: C:OM UNICA CÔE8 

BR.~. SÍLIJl . . OF 

Oficio nº 003/2013. 

Ao Senhor 

53000 05'1420/20·13-43 

·~E ,L!.PAJSCC: · 
· n/1_ :;:,,·2'J·1 :::-rt !~·r1r=; 

Afonso Cunha - MAj 22 de agosto de 201'3: 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
1 

Brasília- DF . 

. Assunto: Encaminhamento de documentação solicitada de acordo com a Nota Técnica· 
relativa à Análise do Processo nº 53000.064717/2010, 

Prezado Senhor, 

Estamos enviando em anexo à documentação solicitada no Oficio 
3686/2013/CGRC/SCE-ME, datado em 17.07.2013. Referente a analise do Processo nº 
53000.064717/2010, da Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha-ACAAC. 

Certo de termos informados os subsídios necessários que o processo requer, nos 
colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos. 

-
Aproveitamos o ensejo para renovar nossos sinceros votos de estima e apreço. 

4r ~k Te:ruáci Zyms 
d:~ Lenils.on Pereira Borges 

Representante Legal da Associação Comunitária A unha - ACAAC. 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

O'J; df ,fl_ -- . 
llauciw 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO MARANHÃO 

. CARTÓRIO DO 1º OFICIO 

AFONSO CUNHA- MARANHÃO 

Privativo do Registro de Imóveis, Protestos de Letras, Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, 

Cíveis e Crimes por distribuição. 

TRANCRIÇÃO VERBUM-ADVERBUM DA . ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 

ASSEMBLÉIA GERAL PARA DELIBERAÇÃO SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA:l!! 

DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA. DATADA 

EM 25 DE JANEIRO DE 2013. 

Apresentada hoje para registro. 

Apontada no Livro nº A 01- REGISTRO DE CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS, às fls. 02 sob 

o nº 314 em data de hoje. 

O referido é verdade; e dou fé. 

Transcrita e verbum - adverbum no Livro nº 04-B REGISTRO DE TITULOS E 
DOCUMENTOS, às fls 72 sob o nº de ordem 810, em data de hoje. 

O referido é verdade; e dou fé. 

a - MA, 25 de janeiro de 2J13. 

\--s;;ç~"Pubíi~~ Federa'. \ 
Ministerio das Comumcaçoes 

l CONFERE COM O ORlGlNAL \ 

\E~111r\ 
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Mlnlet;jrlo da Comunlcaçha 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamenta de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÃUSE LEGAL DE RADCOM 

ldentlftcaçlo do Proceno 

Número: 53000.064717(201 0 Localidade/ UF: AFONSO CUNHA/MA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA -ACAAC 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 91 Canal: 200 

Proceaso \ 

1. A Entidade é uma: 

~. Req\Jerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 
. 

14. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? 

~ . Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República? 
17. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
egalmente constituldas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
ocalidades cuja área urbana estiver circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
Sediactas na área urbana da localidade, fi rmada por pessoas naturais ou jurldicas que tenham 
"esidência, domicílio ou sede n,:Jssas áreas, devidamente comprovada? 

~. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a d~nominação de 
fantasia da entidade? 
9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
~rea da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
[je canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
l:le seus quadros de só'cios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
~ntidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

' -
11. Nº de Inscrição no GNPJ(CGC)? 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade 
-

13. Declaração de Fiel Cumprimento 

14. Declaração do Endereço da Sede 1. 

15. Declaração de Ausência de Vinculo 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento ' 

17. Relação de Associados 

18. Certidões Criminais Estaduais 
-

19. Certidões Criminais Federais , -
20. Sistemas de Fiscalização da Anatei / 

21. Folha de antecedentes da Policia Federal 

22. Folha de antecedentes da Policia dos Estados 
' . 

23. Certidão que ~mprove ã regularidade fiscal da entidade perante as.Fazendas Nacional, Estadual 
ou do Distrito Federa e Municipal do local onde está sediada 
24. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Service (FGTS) 

25/0IL'2013 

~ssociação 

~ 

Sim 

Sim . ' 
Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
. 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Não 

Não 

Não -
S~rV.ícõ1,\ifili ~;f ed~·· 
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?5. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo 

Tiago Alves Paranhos do Vale 023.713.003-30' Diretor 
Administrativo 

JOSE LENILSOM PEREIRA 790.050.553-91 Diretor Geral 
BORGES 

Jose Barros Fonseca 859.546.593-20 Diretor de ' . 

Operacões 

126. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Processo juridicamente regular e instruído. -
Ata de Fundação - fl. 7 
Ata de eleição - fl. 7 
Estatuto Social - fl. 11 1 

CNPJ - fl. 17 
' comprovação de maioridade/nacionalidade dos diretores: fl. 19 a 21 

declarações: 30 a 38; 
comprovação de residência: 165,167,171; 
certidões criminais federais: 164, 169, 173; 
certidões estaduais: 163, 168, 172. 

Sede: Av. Antônio Bacelar, nº 55, Centro, Afonso Cunha- MA, fl . 29 

à. consideracão suoerior. ' 

Eliane Maria Alves Ro ~ 

25/09/2() 13 

-
Mandato 

05/10/2010 
05/10/2013 
05/10/2010 
05/10/2013 
05/10/2010 
05/10/2013 ' 

/ 

\ 

Telefone 

-~ -·iço Púb\icb ftdw 
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;, , ER.E COM O OR\\ilf\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 2726/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.064717/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA , 
AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Afonso Cunha / MA. 

.ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
penciências, conforme descrição a seguir: 

. I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo 1 desta Nota Técnica. 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contadps a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
nã9 atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga .será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por1 uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a reqüerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax ,' e-mail ou telefone. s · . J • . • 

CGRC 

erl'lÇ\i r uoli"v riu a1 : 
.irnisténo das Comun!laÇti\:5 1 
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• 

À consideração superior. 

c J(L V Za,.08deoutubrode2013. 

ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº /2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasilia, 11 de wi~ 

Coorden 

53000.06471712010/CGRt 

de 2013. 

Serviço Publico Fed, 
Ministério das Comunicu, 
CONFERE COM O OR!Gltl 

em/~~. 
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I 

ANEXOI 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e -assinado pelo Engenheiro 
responsável , contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alioea "a", da Norma 
nº 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma nº 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. 

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma nº 01/2011, 
indicando a totalidade dos seguintes itens: · 

' 
c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na .forma GGº MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassai: o limite máximo de 59, betn como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; -

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
, inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c. 7) localização das residências dos dirigentes da entidade. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de_irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena· indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissi9nal habilitado de que a cota do terreqo, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no ·subitem 19.2.5 .1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto nó subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma nº 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos. ·~· . p· 1 .-·----~1 -I S1 v1ço u 1co federa pr~t~ç~o. aos aeródr~m~s baseado na Portaria nº l.141/GM5, de 8 de dezembro de 1987, . m; térioda Comunicações 
Mtmsteno da Aeronauttca e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente li;rn;rr~oORIGINAL 
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' Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, confonne dispostó no subitem 12.1, 
alínea "r', da Norma nº 01/2011. 

g. Pàrecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das nonnas técnica~ em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissóra não fica situado a mais dé um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, confonne disposto no sub item 12.1, alínea "g", da Norma nº O 1/2011 . . \ . 
h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação propostá, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "b", da Nonna nº 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
,habilitado e do representante legal aa entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, infonnando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, co.nforme disposto no subitem 12.1, alinea "i", da Norma nº 01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial),. fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alinea "j", da Nonna no.01/2011. 

' \ 
k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que á entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnétic()s e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radioQ:equências com valores superiores aos çstabelecidos, conforme 
disposto no su~item 12.1, alínea "k", da Norma nº O 1/2011. -

53000.06471712010/CGRC 
4 de 4 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de' Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 ' 

Oficio nº 5 l- C) 5 /2013/CGRC/SCE..: MC 

Brasília, 

Ao Senhor 

de 2013 . 

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA 
-ACAAC 
Av. Antônio Bacelar, nº 55, Centro 
65550-000 Afonso Cunha/ MA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do 
53000.064717/201 o. 

Senhor(a) Representante Legal: 

Processo nº 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.064717 /201 O, na 
localidade de Afonso Cunha / MA, no qual essa entidade requ~r autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 2726 I 2013, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de· acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada: Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas nãp atendam a todo~ os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência_ de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado 1 d 

1 
•· 

A • • 
• 1 .erv1ço u o e era ! eletroruco do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento _ de '~eri . nicações , 

. implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e dey~Mft!QE{fêí~()RJGJNAL 1 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encamitJ11~~ J 

CGRC . 1 ! 
. . . . 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coorden 

53000.064717nOIO /CGRC 

Serviço Publico Federal 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC 

Av. Antonio Bacelar, 55, centro, Afonso Cunha !MA, CEP Ãs.505-000 
CNPJ 12.916.261/0001-35 

Oficio n.º 35 /2013, Afonso Cunha/MA, 13 de novembro de 2013. 
1 

Assunto: Resposta ao Oficio n.º 5795 /2013 / CGRC I SSCE-MC 
Serviço: RADCOM 
Cidade: Afonso Cun~.a I MA · 
Processo n. º : 5300o:10&4717 /Zot"9 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

., 

E R.ü. 8 fL J.O. - DF 

53000 070388/20·13-03 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a pendências 
constatadas diante da análise do requerimento de autorização para ·execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária: em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA -
ACAAC, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido, contendo as 
cara~terísticas técnicas de instalação e de operação da estação; _ 
b) declaração assinada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente até que essas 
sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à 
Anatei (Anexo 10); 
c) planta de arruamento indicando: / 

c. 1) escala compatível com a área de execução do serviço; 
c.2) nomes das ruas; 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com 

apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da latitude 
assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço 
correspondente, nome do município e UF; . -

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo 
no contorno ser de até 91 dBu; ;.. 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 
(dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de · 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; 
d) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações téc!}icas do ..m~~=1ltJ--·b-lic-oF-ed-er-al ....,, 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apres !Rtl!da&sComunicações 
curvas distintas das c ~ t) 1ca o diagramas; · CONFERECOMOORIGINAL 

~~ NESTA DATA _j2__:..l1:__1/aa_ O'",,;CUMl!ITO (-KiilC~:UE PELO CffiRE E""k 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC 

Av. Antonio Bacelar, 55, centro, Afonso Cunha !MA, CEP 65.505-000 
CNPJ 12.9-16.261/0001-35 

~~,::, Co,,.. 

f F1s. /f?(J , :?.. 
U.I Rvti;;.. '1 - Q ~ ~ 

\) 't) 

e) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação~ si.st~~ 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade ·deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalaÇão do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.2, juntamente 

·com o respectivo estudo; 
t) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado · na Portaria nº 1.141 /GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração dq órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta; 
g) parecer conclusivo, assinado pelo ,profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor apliéáveis à mesma e que o contorno de 91 
dBu d~ emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção; 
h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta; 
i) declaração, assinada pelo representante legal, informando o porário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade; · 
j) folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante; e 
k) declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao' disposto em 
regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a 
campos eletromagnéticos de radiofreqüências com valores superiores aos estabelecidos. 

Aguardando a publicação dà Portaria de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Atenciosamente 

~~~J!Jda~~1A<IL · tb~ifc~ ~90.050 . 553-91 . 
Endereço para correspondência: Av. Antonio Bacelar, 55, centro, Afonso Cunha /MA, CEP 65 .505-000 
Telefone para contato: Oxx98 -34841146, 91868128 
Correio eletrônico (e-mail): ariel mongedae@hotmail.com; janemaryrocha@hotmail.com 

___...- . 
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Em: /q10J1J2_ 

1 1Q:::· . 



! - SERVIÇO 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTtRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA .- ACAAC 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) coe 

1 12.916.26110001-35 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRAOOURO 

1 AV. ANTONIO BACELAR. 55 -
BAIRRO CIDADE 

1 CENTRO \ AFONSO CUNHA 
UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

!MIAI 1 o 14 lºI o 1 s I' 1 o 1 s,1 !"Is 1141 J ! 0 1 t I 9 I' J 2 l 6,2J"Iw1 
4 - LOCALIZAÇÃO 00 TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRAOOuRO 

1 RUA ASSUNCÃO COELHO. S/N.º (antiu Praca da Comunidade) 
BAIRRO CIDADE 

J ROSEANA SARNEY 1 AFONSO CUNHA 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 o l 4 lºI o 1 s I' 11 1 i l"I s 1141 J ! Ç> 1 t \ 91' 121 3 l"I w 1 

CIDADE (OONTINUAÇÃO) UF . 

IMIAI 
5 - 1 ,QCA! JZAÇÃO ENDf.REÇO 00 ESTúDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 11." 
Outras informações de interesse") 

LOGRAOOURO 

1 RUA ASSUNCÃO COELHO. S/N-.-º (anti2a Praca da Comunidade) 
BAIRRO 

1 ROSEANA SARNEY 
e .IDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

\M\AI 
6 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

CIDADE 

1 AFONSO CUNHA 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

jo\41º1 o\ s l'ltl t l"IS l\ 4!J lº!t!9 !' 12 ! J l"lwl 

1 AIIAD CORREA EQUIPAMENTOS EI.ETRONICOS JJl)A 
MODELO POrtNCI A Nº HOMOLOOAÇÃO 

1 SP 5025 1 25,00 1 watts 1 o 1 6 1 8 1 o 1 - 1 o r 3- I o 1 s 1 2 1 8 1 

7 - ANTENAffORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

\ AUAD CORREA };OUIPAMENTOS EI~'(RONICOS LIDA \ 

GANHO max (Gt) 

1 1o1 'º 1 

ALT URA EM RELAÇÃO AO SOLO 

dBd 1 1 O 1 , 1 O 1 m 

ALTURA DA TORRE 

1 1 l3lol.lo lm 

MODELO 

1 PTOdB-FM 

ALTITUDE 00 LOCAL 

1 1 \9\61, lolm 

· Serviço Público Federa[ 
\linistério das Comumcaçoes 
CONFERE COM O ORIGINAL 
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8 - LINHADE TRANSMlSSÃO 

FABRICANTE MODELO 

1 RFS Brasil-kmP Cabos Esoeciais e Sistemas Ltda. ' J RGC 213 

COMPRIMENTO (L) 

IJlsl.lolm 
ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1 4 1 , l 1 l ss lcIB 
PERDAS NALfNHA (PL) 

l 1 1 ' 1 4 1 6 1 5 ldB 
EFICI~NCIA DALfNHA(ll) 

~ l 17 114 I 
-!PL) 

Perdas na linha (PL)=T *A T 

100 
Eficiência da linha (11) = J o 

9 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk)= lO log (Pt. Ght. Gvt . O ) = 10 log ( 0,25 xl,O x l,fu:0,714) = 

Pt Potência do transmissor, em kW. 
Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 Eficiência da 1 inha de transmissão 

Obs.: A pOfêbcia.efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

1 O - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu)= 107 + ERP{dBk) - 20 log d (km) 

ERP{dBk) = potência efetiva irradiada 

d {km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço {raio da área execução do serviço) 

E{dBu) = 107 + {-41,257) - 20 log 1 = 66,743 (dBul 

Obs.: O máximo valor de intensidade de. campo 110 limite da área de serviço será de 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

-41,257 

Na época do pedido de RADCOM a rua do sisttma inwliante não edstia, então foi colocado como Praça da Comunidade, mas a coordenada nio 
foi alterada · 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

REG.CREA 

1 110661975-7. RN 
ENDEREÇO {CONTINUÁÇÃO) 

CIDADE 

1 

ENDEREÇO 

1 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS . 

Rqa das Juçaras, 25, Edifício Michelangelo, apto 404 
BAIRRO ~ 

1 Jardim Renascença 

SÃO LUIS 
CEP TELEFONE FA){ . , 

l6ls lol7 lsl- l2IJ lol 1 o l 9 l s I· - l 3 1 2 l 2 14 l 1 1 6 1 2 1 o 1 lol9 lsl -IJl2 l2141tl612lo l 
E-MAIL 

1 - . engajane@hotmail.com.br 

LOCAL 

1 
AFONSO CUNHAI MA 

1 

D..UA 

10111111 1111 121011131 
1 

S;iço Pbbiicu·rr."' ·" 
linistério das Corou;;,.,,,,x · 
.:ONFERE COM O ORlllH• .~ ' 

Ein: J q t .Jl..3.1 J.5_ 
1 _ -(~ --· 

---.~~~-- -· --· 
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PTOdB-FM 
ANTENA PLANO TERRA 1 /4 ONDA 

J~ '" :.\Jrv R tle Farias 
r ~. ,1 
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Auad Correa Equip. Eletronicos LTDA 
Centro Empresarial Pref. Paulo F.' Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucaí - MG 
CEP: 37540-000 

à Tel. : +55 (35).3473 3700 
• www.teletronix.com.br 

,- Serviço P6bli~o Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COMO ORIGINAL 

1 
Em: /q JOJ 1!..2_ 

I ~ ... ... .. • •' --·----·· 



LAUDO TÉCNICO AUAD CORREA Equlp. Elelronicos lida 
Centm Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rla do Sapucal/MG • CEP:37&40-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mo,d:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
-Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87a108 MHZ 
- Perda por retomo: >20 dB'S 

. - Ganho: 1.0 a 30º( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30º do plano ou 600 do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidfrecional(hrz) 

o• 10· 

180º . 170º 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

180º 

' . 
. · · Serviço Públic Federal 

·1inistério das e unicaçõ.o 
".:ONFERF. COM ORIGINA 

~m:__J '-

Eng: Rogeno Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 1 de 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 

1 

.. 
1 

-4~ f(luas 
r'"' ''"·'~ • 1 ;:O''' 

Oc
1
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Resp.Té~: 

AUAO CORREA Equlp. Eletronlcos Lida 
Centro EmpJ11S8rial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
San1a Rla do SapucaUMG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = f,O 

OBS: O diagrama acima é para a· antena 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 

~ITT"r---------~--------------------"----!l'l!l'l!',,.,,;m~. 0 Fed~1 

.t1~1ste11o das Comunicat· 
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RADIO FREQUENCY SYSTEMS 
RFS Brasil-kmP 

, Especificação 
Técnica 

Descrição do produto: 

401.041 

RGC-213 CELULAR 50 ohms 

Aplicação . · 

loata: 06/98 

IRev: G 

Si~temas de radiocomunicação, sistemas auxiliares de radiofusão, telefonia ;ural, teleinformática e instalaçõ~. ;~ . % · ~tõs~Co / 
militares. &' .......... QI 

- ~ F\IJ'""""' ~ 
Especificado segundo as normas: Prática Telebrás 235-330-702 \!" .<§;1 

. ~- -

Construção 

Condutor interno: 
Isolamento: 
Condutor externo: 

Capa : 
Peso: 

Cobre nu, 0 2,61 mr.n 
PE expan~o. 0 7,25 mm 
Fita de poliéster aluminizada e trança de cobre estanhado, 
0 8,14 mm 
PE, 0 10,34 mm 
150 kg/km 

Características Elétricas (confonne IEC 46A (Se) 166) 

Resistência ôhmica do condutor interno: 
Resistência ôhmica do condutor externo: 
Resistência de isolamento: 
Tensão de RF: 
Teste de tensão: 
Capacitância nominal: 
Velocidade de propagação relativa: 
Impedância característica: 

Frequência (MHz) 0,5 

<
1lAtenuação (dB/100m) 0,30 

(
2,Potência média nominal 7,0 

(kW) 

1,0 1L5 

0,42 0,51 

7,0 7,0 

$ 3,5 O/km 
$ 8,0 O/km 
> 5000 MO.km 
$ 0,5 kV r.m.s. 

1 kV (CN/ 1 min.) 
82 pF/m 
82% 
50 ± 30 

10 50 

1,4 3,2 

4,0 1,6 

100 200 400 500 800 1000 

4,5 6,7 9,9 11, 7 15 16,9 

1,0 0,68 0,43 0,37 0,26 0,22 

<
1l Especificado a 20ºC. 

(2) Especificado a 40ºC. 

Características Mecânicas 

Raio mínimo de Curvatura: 

Temperatura ambiente: 

Acondicionamento 

Fornecimento .em rolos, carretéis ou bobinas. 

Tel. : + 55-11 7961.2433 
Fax : +55-117961 .1651 

50 mm para um dobramento 
205 mm para dobramentos seguidos 
máx. 80ºC 

1~s;;'ÇoPúblico federa'. 
Ministério das Comumcaçoes 
. O ORIGINAL 

RFS ·srasil-kmP Cabos Especiais e Sistemas Lida. '1 A°t ~ 
1 

f 6 
BR 116- km 279, Caixa Postal 146 ·\'"" ~-
06801-970 Embu - São Paulo (Brasil) ·-0=--



. SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
-

_J olvrN-· .JL 
INTERESSADO: · {-J~ 

- ot~)'< 
ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 
' 

5~00.0. D G <-1 '1 l't / UJI o -c2G 
MOVIMENTAÇÕES 

SEQ.: SIGLA DATA · SEQ.: SIGLA DATA 
01 

J J 37 
J I . 

02 
J J 38 

I I -03 . 
J J 39 

I I . 
04 -

J J 40 
I I 

05 
J J 41 

I I 
06 

I J 42 
J I 

07 
J J 43 

J I 
08 

I I 44 
I J 09 ~ I I 45 ' I J 10 

~ I I 46 
I I 11 I , I 47 
I I 12 

I I 4.8 
I I 13 - I J 49 I . I 14 

J J 50 
I I 

15 
J I ' 51 

I I 
16 - J I - 52 

I I -
17 

I I 53 
I I 

18 
I I 54 

I I 
19 

I I 55 
I I 

20 
I I 56 ' J -1 21 
I - I 57 

J J 22 
I I 58 - - J J 23 
I I 59 

I J 24 ' í I 60 . 
I I 25 

I I 61 
I I 26 

I I 62 
I I 27 

I 1 63 
I I -

28 
J I 64 , 

I I 29 
I I 65 

I I ,, 
30 - J J 66 

I I 31 
J J 67 . I I 32 
I I 68 

I I -
33 ,. 

I I 69 
I I l 

34 
I I 70 

J I 35 
I I 71 

I J 36 
I I 72 

I - I 
AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER ÇOMUNICADA~ AO PROTOCOLO 

' ANEXOS: 

• ' 

./ 



ORDEM TIPO 

01 

02 

03 

04 

05 
. 

06 

07 

08 

09 . 
' 10 

11 

12 
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16 

17 -
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19 
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24 
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37. 

38 

39 

40 

41 

42 ' •. 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

ORDEM TIPO 

.... 

-
ÍNDICE DOS DOCUMENTOS CONl'IDO$ NESTE PROCESSO 

NÚMERO/FOLHA CÓPIA ORIGINAL ORDEM TIPO . NÚMERO/FOLHÁ 
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52 
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- 53 
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I 60 
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ANATEL 
~ Henu Principal "" 

l!foados da oonsulta 1 ~Consulta ~Criar Arquivo Texto 

UF:MA 
SERVIÇO: Plano RadCom-

Localidade: AFONSO CUNHA 

Usuário: - Data: 07/11/2013 Hora: 16:16:41 

Registro 1 até 1 de,1 registros 

( 

Sistemas 
Interativos 

SISCOM ,.,. Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais 1 . menu ajuda 

canal/Freq. 

200 / 87.90 

Página: [1] [Ir] D [RegJ D 

___ ... . ... 

Servi~ Mlico ftaml 
Miaistério 4u c.toouicaçón 
COHFERE COM O ORIGINAL 

-~~., 



, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGtNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

A NATEL 

Fabncanle 

NJN:J CORREA EQUIPiWEHTOS ELETRÔNICOS LTOA 

Certificado de Homologação 
(111ransferível) 

N" 0680-03-0528 
Yalodade. lndêtermlnada 

Emissão: 12l02/2008 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESNIW., PR.Ef. PNJLO F. OE TOLEDO NICO RIS 
37540000 SANTA RITA DO SN>U~ MG 

ESte doclmerm ~. ros termos do Regllamerto para Certificaçllo e 1-klrnOiogação de Proditos para Teleoomlricações. aprovado pela ResoU;:ão Aretel rf' 242, de 30 de 
rowmbro de 2000, o CeÍtiftcado de Corlormídade rf' TEL 1- 183 . emitido pelo OCD • N:.TA • Supervldo Tknlca Independente. Esta hbmologação é eicpedida em oome do 
fabricarte aqli idertificado e é vái da somerte.para o prodlio a seglir discrirriredo, clf:l l!ilizaçao deve obselvar as con:lições eslabeleciclas re regllamertaçao do(s) se!\/iço(s) 
ou apllcaçaO{ões) a que se desbm. 

lipo. 
Transmissor de RadlodlJuslo Com..,.tiria -Categoria 1 

ModelO(s): 

SP5025 

ServiçolAplicaçllo: 

Serviço de Radlodlfusao Comuntiria 

Caracteifsticas téalicas básicas: 

Faixa de Freqlllnclas Tx Polllncla Mblma de Salda ~ode Emissões 
IMHzl IWl 

874a1080 25.0 180KF3E 
874a1080 25,0 256KF8E 

POlércia de salda redi.tivel alé 8 W 
àlerdo do seu fomecimerto, os prodLtos de\t!m es&ar aju;tados lll(s) potérv:ia(s) e treqoorcia(s) aW>nzadas pelo órgão técrioo competerte da Agência Naciorel de , 
lelecooulcações - Analel 

Observações: 
Esta certlllcado substitui o de m11Smo número emllkk> ~ ... 1JI06/2003. 

Constibi obrigaçao do fabricarte do prodl.to oo Brasil pro-'der.:iar a idertificaçllo do prod<Jo l'l:>mologado. 006 lermos do art. 39 do Regllamerto anexo à ResoU;:ão Aretel n" 242, 
em todas as ir.idades cornerciai 23das, art~ de sua efetiva distribução ao mercado. assim como obser.er e marter as carad.erislicas técnicas que ftn:lamertaram a certificaçao 
original. 

As lnfomwçõn constarás ~ ce11111cado de homolooação podem ser confirmadas no SOCH • Sid9f11I d& Gestlo de CertficaÇlo e Homologllçlo, dlsponfvel no 
portal da Anatei. (www.a..wl.gov.br). · 

Marcos de Souza Oliveira 
Gererte de Certificação e Nt.rneraçâo 

Im rlmlr Documento Fechar Voltar 

SelViÇ~ Plibhcu reueraÍ ... ·1 
Múiistêrio 4u Cemuniuçõe$ 
CONfW COM O Ol!GIMAL \ 

Em;J!Jf .2.J.J2_: 
cVft: .. ! 
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.KS. PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES i 
JANE MARY ROCHA DE FARIAS- Engenheira Projetisra 

\:;] Rua das Juçaras, 25, Quadra 44. Edifício Michelangclo, apto 404. Renascença I, São Luís/MA CEP 65075-2JO 
'il 98-3224 1620 9 11 23837-VIVO 88961590-0I e 814807 1 O-TIM . 

Email: engaj011e@terra.com.br e engajane(á)hotmail.com 

DECLARACÃO 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS, Engenheira Projetista. CREA-MA 5011/D e 1106~1975-
7 RN. declara que: 

"'A cota do terreno {solo), no local da instalação do sistema irradiante proposto para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO 
CUNHA - ACAAC, na cidade de Afonso Cunha / -MA, aqui apresentado, atende as condições exigidas 
no item 19.2.5.1 da Norma Complementar 01/2004, isto é, não possui desnível maior que trinta metros, 
com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um km em torno do local do sistema 
irradiante. " 

~ 
.ior)· R. ·1c 1 , 1, 

1. n!lt11r1rrc·;•11. 1 

< e l'"i}Lg B 

São Luís/MA, 07 de novembro de 2013 

. 
Jane Mary Rocha de Farias 

Engenheira Projetista 
CREA n.º 110661975-7 RN 

Serviço Pubucü ho.:ral 
Ministério das C.omu111cações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

1 

Em:1°'1 -3 ;tS: 1 ---1 \0C' .... ' 
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~ PROJETOS DE RADIOQIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES t!J1 
JANE MARY ROCHA DE FARIAS-Engenheira Projetista 

- Rua das Juçaras, 25 , Quadra 44, Edifício Michelangdo, apto 404, Renascença 1 São Luís/MA CEP 65075-2JO 
W 98-322-0620 91123837-VIVO 88963590-0J e 81480710-TJM 

' Email: engajane{jjJerr<Lcom.br e engaiane(a)Jwtmailcom 

DECLARACÃO 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS, 'Engenheira Projetistâ, CREA-MA 5011/D e 110661975-
7 RN, declara que: 

"A instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, para o Serviço 'de 
Radiodifusão Comunitária da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO 
CUNHA - ACAAC, na cidade de Afonso Cunha/ MA.Baseado na Portaria n. 0 1:141/GM5, de 5 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações.~ 

São Luís/MA. 07 de novembro de 2013 

Jane Mary Rocha de Farias 
Engenheira Projetista 

CREA o.º 110661975-7 RN 

/ 

Servic;PÜb.iico Federal 
Ministério das Comuu1ca~ões 
CONFERE COM O ORiGINAL 

JQ ,,, / 
Em:,. 1 I <> I p 
-r;-

--~--·· . -·----· 
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,g PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES iJ 
JANE MARY ROCHA DE FARIAS-Engenheira Projetista 

B Rua das Juçaras, 25, Quadra 44, Edificio Mícbelangdo, apto 404, Rcnasçença J, São Luís/MA CEP 65075-230 
ir 98-3224 1620 91123837-VlVO 88963590-01 e 81480710-TIM 

Email: engajan@erra.com.br e engaiane@Jiotmailcom 

' PARECER CONCLUSIVO 

Atesto, que a instalação proposta para Q Serviço de Radiodifusão Comunitária, da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA- ACAAC, na cidade de 
Afonso Cunha / MA, "canal 200, frequência . 87,9 MHz, aqui apresentado , atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBµ da emissora 
não fica situado a mais de um quilometro de distância da antena transmissora em nen~uma direção. 

São Luís/MA, 07 de novembro de 2013 

Jane Mary Rocha de Farias 
Engenheira Projetista 

CREA n.º 110661975-7 RN 

Serviço Público haeral 
Minimrio das Comuu1caçõe$ 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:~Oi,~ 1A< 

-it~-· 
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r--------

. CONFEA/CREA-MA · . l'Consello Regk>nal de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
ART-Anotação de Responsahmdade Técnica - lei Federal No &496/77 

< 

1 
ATENÇÃO: Verficar VAUDADE no lilk hit.,s:// maranhao.aea-m.org.br 
/checkart, ilformando a c:artera do proflssk>nal e o número desta ART. 

CONTRATADO 

No.ART 

00011066197575066510 

ART Facil 3.2.1 

1 - Ttub(s) do ProflSslonal 12 - Nome do ProflSslonal . 3 - carteira c~i.1'11.: 
ENGENHARIA ELETRICA ELETRONICA JAl\E MARY ROCHA DE FARIAS 1104419757 
4 - Endereço de Correspondênda -5 - Bairro - 16 - Cidade - ~t-1UF RUA DA ALEGRIA, 95 -------~c~R_UZE __ I_R_o ______ ._ sAo JOSE DE RIBAMAR IMl -
8 - CEP 9 -Telefone l 
45110000 • 98J2241420 ~1_0_- _e_-MAJ _ _ L_~-----------------• 
11 - E1T"4Jresa Contratada 112 -ReglStro no CREA 

13 · Endereço de Correspondênda 114 - Bairro 

15 - Cidade 16 - UF 17 - CEP 18 - Telefone 

19 - Contratante da Obra/ Servl<,;X> ~~ ~CPF / CNPJ =1 
._A_S_SO_ C_IA_ C_A_o_ c_OM _ _ UNI_ T_ AR _ _ IA_ A_M_l_G_os __ DE_ A_ FO_ NSO __ c_UNHA ___ - _A_C_AA_ c ______ . _________ _,_112_2_919_1_6_2_6_1_0_0_0_1_3_5 ____ _ 
21 - Endereço de correspondência - 122 - Bairro 
AV ANTONIO BACELAR, 55 ,CENTRO 

25 - CEP 1 26 - Telefone 1 23 - Cidade 
AFONSO CUNHA 

24 - UF 
MA 65505000 25·1 . Pais 988241119114 

f-------------------'-----'·-----------~-------·------'--------·-----; 

27 - Proprietário da Obra/ Servl<;X> 
DADOS DA OBRA / SERVIÇO 

28 - CPF / CNPJ do Proprietário 
12916261000135 

29 · Telefone 
19&&24 .. 114 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA- AC~C 

>-----------------------~--~---~---~-----------·~-----------30 · Endereço da Obra / servl<;X> 
PRACA ~ COMUNIDADE,5 

31 - Bairro 
CENTRO 

32 - Cidade 
AFONSO CUNHA 

33 · UF 34 - CEP 
MÂ 65505000 

35 - T.,o de ART 

( C:.lculo: Tabela CT ) 

36 - Participação Térnlca 
1 - Individual 37 . Vlnrulada a ART 37.1 - Profl>slonal da ART Vlnrulada(cartelra) 

xxxxxxxxxxxxxxx 
P--------~_,_ ______________ ..._ _____ _____ ....... ______________________ _ 

CLASSIFICAÇÃO ~ AllT 
ATIVIDADE TÉCNICA 

38 12-PROJETO 

39 15-VISlORIA 

~o XXXJ(){)()()()()(XXXXXX 

~1 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
42 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
~3 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NiVEL 

l ·ATUACAO 

l·ATUACAO 

xxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxx ---
XJOOOOOOOOO()( 

xxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO TRABALHO 

801094\AOlOFUSAO 

00109-RADIOFUSAO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

XXXXXXXXXXJOOOOOOOOOOOXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

JCXXlOO()(J( 

' 44 - RESUMO DO CONTRATO 
PROJETO TECNICO DO SERVI?O OE RADIODIFUS?O COMUNITARIA, NA CIDADE DE AFONSO CUNHA/MA - ' 

45-Vabr Obra/Servt;o 45.l-Perbdo da Obra/Servk;o 46-Entklade ele Classe 
R$ 5.000,00 Ol/l1/lOl3 Atl! lO/U/20l3 ABES/MA -ASS.BRAS.ENGSANlT. E AMBIENT 

QUANTIDADE º UNIDADE ~ 
25,00 r ~B-WATT -------
25,00 ~8-WATT 

xxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxx 

'xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1 xxxxxxxxxxxxxxx~xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
'. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

47 -Honorárbs 
R$ 200,00 

48-Taxa a 
Recolher 
R$ fiO;OO 

Aoesslblldade: Declaro ciê!lc:ta das regras de acessbiilade prevl>tas nas normas técnk:as da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 5.296 , de 
02 de dezembro de 2004, quando apitadas às atlvklades proflssbnais aci'na relacbnadas. 

Local e Data Declaro como verdadeiras as ilformações aci'na Declaro como verdadeiras as Informações aci'na 

SAo Luls, 07 de Nowunbro de 
2013 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS 
CPF - 1259219fi315 J 

Este Documento anota perante o CREA-MA, para os efeitos legais, o oontr,ito escrito ou verbal realzado entre as partes (Lei Federal 6.496/77) 

O~: 

(1)Boleto Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas Lotéricas. 
(2)Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para Bis de 
fiscallz~ . 
(J)Este dowmento somente tefá vaidade mediante apresentação do 
oomprovante de pagamento e validando-a através do link 
https://maranhao.~m.orv.br/chedcart, Informando a carteira do 
proflSslonal e o número da ART. 
( 4 )O Boleto Bancário referente a esta ART é 8200732203 

(5)ART é um Importante Instrumento de valorização profissional e flsc:alzação i' 
do exercido legal. · 
(6}Ao enc.rnr as lltividades e/ou contr.to, Informar a Baixa desta ART 
junto ao CREA-MA. j 

1 
~------; 

. [ta via PROFISSIONAL) [2a via CONTRATANTE) [Ja via OBRA/SERVIÇO] [4a via ORGAO PUBLICO) 

~~"" 
<':."I""' ·~' ~',~r\1 ., 
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ASSOCIAÇÃO 'COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC 

Av. Antonio Bacelar, 5S, centro, Afonso Cunha !MA, CEP 65.505-000 
CNPJ 12.916.261/0001-35 

DECLARACÃO 

Eu, JOSE LENILSON PEREIRA BORGES, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC, declaro que: 

- Na ocorrência de interferência indesejáveis causadas. pela estação da entidade que represento, 
interromperei as transmissões imediatamente até que essas não sejam sanadas, sem prejuízo do 
exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas ANATEL. 

Afonso Cunha/MA, 07 de novembro de 2013 

~'~fii!!~J1tr~ 
Endereço para correspondência : Av. Antonio Bacelar, 55, centro,. Afonso Cunha /MA, CEP 65 .'505-000 

Telefone para contato: Oxx98 -34841146, 91868128 
Correio eletrônico (e-mail): ariel mongedae@hotmail .com; janemaryrocha@hotmail.com 

Serviço Publico Feoeral 
Ministêrio das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:B.iJ 15' 

~----· 



.ANATEL 
~ Henu Principal .... 

~Dados da consulta 1 [à Consulta @j Criar Arquivo Texto 

UF:MA 
SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: AFONSO CUNHA 

Usuário: - ' Data: 07/11/2013 Hora: 16:25:09 . 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Sistemas 
Interativos 

SISCOM »» Consulta por Plano Básicó de Distribuição de Canais j menu ajuda 

Canal/Freq, 

200 / 87,90 

Página: [1] [Ir] LJ [Reg] LJ 

~Publico t(uerat 1 
Ministério das Coruuu11;3ÇÕCS 
CONFERE COM O ORJtilNAl 

Em l111b6\ 
~--· · · 



~ PROJETOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES llD 
JANE MARY ROCHA DE.FARIAS-Engenheira Projetista 

G Rua das Juçaras, 25, Quadrn 44, Edificio Michclangelo, apto 404, Renasc<.."'flça 1, São Luís/Mi\ CEP 65075-230 
'if 98-J22-l 1620 91123837-VIVO 8896J590-ÓI e 81-1807 J O-TIM . 

Email: engajan@erra.com.br e engajane@:Jwtmail. com 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS DE IRRADIAÇÃO NÃO 
IONIZANTE 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação transmissora da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC, em Afonso Cunha/MA, ~tenderá, 
quando do licenciamento da estação e como condição-indispensável para sua entrada em funcionamento, 
ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na 
Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300GHz,. aprovado pela Resolução Anatei n.0 303, de -
02/07/2002, publicada no D.O.U. de 10/07/2002, não expondo a população a campos eletromagnéticos 
de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos na tabela constante da referida Resolução. 

. / São Luís/MA, 07 de novembro de 2013 . 

~"''"'" . -t~ ,~ .. ~riº ~~l~ !C1" 

Jane Mary Rocha de Faria~ 
Engenheira Projetista 

CREA n.º 110661975-7 RN 

' 

..----- .. 
Serviço Público reueral 

Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC 

Av. Antonio Bacelar, 55, centro, Afonso Cunha !MA, CEP 65.505-000 
CNPJ 12.916.261/0001-35 

DECLARACÃO 

Eu, JOSE LENILSON PEREIRA BORGES, na .. qualidade de representante legal da 
ASSOClAÇÃO COMUNITAR.IA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC, declaro que: 

- Na ocorrência de interferência indesejáveis causadas pela estação da entidade que represento, 
interromperei as transmissões imediatamente até que essas não sejam sanadas, sem prejuízo do 
exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas ANATEL. 

Afonso Cunha/MA, ~7 de novembro de 2013 

J,w:ak~~fl~ ~ ~ CPF 790.050.553-91 Jt.A-jl.A 
Endereço para correspondência: Av. Antonio Bacelar, 55, centro, Afonso Cunha /MA, CEP 65 .505-000 

Telefone para contato: Oxx9~ -34841146, 91868128 
Corre~o eletrônico (e-mail): ariel mongedae@hotmail.com; janemaryrocha@hotmail.com 

.18/18~ 
Serviço Público Fmra1 

MúW!ério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGINAL 

. ' 

Em:~-1.J J~ 
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Rádio Comunitária • RadCom 

Calcular dBu 

Calcular dBu 
L(Comprime nto ): 

135 

• 

AL(at~nu açio ): 

14,185 

/ 

PL(perdas na linha) : 

l 1,46j 

EF(aficiência da linha) : 

lo.114 

Pt(pot. transmissor) 1 Ght(gan.ho H antena): Gvt(ganho V antena) : n(EF) : 

1 a .02s 1l 1 1 l 1 1 · ~I o-.7-14-~ 
ERP: d( ra io área serviço) : E( intensid.campo): 

1-17,48 

' 
l 1 ls9,52 1 

Gravar 

ERP: 

l-17,48 

Serviço Público Federal 
. Ministério das Comunicações 
• CONFERE COM O ORIGINAL 
1 

i Em: ~C\1-? / }S-

I ---1 Q:-:: 



Ministério ·das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

' ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064 717/201 O Localidade I UF: AFONSO CUNHNMA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA- ACAAC 

Aviso: 30 Canal : 200 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

RUA ASSUNÇÃO COELHO (ANTIGA PRAÇA DA COMUNIDADE) Nº S/N - B. ROSEANA 

RUA ASSUNÇÃO COELHO (ANTIGA PRAÇA DA COMUNIDADE) Nº S/N - B. ROSEANA 
ANTONIO BACELAR Nº 55 - B. CENTRO AFONSO CUNHA - MA 

Processo 
1. Entregou docurrientação tempestivamente? Sim . 
2. O transmissor está certificado? ' Sim 

1 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalação proposta? (nº Sim 
rv111 item 6.11 ) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habil itádo, atestando q a instalação Sim 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (nº VII item 6.11) 
7. _Aprésentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 

gabaritos de proteção ao.s aeródromos, ou declaração d.o órgão competente do Ministério da 
~eronáutica autorizando a instal~ção proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (nº VI item 6.11) . 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 

do sitema irrad iante, atende as condiçõ~s exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (nº V item 6.11) 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo -contorno de serviços?(nº Ili, item 6.11) 

' 
11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

13. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

14. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

15. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrô11icos · 1 b. Modelo: 
1 

SP5025 

c. Categoria : ' 2H j d. Certificado: 1 0680030528 1 e. Potênc ~ .~~'·º~~~~:º F~a'. t 

16. Dados do Transmissor Reserva cõNFm roM º omNAL 

a. Fabricante : 
1 

b. Modelo : 
1 Em: fi31)ç 

23.1)1/2014 - í~ .. 

./ 



c. Categoria : 
1 1 

d. Certificado: 1 1 e. Potência (W) : 1 

17. Dados da Antena 

a. Fabricante: 
1 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo : 
1 

PTOdB-FM 

c. Altura: 
1 

30,0 J d. Gantio Máximo: 1 o 18. Intensidade de campo(dBu) : 89:52 

19. Conclusão Geral (Parecer Técnico} 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. 
A entidade encaminhou toda documentação técnica elencada em Norma, atendendo satisfatoriamente ao disposto no 
subitem 12.1 e suas alíneas. 
Mapa da documentação: 

Roteiro de Análise Técnica Radcom: fl .143; 
Formulário de Informações Técnicas: fl . 194-195; 
Roteiro de Análise de lnstalação 'da Estação de Radcom: fl. 214; 

K:;leyson de Vasconcelos Silva 

23/01/20 14 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6281 

Oficio nº S-<t G /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, \ '\ de ~ 
Ao Senhor 
JOSÉ LENILSON PEREIRA BORGES 
Representante Legal da Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha 
Av. Antonio Bacelar, nº 55, Centro 
65.550-000 Afonso Cunha/ MA 

' 

de 2014. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.064717/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.064717/2010, no qual 
essa entidade 'requer autorização para execução 'do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Afonso Cunha / MA, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 
366/2014/CGRC/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela entida~e . 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. · 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única, vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso . fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou · 
de calamidade pública, r~gularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Coordenador-

CGRC 

· Serviço Público Fedml 
Ministério das Comuni•açôes 
CONFERE COM O ORJGINAL 

Em: JP'l1 ~ I !S-

~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 366/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referências: Processo nº 53000.064717/2010. 

SUMÁRÍO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha 
para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Afonso 
Cunha/MA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

1. Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente ·registrada no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto 
Social, tendo em vista que o mandato dos últimos diretores expirou em 05/10/2013. Os novos 
dirigentes deverão encaminhar os documentos especificados abaixo, salvo no caso de 
recondução integral do quadro éliretivo, em que a entidade ficará dispensada de encaminhá-los: 

a. Prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados, por meio de documentos tais como 
cópia do RG, Certidão de Nascimento ou de Casamento. Não será aceita, a título 
de comprovação deste item, a carteira nacio~al de habilitação (CNH). 

b. Comprovante de inscrição no , CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda). 

c. Declaração, assinada pelos dirigentes, . comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

d. Declaração, assinada pelo representante legal, de que os novos seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida ~ela estação. 

e. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de· associados, pessoas que,. ne~sa~ -: , 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para exe ç.~ÍJJ>~~~Fede~~s 

D en~s \,WIUOIC.yv• 

CONFERE COM O OOGINAL 

EmJW!S°' 1 de 

53000.064717/2010/CGRC 
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' 

3. 
pendências. 

qualquer modalidade de serviço de . radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

f. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 
mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à ap.rninistração, ao 
domínio, ao comando ou à ·orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias 
ou comerciais; 

g. Certidões cnmmais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros 
distribuidores da Justiça Federal, Estadual, dos respectivos locais de residência, 
dos últimos cinco anos; bem corno certidão de Crimes Eleitorais, emitida pela 
Justiça Eleitoral. · 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. _ Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda 
documentação solicitada, ou esclarecer os pontos questionados, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanhá o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

À consideração, superior. 

Brasília, 'L \ de ~ 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Analista/ Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 366/2014/CGRC/SCE-MC 

53000.064717/2010/CGRC 

Brasili~, t ~ de .~~ 

DO, GRANJA NOBRE MAIA 
Coorden · or-Geral d~ Radiodifusão Comunitária 

de 2014 ~ 

de 2014. 

Serviço Público ~eu,1.u ; 
Ministério das Comunicaçôe1 ! 
CONFERE COM O ORIGINAL \ 
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· ASSOCIAÇAO COMUINITARIA .AMIGOS DE AFONSO CUNHA - AC~AC q~;~~-:ta . g 
Av. Antônio Bacelar, nº 55, Centro, Afonso Cunha - MA. CEP: 65.505-000 ~ .... --

CNPJ Nº 12.916.261/0001-35 

Oficio nº 001/2014. 

Afonso Cunha - MA, 24 de fevereiro de 2014. 

Ao Senhor 
/ 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de ·Radiodifusão Comunitária 
1 1 

Brasília - DF. 

Assunto: Encaminhamento de documentação solicitada de acordo com a Nota Técnica 
relativa à Análise do Processo nº 51000. 064 717/201 O. 1~"'""""'· · -- ~=, .• -... ,, -, ~-,. .. ~. ~~ .. ... ---~··--

1 
OOCULH:: : .; ~: ,- ·, ,.,,. - .. , 1 

.. • • t l ~ . r • : • _. :- ·,: •• . . . : • • • • ~ 
1 .. -.:.-- · ·· ~ .. -· . ! r'>!l:.;.;;i ! r'I L·.:-,_ ! _.;,_ 

1 L _{L º'"'-~J ~----L 
Prezado Senhor, 

Estamos enviando em anexo à documentação solicitada no Oficio 
' -546/2014/CGRC/SCE-ME, datado em 27.01.2014. Referente a analise do Processo nº 

53ôoo.064717!2d10, da Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha-A.CAAC. 

Informamos ainda que os membros da diretoria permaneceram nos seus 
respectivos cargos como consta na ata da de eleição assembleia geral em anexo. . 

Certo de termos _informados os subsídios necessários que o processo requer, nos 
colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Aproveitamos o ensejo :;;;:7zer~;sti~eç: 
~ Lenilson Pereira Borges ~ 

Representante Legal da Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha -ACAA,,,_. -Serv-i-ço-Púb-li;oFederal 
1
. 

Ministério das Comunicações 
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ASSOCIAÇÃO COMUINITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC :~::~ l 
' . Q~ 

Av. Antônio Bacelar, nº 55, Centro, Afonso Cunha - MA, CEP: 65.505-000 ~ · 

CNPJ Nº 12.916.261/0001-35 

~ECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de direito a quem interessar que nós abaixo 
assinados e membros. da Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO 
CUNHA-ACAAC, inscrita no C.N.P .J nº 12.916.261/0001-35, localizada na Av. Antonio Bacelar, ,.r 

nº 55 - centro em Afonso Cunha, nos comprometemos ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão. 

E por esta ser a expressão da verdade firmamos à presente. 

Afonso Cunha-MA, 24 de fevereiro de 2014. 

~~~é:.Bo(!::~//?c? 7{~~ 

J 1 

Diretor Geral 

,{;, _· ., fJ/iJVi tJ.,,.. <JvV ~.y cio J~ J~ 
°l'iago Alves P~anhos do Vale 

Diretor Admi,nistrativo · 

:IJ,l-af%.Po & o ~AtC,,6--1 ~ QA<-do (IJ...~ 
Alteredo Gonçalves Araújo Cruz 

Diretor de Operação -----· Serviço Público Federal 
Ministério du Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: tt\..if tf' 
\0~ 
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ASSOCIAÇÃO COMUINITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC :}: ~ ·' 222/ J 
Av . . Antônto'sacelar. nº 55, Centro, Afonso Cunha 1-- M~. CEP: 65.505-ori~~~: --;:r kJli 

•. - .,J 

CNPJ Nº 12.916.261/0001-35 
' 

DECLARAÇÃO 

Declaro para dos devidos fins de direito a quem interessar que os dirjgentes 
da Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha - ACAAC residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação. 

E por esta s_er a expressão da, verdade, firmamos a presente. ,, 

Afonso Cunha - MA, 24 de fevereiro de 2014 .. 

.. · 4 -~~ ~/~ ~7~ 
ú:; Lenilsoii Pereira Borges 

Representante Legal da Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha - ACAAC. 

'I 
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-ASSOCIAÇÃO COMUINITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA - ACAAC .: . Zf~Íl 
l.) i<'.) 7,,if 

Av. Antônio Bacelar, nº 55, Centro, Afonso Cunha - MA, CEP: 65.505-000 "" .... "" 

CNPJ Nº 12.916.261/0001-35 

DECLARAÇÃO 
\ 

, 

Declaro para os devidos fins de direito a quem interessar que a ASSOCIAÇÃO 
CO_MUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA-ACAAC, inscrita no C.N.P.J nQ 12.916.261/0001-
35, localizada na Av. Antonio Bacelar, nQ 55 - centro em Afonso Cunha, não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participen:i 
de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura. 

E por esta ser a expressão da verdade firmamos a presente. 

Afonso Cunha - MA, 2~ fevereiro de 2014. 

~~_d:#?~~,,,.;_ 
Ó ;~:é Lenilson Pereira Borges 

Representante Legal da Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha - ACAAC. 

1 
Serviço Público Feotra'. 

' Mioistério das Comun1caçoes 
1 CONFERE COM O ORIGINAL 

ll\ ..., -
Em:~..2JJ2_ 

\~ 



ASSOCIAÇÃO COMUINITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA_ - ACAAC 

Av. Antônio Bacelar, nº 55, Centro; Afonso Cunha - MA, CEP: 65.505-000 

CNPJ Nº 12.916.261/0001-35 

DECLARAÇÃO 

Decl!-'lrO para os devidos fins de direito a quem interessar que a ASSOCIAÇÃO 
. COMUNITÁRIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA-ACAAC, inscrita no C.N.P,J n2 12.916.261/0001-
35, localizada na Av. Antonio Bacelar, n2 55 - centro em Afonso Cunha, não mantém vínculos 
que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais: 

E por esta ser a expressão da verdade firmamos a presente. 

Afonso Cunha- MA, 24 ~evereiro-de 2014. 

. 4 -,,ê:P?k _;JJ;e//-7,1 
d:O~ Lenilson. Pereira Borges 

Representante Legal da Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha - ACAAC. 

i . .. S~rviço Ptlbli~o Federai 
• Mi.uimrio das Comunicaçõe1 
, CONFERE COM O OiJGINAL 

1Em~l.Ji5 
~-- 1Qk: 
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A 
PODERJUDIOÁRIO _ 

/ 

ESTADO DO MARANHAO 
FÓRUM DR JOSÉ VERA5 CRUZ SANf ANA 

SECRETARIAJUDIOAL DA (X)MARCA DE COELl-!O NETO 
COELl-!O NETO-MA 

. I 

' e haver sido requerido, e 

pela faculdade que me co secretaria Judicial a meu 

Cunha-

' . 

Coelho Neto, 24 de fevereiro de 2014 

- /~ ' 

Célia Gardê~a Fernandes Santos 
Secretária Judicial Substituta 

Mat.1504547 
(Conf. Provimento 22/09 CGJ-MA) 

,. 
\ . .. . ·. 

Fórum Dr. José Vera - Ouz Santana, MA 03.4 - prolongamento com Av. Antonio Guimarães, s/ n, Bairro Olho 

1
. · Serviço p bÍi; Federa~ \ 

D' Apiinha - Ministério Comunicaçoes 
L._ __ _;__ ___ _ule.WJ~:m..:,.,nru3..-1...~l.'.lhll.!:.Ul.!J..J;:one.p!li)-.ii.LiLllil...e:ma.ill:.JcaJ~c.o.etofQ2.Jµia..µis.Jic._ ___ ~~~,OM O ORIGINAL 
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2412/2014 .: Slsterra de Emissão de Certidões Neg<ii1o0S da ~·Região 

PODER JUDl~IÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Civeis. Criminais e JEF Nº 24203 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1. 967 até a presente data, que contra: 

JOSE LENILSON PEREIRA BORGES, ou vinculado ao CPF: 790.050.~53-91, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Maranhão. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 
b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.~.br), pelo ~ de até 
3(três) ~ses após a sua expedicão; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma valida.de da enitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem com:> confinnar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 
Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) 
em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 
Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 
Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = ln'l>eratriz/MA; 

São Luiz/MA, 1hh2, 24/02/2014. 

Endereço : Av Senador Vitorino Freire, s/n - Are inha 
CEP: 65010-650, São Luís/MA. 
Fon e: ( 98) 3214-5756. e-Mali: nucju@rna.trfl.gov.br 1 .irviço Pubi1co feum1 ; 

/ i Ministério das C'omuaicaçôts i 

. Em: Áf'I I -? Jt <)' 

- ~1 CONFERECOMOORIGIHAL \ 

htli>l'-"1.J~ ... 1 ... '°"""doo!1'11-""""""'dao"""'1J"."M-JOSE%"1.ENILSON%20PEREIRA%20BORGES8<""' . .~~ 



24/212014 Certidão de crimes eleitorais - Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR1ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação crininal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: JOSE LENILSON PEREIRA BORGES 
Inscrição: 029144861180 Zona: 28 Seção: 6 
Município: 7013 - AFONSO CUNHA UF: MA 

Data de Nascimento: 14/11/1977 Doniciliado desde: 16/05/1994 
Filiação: MARIA DALVA PEREIRA BORGES 

JOSE DE PINHO BORGES 

Certidão emitida às 15:59 de 24/02/~014 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Ele-iterai na Internet, no 
endereço; http://www.tse.jus.br, por meio do código 
SFIZ.QNON./1WG.FI6l 

--~- ···-···· 

· f ~~~•1ç f1.:t-: :\. Fi:J:r:·I f 
I 1.:1.1·~1c111 1· ! ~ ·v.,.!_t .:h· :, .. :c1{ ~ 1· 

j ... 01 ~El<. ~! 1M J~'!í~l\ , 

1 EL · lDi J 15' 1 
http:/lwl.w.tse.j us.tx-/el ei tor/sf!K\icos/certi does/certidao-de-crimes-el eitorais 
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2412/2014 .: Sisterm de Emiss!'K> de Certidões Negatlvas da 1• Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Civeis. Criminais e JEF Nº 24206 

CERTIFICO, revendo os reaistros de distribuição de 25 de abril de 
1. 967 até a presente data, que contra: 

ALTEREDO GONCALVES ARAUJO ~'ou vinculado ao CPF: 833.661.301-
30, 

NA D A e o N s TA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Maranhão. 

Observações: 
' 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.~.br), pelo ~ de até 
3(três) meses após a sua expedicão; 

d) válida por 30, (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Fed~ral, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF infon;nado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judic iárias da Seção 
Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de •dados àtualizado(s) 
em: 
Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 
Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 
Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = ,Imperatriz/MA; 

São Luiz/MA, lhh3, 24/02/2014. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha 
CEP: 65Ó10-650, São Luis/MA. 
~: ( 9ff) 3 2 14-5756. e-Mali : nucju@ma.trfl.gov.br 

http://www.trf1 .jus.tr/ser.lcoo/certldacrtr.f1_emitecertfdao.ptp?agao=MA&nome=AL TERED0%2oooNCALVES%20ARAUJ0%20CR UZ&cpf=833661 

Serviço Publico h:om, 
Ministério das CoiDtJnicaçõe 
CONFERE COM O ORJGINAI 

Em: tPt, -3 / ~ 
1 ... 111~-
. ( 



A 
PODERJUDIOÁRIO _ 
ESTADO DO MARANHAO 

FÓRUM DR JOSÉ VERAS CRUZ SANTANA 
SECRETARIA JUDICIAL DA CDMARCA DE CDElliO NETO 

CDElliO NETO-MA 

e haver sido requerido, e 

-pela ·faculdade ·que me co secretaria Judicial a meu 

Cruz, brasileiro, s 

Coelho NetQ, 24 de fevereiro de 2014 

.. : ~/!' 
•, Célia GardêniJ~mandes Santos 

Secretária Judicial Subscitut<?-
Mat.1504547 ' 

.. \.,\ 
(Conf. Provimento 22/09 CGJ-MA) 

/ 

.... 
Fóru:n Dr. José Vera - -Quz Santana, MA 034 - prolongamento com Av. Amonío Guímarães, si n, Bairro Ofüo ; St viço r'uo1 ,,,, rM"' 

D'Aguinba - · Min· 1ério da$ Comui.1c1\;,, .. 
--------..l....Ce.LWl,J;llem.=...c<w.,..:LJ::.11!.b.'.:ibA!:W!..l,....l:::anc~·::::."-~..i!.<~:lfl!l.....e:.1llall.:...l!:lral,,µt:.tálll.tj.t:ca.jii.is.biL-_____ ~-:wJ.FERE COM U UklGIN.~t 
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21/2/2014 

. ' 

·; 

Certidão de crimes eleitorais - Tribunal Superior ~leitora! 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: ALTEREDO GONCAl,.VES ARAUJO CRUZ 
Inscrição: 024289721180 Zona: 28 Seção: 11 
Município: 7013 - AFONSO CUNHA UF: MA 

Data de Nascimento: 22/08/1974 Domiciliado desde: 19/10/1991 
Filiação: RAIMUNDA ARAUJO DA SILVA LIMA 

ANTONIO DAS GRACAS CRUZ LIMA 

Certidão emitida às 11: 30 de 21/02/2014 

Esta certidão de crimes eleitorais é e:><pedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 
VAV /.QY41.NNZ·F.TPPN 

I 

Serviço Publico Fedm1 1 
Ministério du Uim1micaçôe1 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: Aq, ~, ~5' 
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* PODERJUDIOÁRIO _ 
ESTADO DO MARANHAO 

FÓRUM DR JOSÉ VERAS CRUZ SANTANA 
SECRETARIAJUDIOAL DA CDMARCA DE CDELl-IO NETO 

(X)ELl-IO NETO-MA I 

lt 
J ... 

e ha..;er sido requerido, e 

pela faculdade que me co 

brasileiro, servidor 
,. 

' 

SSP-MÂ:, CPF nº. 

secretaria Judicial a meu 

nº. 382.656.946 

éoelho Neto, 24 de fevereiro de 2014 

~o 
Célia Gardêni~emandes Santos 

Secretária Judicial Substituta 
Mat.1504547 

(Conf. Provimento 22/09 CGJ-MA) 



24/2/2014 

1 

.: Sistema de Errissao de Certidões Negathes da 1• Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1• Região ,. 

Seção Judi_ciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Civeis. Criminais e JEF Nº 24209 

1 

CERTIFICO, rev~ndo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

. / ' '\ 
TIAGO ALVES PARANHOS DO VALE, ou vinculado ao CPF: 023.713.003-30, , -==== -

' 
NA D A C O N STA na Justica Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 
do Estado do Maranhão. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 
\ 

b) a informação do n° do CPF acima é. de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Maranhão (www.jfma.~.br), pelo,~ de até 
3{três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da enitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 
Judiciária do Estado do Maranhão, com banco(s) de dados atualizado(s) 
em: 

Subseção Judiciária de Bacabal (MA) = Bacabal/MA; 
Subseção Judiciária de Caxias (MA) = Caxias/MA; 
Subseção Judiciária de Imperatriz (MA) = Imperatriz/MA; 

São L~iz/MA, lhh3, 24/02/2014. 

Endereço: Av Senador Vitorino Freire , s/n - Are inha 
"cEP: 65010-650, São Luís/Mk 
~: { 98) 3214-5756. e-Mali: nucju@rna.trfl.gov.br 



/ 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro dG! condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitdr: TIAGO ALVES PARANHOS DO VALE • 
Inscrição: 049601571112 Zona: 28 Seção: 3 · 
Município: 7013 - AFONSO CUl)IHA , UF: MA 

Data de Nasciment9: 08/03/1986 Domiciliado desde: 08/05/2002 
Filiação: MARIA DE LOURDES ALVES VALE 

ANIBAL PARANHOS DO VALE 

Certidão emtida às 16: 17 de 24/02/2014 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitalll€nte. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: pór meio do código 
SIQC.DCWP. WPF4.4CUC 

1 
Serviço Publico Federàí. 

Ministério das Comunicaçõe$ 
CONFERE COM O OOGIN~L 

Em:_fl ?1~ 
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·Serviço Público Federal 
Ministério du Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO 'ÂMBITO DO SEI 

·Protocolo n2: 53000.064717/2010-26 
. • , 

1. Certifico que as informaçõ~s cadastrais referc;nt~s ao processo supracitado foram devidarriente inseridas 
ho Sistema Eletrônico de Informações (SEI), penilanecendo com o mesmo núínero do processo fisico. . ,, . ' 

2. · Caberá .à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
inserção do . seu conteúdo no Sistema, bem como gararitir que a partir dessa data, ~Ódas as movimentações 
r rentes ao presente-processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 20 _de agosto de 2014 

seu~· 
' . u tjn ;atur.i 

elelrónla 

, . 

Documento assinado eletronicamente por Natalla Froemming, Cheft: d~ Serviço de Apoio 
Administrativo, em 20/0~/2014, às 15:25, confürme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~A autenticidade do documento pode ser conferida no ~ite http://sei.mc.g~v :br/veriflca.html inforÍnando O. 
· código verificador 009533~ e o código CRC 9FB49170. 

,,, , iÇu rub1mJ r C•• ... 
. i inisterio dai f.umuu"içôt~ , 
CONFERE COM U OtU(JtHAL : 

Em:~ I °? ,)}.) . 
,-~ 



TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu ·conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movin1entações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informapo ao interessado na primeira oportunidade. 

-----

Brasília, 02 de setembro de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe de Serviço 
de Apoio Administrativo, em 02/09/2014, às 11:29, conforme art. 3º, IlI, "b", da Portaiia MC 
89/2014. 

/ 

/ 
·-----···· 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064717/2010 Localidade/ UF: AFONSO CUNHA/MA 

Entidade: ASSOÇIACAO COMUNITARIA AMIGOS DE AFONSO CUNHA-ACAAC 

Aviso : 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 91 Canal: 200 

11. A Entidade é uma 

Processo 

f ssociação 

2. Quadro Qiretivo da Associação }ou Fundação 

Nome CPF Cargo · Mandato Telefone 
' 

JOSE LENILSQM PEREIRA 790.050.553-91 Dirlitor Geral 06/10/2013 
BORGES 06/10/2016 

Tiago Alves Paranhos do Vale 023.713.003-30 - Diretor 06/10/2013 
Administrativo 06/10/2016 

Alteredo Gonçalves Araújo Cruz 833.661.301-30 Diretor de / 06/10/2013 
Ooeracões 06/10/2016 

~- Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa da Documentação encaminhada pela entidade: -
-

a) Ata de Eleição da 'Diretoria , devidamente registrada ,-datada de 05/10/2013, com mandato até 06/10/2016 - Fls. 218 
a 220; 
b) declaração de fiel cumprimento , assinada por todos os dirigentes - FI. 221 ; 
~)declarações do subitem 8.1, alínea "f' , subalíneas "f.1", "f.2" e "f.7" da Norma nº 01/2011 - Fls . 222, 223 e 224; 
k:t ) comprovante de maioridade e nacionalidade dos dirigentes - Fls. 225, 230 e 234; e 
~)certidões criminais da Justiça Federal e da Justiça Estadual , de todos os dirigentes - Fls. 227, 228, 229, 231, 232, 
1233, 235, 236 e 237. 

\ 

CONCLUSÃO DA ANÁLISE: Processo juridicament~ regular e instruído. 

OBS: Processo também já está instruído na parte técnica - Ver despacho à fl. 214. 

É o Relatório. .-

' 

Natália Froemming 

20/08/2014 RADCOM 

. 

-

Serviço Pubii>o ftum~ 1· 

Ministério óu Comun 1c~0ts 
CONFERECOMOOFJGINAl I 

Em: 
tf1, ~ I ~'{'· 

\~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA Nº 8124/2014/SEI-MC 

Processo nº: 53000.064717/2010-26 

Assunto: Revisão final do processo de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se do requerimento da Associação Comunitária Amigos de Afonso 
Cunha - ACAAC para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 1;i.a localidade de 
Afonso Cunha/ MA, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº 02/2010, publicado no Diário Oficial da 
Uniao de 03 de setembro de 2010. 

ANÁLISE 

2. . A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, postou seu 
requerimento em 01 de dezembro de 2010, às folhas 01 (ver envelope à fl. 142), subscrito por seu 
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue: 

REQUERENTE 
' 

~ssociação Comunitária Amigos de Afonso Cunha - ACAAC 

QUADRO DIRETIVO 

Diretor Geral - José Lenilson Pereira Borges 

Diretor Admirlistr,ativo - Tiago Alves Paranhos do Vale 

!Diretor de Operação - Alteredo Gonçalves Araújo Cruz 

. Serviço Publlco reuc1d1 
· Millistério das Comunicaçôt1 : 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE 

--·-

CONFERE COM O Oil{JINAL ' 
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Endereço: Rua Assunção Coelho, s/nº, Baino Roseana Sarney 

Coordenadas geográficas: 04º08'11 "S de latitude e 43º19' 23 ,;W de 
longitude 

\ ' 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

Endereço: Rua Assunção Coelho, s/nº, BailTo Roseana Sm:ney 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração 
de il1teresse se encerrava em 02 de dezembro de 2010. 

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma Complementar nº 1, de 26 de janeiro de 2004, indicou a 
completa instrução do feito, conforme check-list abaixo: 

ITEM 
1 

Estatuto social registrado em conformidade com os -
1. 

preceitos do Código Civil e adequado às fürnlidades da Lei 
nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma 
Complementar nº 1, de 2004. 

Ata de constituição e ata atual de eleição dos dil·igentes 

2. 
registradas, em conformidade·com os preceitos do Código 
Civil e adequadas às finalidades e requisitos da Lei nº 
9.612, de 1998. 

' 

3. 
Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos 
diligentes. 

Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, 4. 
formulados e encaminhados pela comunidade. 

ANÁLISE 

Ok, fls. 11 a 16. 

Ok, fls. 07 a 1 O (Ata 
de Fundação) e 218 
a 220 (Ata de 
Eleição dos atuais 
diligentes). 

/ 

Ok, fls. 225, 230 e 
234. 

i cr 
Mi is 

VlÇO fUilil•v r'uc:, 
tério das Cumun1~~ót: 

Ok, fls . 42 a 141. . CCN FERE COM O ORJGINAt 

\ 
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5. 
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Ok,fls.194a211 . Complementar nº 1, de 2004'. 

Declarações relativas aos integrantes do quadro 
administrativo da requerente, demonstrando a sua 

6. regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 
Ok, fls . 221 a 223. '. 

da Norma Complementar nº 1, de 2004, e ainda demais 
declarações e documentos requeridos com intuito de· 
confirmar alguns dados informados. 1 

. 
-

Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 anos do 

Ok, fls. 227, 228, 
7. 

local de residência, bem como se em desfavor destes há 
229, 231, 232, 233, existência de imputação de execução de serviço de 

I 235, 236 e 237. radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na Cota nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. . 

5. _No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de quatro 
quilômetros entre as interessada, comunicamos que apenas esta entidade demonstrou seu interesse na · 
prestação do referido serviço, não havendo, p01;tanto, concorrentes. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de outorga da reguerente, tendo em vista a completa instrução do feito, 
conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria 
Jurídica 

À consideração superior. 

MINUTA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
Serviço Pllb1ico rM1 ~' . 

!.tinistério das f()tUUlllC~ÇÔl:S i 
CONFERE COM O ORJGINAL l 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encarllinho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e 
respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha -
ACAAC, explore o Serviço de Radiodifusão Cmnunitária na localidade de Afonso Cunha / MA, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e 
'a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministélio das Comunicações sua inscrição para 
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, 
de maneira a inéentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades 
postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, 
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, 
por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição apresentada, constando a inexistência de óbiée legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.064717/2010-26 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar Qs trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após ·deliberação do 
Congresso Naci~:mal, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 

Mmistro de Estado das Comunicações 

MINUTA 

Serviç-0 Miicu t(Om1 . • 1 
faistêrio das Comuu1.:açoe1 \ 
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PORTARIANº ,DE DE DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o 
disposto no inciso II do art. 9º e l9 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho. de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 
19 -de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.064717/2010-26, resolve: 

' 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha -
ACAAC, com sede à Avenida Antônio Bacelar, nº 55, Centro, na localidade de Afonso Cunha / MA, 
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A en~idade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 87 ,9 . 
MHz. 

/ 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos cio § 3º do art. 223 da Cpnstituição. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo 
~ -

no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput. 

ei. º 
:is$ina11.1ra W 
clel rón l(;l 

- . 

• r 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 22/09/2014, às 14:23, conforme a1t. 3º, m, "b", da P01taiia MC 89/2014. , . 

Se •I Documento assinado eletrenicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-Geral de , ~ - · : O ~l!_V\Ço, u.ui;o tM••• 
:issina11.1! L!J Radiodifusão Comunitá1ia - Substituto, em 22/09/2014, às 16:57, conforme ait.3º, illvtinls\~rioG!ilComuu11.~0c 1 '. 

-c•-et-rõ .... nic-ª-..- Portaiia MC 89/2014. . CONFERECOMOUtlJGINAL \ 
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- Documento assinado eletronicamente por Pabicia Biito de Avila, Secretária de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em 23/09/2014, às 09:06, conforme' art. 3º, III, "a", da Portaria MC 
89/2014. 

_ ___ _, Nº de Série do Certificado: 66711627932084340966402037713800213814 

• Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do e1 fi Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
as$lna1u! W 23/09/2014, às 09:29, conforme ait. 3º, III, "a", da Po1taria MC 89/2014. eletrónica t • 

- ----Nº de Séiie do Ce1tificado: 66711627932385363477040182920005957429 



ADVOCACIÂ-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 215 / 2014 / SEI-MC 

(PARECER Nº 1077/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU) 

PROCESSO Nº 53000.064717/2010-26 

INTERESSADO: Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Afonso Cunha, Estado do Maranhão. A documentação apresentada obedece aos padrões 
legais ,, Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de ServiÇo de Radiodifusão Comunitária no Mun,icípio de Afonso Cunha, 
Estado do Maranhão. 
II - A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao princípi~ da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assunt<:>s Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria-de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica 
processo relativo-à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitáiia, no Munidpio de 
Afonso Cunha, Estado do Maranhão. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 8124/2014/SEI-MC, evento SEI 96435, o Aviso de Habilitação 
concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 03/09/2010, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmenté o dia 02112/2010-~so · 
em apreço,~ pedido de habilitação foi postado no dia 01/12/2010; conforme consta do enveloiJ:~!tl~~~~~~s ! 
142, evento SEI 114647, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. CC»IFERECOMOOKIGINAL ~ 

E . ioi, ::i;, ~ m._K _ 
\ ~ ~ = 



· 3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para que se 
procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. .9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que 
instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma 
Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004)" destacando-se o 
seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, 1de executar o 
setviço de radiodifusão comunitáí-ia (pág. 11116, Art. 2º, pág. 11, do evento SEI 114647); , 
(ii) ata de constituição e da posse da diretoria em exercício, devidamente registrada (págs. 7 /1 O, do evento 
SEI 114647; e 21/23, do evento SEI 114653). Diretoria eleita no dia 05110/2013, para um mandato de 03 
anos, nos termos do art. 12 do Estatuto); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (pág. 28, 33 e 37 do evento SEI 
114653); . 
(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprii:Í1ento das normas 
estabelecidas para o serviço (pág. 24 do evento SEI 114653) e 

1 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (pág. 411141 do evento SEI 114647). 

4. Realce-se que no estatuto soçial da entidade, no artigo 14, pág. 13 do evento SEI 114647, consta a 
I 

previsão de instituiçã0 de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são 
igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, 
caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem 
por se associar, segundo o disposto nos§§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, 
na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma entidade se habilitar 
para a prestação do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente 
outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se 
devidamente instrnído. . ' 

7. Eis o relatório. 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz neceissário, em rázão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993: em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo 
a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: · 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; 
III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos · 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordeg_q~ã,Q_ .. . 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União· l Serviço Público Federa ~ \ 

. _ . . _ . ' ;'~M)p,i~éri~!S Comun1caç0ts 
IV- elaborar estudos e preparar mformaçoes, por solic1taçao de autondade 1;'to~t.lWRlGlNAl 1 

caput deste artigo; ·~~­
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade admin -
atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órg o ou . -·· 



/ 

entidade sob coordenação jurídica; 
VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumeHtos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; ' 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. 

9. Prelimin-armente, impende cons'ignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às 
outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do Ministério 
Público Federal, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, com o fim de orientar a 
SCE a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu 
quadro diretivo,-frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de 
aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9_.612, 
de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os 
atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos 
feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da 
entidade, documentos estes que comprovariam a sua idoneidade moral. Passou-se a solicitar, tamb<Ím, a 
juntaqa de declaração atestando a ,existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de 
serviço de radiodifu~ão (sem outorga do Podei Concedente), com vistas a c;omprovação de sua idoneidade 
mor~l para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendin1ento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes certidões criminais 
dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos 
últimos 05 (cinco) anos do local de residência (pág. 30, 3i, 34, 35, 38 e 39 do evento SEI 114653-). 

12. Quanto à 'Verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, antes da 
publicaçã9 do Aviso de Habilitação em apreço, necessário prestar os esclarecimentos a seguir. Depara-se 
às fls . 145 e 146 do Evento SEI nº 114647. com despachos da SCE, dando conta da .existência de 
fiscalização, e constatação, de execução cla,ndestina do serviço de radiodifusão comunitária na localidade. 
Em razão do fato noticiado, o processo da entidade foi indeferido. Inconformada, a entidade recorreu da 
decisão de indefe1imento sustentando que, à época da fiscalização, sequer havia sido constituída e, 
portanto, não poderia 'ser responsável pela irr~gularidade apontada. Informou a entidade que, na verdade, 
~penas o Sr. José Ba1Tos da Fonseca, então Diretor de Operações, figurava no processo de fiscalização 
mencionado, fato que não poderia, por si só prejudicar a entidade. 

13. A SCE acolheq os argumentos da entidade, e, por meio da Nota Técnica 1643/2011/CGRC/DEOC 
/SCE/MC, pág. 1511154, expressou entendimento no sentido de que não poderia atribuir à entidade 
requerente a prática d~ serviço clandestino de radiodifusão; porquanto à época em que ·se apurou na 
localidade a execução de serviço clandestino de radiodifusão, a entidade sequer havia sido constituída. 
Diante da conclusão a que se chegou, a despeito da existência da fiscalização noticiada, retomou-se a 
análise do pedido de aútorização para prestação de serviços de radiofusão comunitária na localidade. 

14. Cumpre salientar, outrossin1, que a Ata acostada à fl. 163 do Evento SEI nº 11464 7, noticia que o 
então Diretor de Operações, Sr. José Barros da Fonseca, retirou-se da diretoria da entidade, e foi 
substituído pelo Sr. Alteredo Gonçalves Araújo Cruz. E, segundo a Ata de Eleição da Diretoria em 
exercício, à fl 21 do Evento SEI nº 114653, ve1ifica-se que todos os membros foram reconduzidos .e. , dera! .
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15. Da análise da documentação .apresentada, eii;i atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da 
Norma Complementar no 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), 
destacando-se o seguinte: 

16. ·Foramjuntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de constituição e 
de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de 
entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 
2.615, de 1998. · · · 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus drrigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, 
estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica nº 
8124/2014/SEI-MC, evento SEI 96435. 

18. Em relação ~s exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas estão 
em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente as regras estabelecidas na Norma 
Complementar nº 1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica . . 
19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões crintj.nais dos dirigentes da entidade, através das quais 
se denota que em face deles não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua 
idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no 
sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidad~ de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa 
jurídica, para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jutídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente 
peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o processo 
se encontra devidamente munido dos ·documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em 
conformidade com a legislação que regula os atos de aut'orização para exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá' seguir os preceitos do art. 60; parágrafo único, da Lei nº 
9.612, de 1998. 

21 : Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o 
ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu 
deferilJ!ento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. S~cretário 
de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 
Brasília, de outubro de 2014. 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

I 



Brasília, 02 de outubro de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Malia Vilela von Sperling, Advogada da 
União, em 13/10/201~, às 14:47, conforme. ait. 3º,-III, "b" , da Po1tmia MC 89/2014. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UN1ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO nº 708 / 2014 

(DESPACHO Nº 3226/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU). 

PROCESSO Nº 53000.064717/2010-26 

INTERESSADO: Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Afonso Cunha, Estado do Maranhão. A documentação apresentada obedece aos padrões 
legais . Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 215/2014/SEI-MC (PARECER Nº 1077/2014/LRM/CVS 
/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU). 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consültor Jurídico. 

.Brasília, de outubro de 2.014 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral-de Assuntos Judiciais 

l Serviço Público Federal 1 
' Ministério das Comunicações 1 
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elelronlca _____ .,, Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo, 

Coordenadora-Gerál de Assuntos Judiciais : em 13/10/2014, às 13:57, conforme art. 3°, m, "b", 
da Portaria MC 89/2014. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO nº 709 / 2014 

(DESPACHO Nº 3227/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO Nº 53000.064717/2010-26 

INTERESSADO: Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha. 

ASSUNTO:· Requerimento ~olicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Afonso Cunha, Estado do Maranhão. A documentação apresentada obedece aos padrões 
legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 708/2014/SEI-MC (DESPACHO Nº 3226/2014/SJL/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU), da la:yra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER Nº 215/2014/SEI-MC (PARECER Nº 1077/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU 
/AGU) . 

Após o necessário registro no Sistema de Consultoria - SISCON, encaminhem-se os autos ao Gabinete da 
Si.a. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrôniça, em prosseguimento. 

Brasília, de outubro de 2014. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 
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Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Bianchi, Consultor Jurídico, em 
13110/2014, às 12:00, conf01me ait. 3º, III, "a", da Po1taiia .MC 89/2014. 
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[}A 11/ IS 

[SECRETARIA-EXECUTIVA] 

PORTARIA Nº 106/2015/SEI-MC 

O . MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, 'considúando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2,615, de 3 de junho 
de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo 
nº 53000.064717 /2010-26, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE 
AFONSO CUNHA - ACAAC, com sede à ~venida Antônio Bacelar, nº 55, Centro, na-localidade de 
Afonso Cunha, estado do Maranhão, para executar · o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º Este ato ·somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo unico. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado · da data de publicação do ato de deliberação a que se 
refere o caput. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

.• Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro 
1

de e1 O Estado das Comunicações, em 05/02/2015, às 09:15, confonue art. ' 3º, ill,-"a", da P01taiia MC 
mlnirru! W 89/2014. 
elel·r6nlça 
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Nº 27, segunda-feira, 9 de fevereiro de 2015 

Art. \º Conceder Renovação da Autorização de Funciona­
men to de empresa prestadora de serviço de Armazenagem em Re­
cintos Alfandegados em confonnidade com o disposto no anexo. 

Art. 2° Esta Reso lução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

PAULO BIANCARD I COURY 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se re fere serão publicados em 
suplemento à Presente edição. · 

RESOLUÇÃO - RE Nº 347, DE 5 DE FEVEREIRO DE 201 5(') 

O Superintendente de Portos. Aeroponos. Fronteiras e Re­
cintos Alfandegados. da Agência Nacional de Vigi lância Sanitária, no 
uso de suas atri buições que lhe conferem o inciso Ili , "a", da Portaria 
11º. 1.666, de 10 de outu bro de 201 4, publi cada no DOU de 13 de 
outubro de 20 14, alinda ao inciso 1. § 1° do art. 6° do Regimenlo 
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo 1 da Portaria nº. 
650. de 29 de maio de 2014, publ icada no DOU ele 02 de junho de 
20 14, e ainda amparado pela Resolução RDC nº 346, de 16 de 
dezembro de 2002. reso lve: 

Art. 1° Conceder Renovação da Autorização de Func iona­
mento de empresa prestadora de serviço de Armazenagem em Re­
cintos Alfandegados cm conform idade com o disposto no anexo. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
1, li cação. 

) PAU LO BIANCARDI COURY 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em 
suplemento à presente edição. 

RESOL UÇÃO - RE N° 348, DE 5 DE FEVEREIRO DE 201 5(') 

O Superintendente de Portos. Aeroportos. Fronteiras e Re­
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no 
uso das atribuições que lhe confere m o inc iso 111 da Portaria nº 1.666, 
de 10 de outubro de_20 14, publicada no DOU, de 13 de ou lU bro de 
20 14, alinda ao inc iso 1, § lº do art. 6º do Reg imento Interno da 
ANV ISA, aprovado nos termos do anexo 1 da Portari a nº 650, de 29 
de maio de 2014, pub licada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda 
amparado pela Reso lução - RDC nº346 de 16 de dezembro de 2002. 
resolve: 

Art. 1° deferir o cancelamento de Autorização de Funcio­
namento de Empresas Prestadoras de Serviços de Armazenagem cm 
Portos, Aeroportos e Fronteiras em confonnidadc com o disposto no 
anexo. 

Art. 2º Esta Reso lução entra cm vigor n'a data de sua pu­
blicação. 

PAULO BIANCARDI COURY 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados cm 
suplemento à presente edição. 

RESOL UÇÃO - RE Nº 349, DE 5 DE FEVEREIRO DE 201 5(') 

O Supe ri ntendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re­
ci ntos Alfandegados da Agência Nacional de Yigilância Sanitária, no 
uso das atri buições que lhe conferem o inciso 111 da Portaria nº 1.666, 
de 10 de outubro de 2014. publicada no DOU. de 13 de pu tu bro de 
2014, aliada ao inc iso 1. § 1° do art. 6° do Regimento Interno da 
ANV ISA, aprovado nos tennos do anexo 1 da Portaria nº 650, de 29 
de maio de 2014. publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e ainda 
amparado pela Reso lução RDC Nº 61 , de 19 de março de 2004, 
resolve: 

) Art. 1° Conceder a Autorização de Funcionamento de Em-
esas em conform idade com o disposto no anexo. 

Art. 2° Estn Reso lução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

PAULO BIANCARDI COURY 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em 
suplemento à presente edição. 

llESOLUÇÃO - RE Nº 405, DE 6 DE FEVEREIRO DE 201 5(') 

O Superintendente de Portos. Aeroportos. Fro nte iras e Re­
cintos Alfandegados da Agência Nacional de , Vigilância Sanitári a, no 
uso das atribuições que lhe conferem o inciso Ili , art. 1° da Portaria 
nº 1.666, de 10 de outubro de 20 14, publicada no DOU. de 13 de 
outubro de 2014, aliada ao inc iso 1, § 1° do art. 6° do Regimento 
In terno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo 1 da Portaria nº 
650, de 29 de maio de 20 14. publicada no DOU de 02 de junho de 
2014, e ainda amparado pela Resolução RDC nº 345, de 16 de 
dezembro de 2002. resolVe: 

Art. 1° Indefe rir pleito de concessão de Autorização de Fun­
cionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de Interesse da 
Saúde Pública em conform idade com o disposto no anexo. 

Art. 2° Esta Reso lução en tra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

PAULO BIANCARDI COURY 

(•) Esta Reso lução e o anexo a que se refere se rão publ icados em 
suplemento à presente edição. 

Diário Oficial da União - Seção 1 

RESO L UÇÃO - RE Nº 406, DE 6 DE FEVEREIRO DE 201 5(') 

O Superintendente de Portos. Aeroportos. Fronteiras e Re­
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vig ilância Srmitária, no 
uso das atribuições que lhe conferem o inciso Ili, art. 1° da Porta ri a 
nº 1.666, de 1 O de ou tu bro de 20 14. publicada no DOU, de 1 J de 
outubro de 201 4, aliada ao inciso 1. § 1° do nrt. 6° do Regimento 
Interno da ANVISA, aprovado nos tennos do anexo 1 da Portaria nº 
650, de 29 de maio de 20 14. publicada no DOU de 02 de junho de 
20 14. e ainda amparado pela Reso lução RDC nº 345, de 16 de 

dezembr~~~ ~~o2~~~~~1:: = Autorização de Funcionamento de Ém­
presas Prestadoras de Serviços de Interesse da Sm.'1de Pública em 
conformidade com o disposto no anexo. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

PAULO BIANCARDI COURY 

(•) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em 
suplemento à presente edição. 

RESOLUÇÃO - RE Nº 407. DE 6 DE FEVEREIRO DE 20 15(') 

O Superintendente de Portos. Aeroportos, Fronteiras e Re­
cintos Alfandegados da Agencia Nacional de Vigi lância S:rn itária, no 
uso das atribu ições que lhe conferem o inciso Ili . arL 1° da Portaria 
nº 1.666, de 10 de oulll bro de 20 14. publicada no DOU, de 13 de 

~outubro de 20 14, aliada ao inciso 1. § 1° do art. 6° do Regimento 
Interno da ANVISA . aprovado nos tennos do nnexo 1 da Portaria nº 
650. de 29 de maio de 2014. publicada no DOU de 02 de junho de 
20 14. e ainda amparado pela Reso lução RDC nº 345. de 16 de 
dezembro de 2002, resolve: 

Art. 1° Renovar a Autofização de Funcionamento de Em­
presas Prestadoras de Serviços de Interesse da Saúde Pública em 
conformidade com o disposto no anexo. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

PAULO BIANCARD I COURY 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em 
suplemento à presente edição. 

RESOL UÇÃO - RE Nº 408, DE 6 DE FEVEREIRO DE 201 5(') 

O Superintendente de Portos, · Aeroportos. Fronteiras e Re­
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigi lância Sani tária, no 
uso das atribuições que lhe conferem o.inciso Ili. art. 1° da Portaria 
nº 1.666. de 10 de outu bro de 20 14, publicada no DOU. de 13 de 
outu bro de 20 14. aliada ao inciso 1, § 1° do art. 6° do Regimento 
Interno da ANV ISA. aprovado nos tennos do anexo 1 da Portaria nº 
650, de 29 de maio de 20 14. publicada no DOU de 02 de j unho de 
20 14, e ainda amparado pela Reso lução RDC nº 345, de 16 de 
dezembro de 2002, resolve: 

Art. 1° Conceder alteração de endereço na Autorização de 
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de Interesse da 
Saúde Públ ica em conformidade com o disposlo no anexo. 

Art . 2° Esta Reso lução entra em vigor na data de ,sua pu­
blicação. 

PAULO BIANCARDI COURY 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refe re serão publ icados em 
suplemento à presente edição. 

RESOLUÇÃO - l~E Nº 409, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015(') 

O Superintendente de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re­
cin tos Alfandêgados da Agência Nacional de Vigi lância Sanitária , no 
uso das atribuições que lhe conferem o inciso Ili , art. 1° da Porta ri a 
nº 1.666. de 10 de outubro de 20 14, publicada no DOU, de 13 de 
outubro de 20 14, aliada ao inciso 1, § 1° do art. 6° do Reg imento 
Interno da ANVISA, aprovado nos tennos do anexo 1 da Portaria nº 
650. de 29 de maio de 2014. publ icada no DOU de 02 de junho de 
20 14. e ainda amparado pe la Reso lução RDC nº 345, de 16 de 
dezembro de 2002, resolve: 

Art. 1° Conceder alteração de razão social na Autorização de 
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de Inte resse da 
Saúde Pública em conformidade com o di sposto no anexo. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação. · 

PAULO BIANCARDI COURY 

(*) Esta Reso lução e o anexo a que se refere serão publicados cm 
suplemento à presente edição. 

RETIFICAÇÃO 

Na Reso lução RE nº. 4.390, de 07 de novembro de 20 14, 
publicada no DOU nº. 217 de 10 de novembro de 20 14, Seção \, 
Página 63 e Suplemento a presente edição página 105. 

Onde se lê: _ 
Art. 1º Conceder Renovação da Autorização de Funciona­

m~nto de Empresas em conformidade com o disposto no anexo. 
Leia-se: 
Art. 1° Conceder Autorização de Funcionamento de Em­

presas em ·confonn idade com o disposto no anexo. 
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SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍG ENA 
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -

_ ALTO RIO PURUS . . 
COORDENAÇAO DISTRITAL DE SAUDE INDIGENA 

PORTARIA N' 5. DE 29 DE .IANEIRO DE 201 5 

A Coordenadora Distri ta l de Saúde Indígena do Distrito Es­
pecia l de Saúde Indígena Alto Rio Purus. no Estado do Acre, no uso 
de suas atribu ições que lhe confere o Decreto n°7.336, que criou no 
âmbito do MS a Secretaria Especial de Saúde Indígena ,de 19 de 
outubro de 20 1 O.publ icado no DOU e de acordo com a delegação de 
Competência Outorgada pela a Portaria nº 3.852 de 07 de dezembro 
de 201 O e DOU Nº 234 de 08 dezembro 201 O , resolve: 

Cruz. cfFrt4j; _ f1et.if~~~1 ~ ~n~e~~~~Wet~iv!l ~~~~i~~s~a~~~~if~sd~ i~ 
~Ai'ôsÁ c1~~d~~8 ·~42J~s~~Jo 1 ~e~1d~ua~~~s d~e~i~s~:0 .,~vª'SW~~~ 
Nl/DSEl/ARP. para acompanhamento das obras refere nte ao Projelo 
Arquitetonico para conslrução do posto de Saúde na aldeia Buenos 
Aires- Sena Madurei ra/AC - Processo 25033.00005212013-52. 

Art. 2° Esta Portaria en tra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JIZA LOPES CEZAR 

- PORTARI A N' 7. DE 3 DE FEVEREIRO D E 201 5 

A Coordenadora Dist rital de Snúde Ind ígena do Distrito Es­
pecial de Snúde Indígena Alto Rio Purus, no Estado do Acre. no uso 
de Suas atr ibuições que lhe confere o Decreto n°7.336, que criou no 
âmbito do MS a Secretaria Especial de Saúde Indígena .de 19 de 
outubro de 20 1 O. publicado no DOU e de acordo com a de l ~ação de 

~~'28fÓê~c~o0ÜtNi;,g2~4 ~~1ªo8 ~~:C~~ibr~
0

2Õ'18J: ~ees~J~e~e ezembro 
Art . 1° Designar o engenheiro civ il Wilians Montefusco da 

Cruz. CPF 478.315.532-15 e a ge61u~ Solan~e Pereira de Moraes. 

~~~s 8;6d~~;~~~i~~~d~0 s~usad;~rv1;os ~~sãSEsÃNf~i~Êll~~~~·!~~ 
acompanhamento das obras refereote ao Projeto Arquitctonico reara 
cp~~~~~~~o 2~iff~8oi57~zi~3-~~-a lde i a Buaçu- Manoel Urbano/ C -

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JIZA LOPES CEZAR 

SECRETARIA DE GESJÃO DO T,RABALHO 
E DA EDlJCAÇAO NA SAUDE 

PORTARIA N' 10, DE 2 DE FEVEREIRO DE 201 5 

O_SECRETÁ l)JO DE GESTÃO DO TRABALHO H DA 
EDUCAÇAO NA SAUDE, no uso da atribuição que lhe confere o 

:~i~~ç~~:~~in1e~~~~~e~Jl~J~~OS~ei~s~i~u~â~st~er: ~~~drfa d~~ 
2.26 1. de 22 de setembro de 2006 e em observância aos itens 2,3 e 5 
do Edita l n. 23/SGTES/MS, de 03 de abril de 20 14. para fin s de 
saneamento processual dec ide pela suspensão do inicio do ,Curso 
Descentralizado de Especialização em Gestão do Traba lho e da Edu­
caçBo na Salide e pela not ificação da Pró-reitora de Pesquisa e Pós­
graduação da Universidade Federal do Maranhão para ~ue apresente 

~~S~/}.j~Cif~ºt~ ~eÍ~S J~~:JÊR·~SJk~T~S/M~.ª rªu~~~~~ªf,~~11~i~~ 
gação ou anu lação da habilitação do Estado do t;aranhão, noti fi ­
d~ef~~~~efr~ id!e2Qi5~os para providências cabíve is. Brasília-DF. 02 

HEIDER AURELIO PINTO 

Ministério das Comunicações 

GABIN ETE DO MINISTRO 

PORTARIA N° 106, DE 5 DE FEVEHEIRO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas at ri buições, considerando o disposto no inciso li do art. 
9° e 19 do Decreto nº 2.6 15, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
processo nº 53000.0647 17/20 10-26, resolve: ~ 

TÁ RIA ~~ l~~~"bº~g~F~~o~~3f~~H~s~~~~~~.ºc~1~~e~~ 1â 
Avenida Antônio Bacelar. nº 55, Centro, na localidade de Afonso 
Cunha, estado do Maranhão. para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comuni tária pelo prazo de dez anos. sem dire ito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.6 12, 
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple­
mentares. 

Art. 2° Este ato somente produzi rá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do arl. 223 da 
Consti tui ção. · 

Parágrafo único. A en tidade deverá iniciar a execuçüo do 
, serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses. contado da dala 

de publicação do ato de del iberação a que se refere o caput. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 

RICARDO BERZOINI 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govhiw..llctll.icidOOe.html. 
pelo código 000 120 15020900073 

Documento ass inado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/081200 1, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Bras ileira - !CP-Brasil. 

.:.t:l' 'd~i..• tlJOlit,;\, rt:yc1u . 
. 1 ioistêrio dai fomfo,:1ç0t: 
,:ONfERE COM \J t_1Rt\ilNAL 

Em:~°) ?, f5 ------<--
~~--



EM N2 13/2015/SEl-MC 

Excelentíssima SeÍ1hora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação 
pàra que a entidade Associação Comunitária Antigos de Afonso Cunha - ACAAC, explore o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Afonso Cunha / MA, em confornudade com o que dispõe 
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fyvereiro 
de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
in~entivar o desenvolvin1ento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas 
a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jmidica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Adnunistrativo nº 53000.064717 /2010-26 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais . 

5. Em conforinidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3 º do art. 223 da Constituição Federal. 

)Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

•
1 

. Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sei O Estado das Comunicações, em 05/02/2015, às 09:15, conforme ait. 3º, IlI, "a", da P01taria MC 
tt5~'1na1u! L!J 89/2014. 
elet:rQnka 

- ----Nº de Sé1ie do Certificado: 1232960 
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•. -=-; A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
:+..a.. ~mB~ ~ informando o código verificador 0314181 e o código CRC 2ASOFOB8. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.064717/2010-26 

Entidade: Associação Comunitária Amigos de Afonso Cunha - ACAAC 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

I 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 106, de 05/02/2015, no Diário 
P ficial da, União de 09/02/2015, que autoriza a Entidade · a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade d~ Afonso Cunha/MA, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, encamillhe-se o processo n ~ 53000.064717/2010-26, em cópia autenticada, . acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. ·~ 

Atenciosamente, 

-----
Documento assinado el~tronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em09/03/2015, às 17:19, conforme art. 3º, 
IlI, "b", da Portaria MC 89/2014. -

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

1 • 

Serviço fuuu,o rc•JCi d. 

:>linistério das Comuu""ÇÓ<: 
CONFERE COM O ORJGINAI 

. Em: tf\1 -) / a Ç 
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